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'AUoIIA.O --- "CIIO ---_I",A ---'l "'~~~~J..' .. 'O_IJIA_-_ 

~ _ 1/2 

-------------------------n~o--------------------------------
Emenda Supressiva 

Dê-se a seguinte redação ao § lOdo art. 30, referenciado no art. 1° da 'MP: 

11 § 10 - Além do disposto no caput deste artigo, a NTN será emitida para 

substituição, por seu valor atualizado com juros capitalizados, dos títulos a que se 

refere o Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 1967, utilizáveis no âmbito do 

Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 12 

de abril de 1990, e, com o mesmo fim, para: 

JUSTIFICA TIVA 

"'" 

11 

o Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de·1967, baixado com base no Ato Institucional nO 

04, de '1 de dezembro de 1966, estabeleceu as regras para o resgate de titulos da Dívida Pública 
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Interna Federal, prescrevendo que os mesmos deVeriam ser apresentados, no prazo de seis 

meses, ao Banco Central do Brasil, considerando-se prescritos os não apresentados no prazo 

assinalado. 

Mais adiante, pelo Decreto-lei nO 396, de 30 de dezembro de.1968, expedido com lastro no 

Ato Institucional nO 05, de 13 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. 

o inicio desse prazo, entretanto, foi fixado como a data em que os serviços passassem a ser 

executados pelo Banco Central do Bra~il, conforme edital a' ser por ele publicado. 

A medida não teve a divulgação necessária, sendo os diplomas legais, bem como o edital, 

publicado apenas no Diário Oficial, sabidamente de leitura restrita e especializada, donde a 

cert~za de ~ão ten~m .sido alcancados todos os DQrtadores dos tíhl)Og oue..se pr4tesdia t:i8sataF. 

Ressaltamos entre os prejudicados pessoas que sequer tinham condições de identificar se os 

títulos que detinham eram ou não passíveis de resgate e que se viram de uma hora para outra 
. . 

despossuídas de um patrimônio, que subscreveram de boa fé e na confiança do resgate pelo 

Governo Federal. 

Daí a presente emenda, cuja finalidade precípua é a de possibilitar a revisão de um ato 

injusto e arbitrário do Estado, ao pennitir que aqueles que foram atingidos possam recuperar a 

credibilidade no Governo Federal e reapresentar seus títulos para troca por outros a serem 

utilizados no âmbito do programa Nacional de Desestatização. 

Cumpre seja enfatizado que a medida ora proposta além de não representar nenhum 

impacto no caixa do Tesouro Nacional, se compatibiliza inteiramente com o Programa 

Econômico do Governo, conforme amplamente divulgado pelo Presidente Fernando Henrique 

Cardoso, em seu "Mãos à Obra Brasil". 
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MPOI005 

L ________ O_O_OO_2 ________ _ 

r=,--""'A' 31 / Oij/ 951 
------- ~IIO~OSIÇÁO -----

r----------------.. UTOII-----------------lo e i-! Sé:'gio ML:anda 
L Nf '"OMTuÁIIIO_ 

2G6 

r..~------------------------lIr~--------------------------------
, ~ . lM'IIE~ 2 O . SU~"UlTMl 3 O . IoIOOtrlCATNII> 4 O -.. OITlV.. 9 O -5uaSTlTUITIVO GLOeAI. 

r 1/1 .... G' .. "-~ 
r-.. ""G:) ---.,----p/iluíGRAFO ---.----,"C'SJ ----~---ALr'NE:I.--

L- 3º 

r.--I' -----T[1(TO-----=---

I Emenda a :\lP 1\105/95 

Suprima-se' o art. :3" 
Justificação 

() dispositivo objeto da emenda suprime a parte final do art. }O da lei n° 

8.249Nl. que previ:? a necessidade. para o recebimento de "K~ como pagamento dç 

bens alienados no âmbito do Pro!,?rama ~acional de Desestatizaçào. de pré-existencia de 

.::sümatiHt I lfç'iUuenrária de f..;ceita. 

Esta exigencia da lei a11lalnão deve ser suprimida. rois abedece ao princípio 

(m;'amentário Je que as receitas de todas as origens devem estar previstas na lei 

orçamentária. A supressi.lo da obrigatoriedade dêsta previsão quanto a um tipo receita 

abre um precedente. que pode ser utilizado para fàlsear. perante o Poder legislativo. a 

verdadeira dünensãü di:.lS feúdtas públicas. 
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MPOI005 

00003 

Medida Provisória n°. 1005, de 26 de maio de 1.995 

Emenda Substitutiva 

Dê - se ao artigo 3°, a'seguinte redação: 
, ' , 

"Art. 30 - O parágrafo único do artigo 3° da lei ~~.' 8.241/91 passa a ser o 
parágrafo 10 e acrescente-se o parágrafo 2°, com as seguintes redações: '". 

"Parágrafo 10 - O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN 
para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PND, de qu~ trata a Lei n°. 8.031, de 12 de abril de 1.990". 

"Parágrafo 20 - As NTN, de quaisquer tipos, mesmo as qu~ contiverem 
cláusula de inalienabilidade, poderão ser utilizadas para cumprimento' da 
exigibilidade de recolhimento compulsóriol encaixe ob~igatório sobre depósitos 
judiciais, junto ao Banco Central do Brasil." , 

Justificativa 

Os depósitos judiciais, por terem características de serem tanto de médio 
como de longo prazos, compatibilizam-se com quaisquer tipos de 'NTN. 

Outrossim, há de se relevar que a Caixa Econômica Federal ficaria com 
mais recursos disponíveis para aplicar em operações da área social e comercial, 
como financiamentos a pequena e média empresas. 

Brasília, 26 de maio de 1.995 

l . 
1 / 1 IJ I " ri/} t:.VI ,... 

! f // Ntv, 
Deputado NEDS N M~L 
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EMENDAS APRESENTADAS- PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 25 DE 
MAIO DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

--------------------------------------------------------------------_._-------------_._---_.-----_. __ ._--_._--
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 
----------------------------------._-----_._------------------------------_._-----_._._.--_._-----_._----------
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 
Deputado JAIR MENEGHELLI 

Deputado JOÃO ALMEIDA 
Deputado JOS~ LUIZ CLEROT 
Deputado JÚLIO .1EDECKER 
Deputado KOYU IHA 
Deputado NELSON MICHELETI 
Deputado PRISCO VIANA 
Deputado SÉRGIO MIRANDA 
Deputado WILSON BRAGA 

031,048. 
023,042. 
003,010,012,015,016,019,022, 
026,027,028,030,038,046,047. 
009, 025, 037. 
004, 011, 049, 050. 
013, 029, 043. 
002,006,021,035,036. 
014,032. 
045. 
005, 024, 034. 
001,007,008,017,018,020,033, 
039,040, 041, 044. 

-~~~~--------------------------------------------------------------------------------------------------



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 2 2995 

MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00001 j 
I Data: 25/05/95 I Proposição: MP 1006/95 

I ..... A_u_to_r_:_W_IL_S_O_N_B_RA_G_A _________ --'11 N° Prontuário: 138 

1 D· SupreS!.l\a . ~ ~ Substitutiva 

I Pállina:: . 1/1 

3 D Moditicauva 4 D A~ditlva 5 D 
I Artigo: 10 " Parállrafo: " Inciso: 

Substitutiva 
Global' 

IIAlinea: 

Substitua-se o art. l° nos seguintes tennos: 

"Art. l° - Esta Medida Provis.ória regula a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou result~dos da empresa. ou nos ganhes 
econômicos resultantes da produtividade do trabalho. como 
mstrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo 
à produtividade. nos tennos dos arts. 7°, inciso XI, e 218, § 4°, da 
Constituição Federal". 

JUSTIFICATIVA 

É importante acrescentar no art. In referência explícita ao § 4° do art. 218 da Constituição Federal 
que preconiza o estímulo e o apoio às empresas "que pratiquem sistema de remuneração que 
assegurem ao empregado, desvinculado do salário, participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho". 

É justamente na época da revolução científica e tecnológica que a produtividade vem sendo decisiva 
na geração de lucros. É pois indispensável fixar explicitamente na lei ordinária o comando do § 40 do 
art. 218 garantindo aos trabalhadores os ganhos econômicos na produtividade. Isso é ser moderno e 
não a omissão que ora encontramos na MP 860. 

Nessa mesma linha a medida provisória pàrece não entender a abrangência do inciso XI do art. T' 
que garante não só a "participação nos lucros", mas prevê até que, "excepcionalmentell

, haja a 
participação dos trabalhadores na "gestão da empresa". em confonnidade com a mais legítima 
tradição social-democrata. da qual a social-democracia alemã é exemplo. 

I Assinatura: 
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MP 1 006 
Data: 30.05.95 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' do Prontuário: 371 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
--------------------------------------

Substituir o art. 1', nos seguintes termos: 

Junho de 1995 

MPOI006 

00002 

"Art. l' - Esta Medida Provisória regula a participação dos tra­
balhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos econô­
micos resultantes da produtividade do trabalho, como instrumento de 
integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtivi­
dade, nos termos dos arts. 7', Inciso XI, e 218 parágrafo 4' da 
Constituicão". 

JUSTIFICATIVA 

Estranhamente, o Executivo esquece a mencão ao art. 218, parágra­
fo 4' da Constituicão, que estabelece: "A lei apoiará e estimulará 
as empresas que invistam em pesquisa, criacão de tecnologia adequada 
ao Pais, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneracão"que assegurem ao empregado, des­
vinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade de seu trabalho", O novo texto proposto segue o do 
substitutivo já aprovado pela Comissão de Finanças e Tributação da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1 995 

Deputado~~ha 
(PSDB-SP) 
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MPOI006 

00003 

Medida Provisória nº 1006 de 25 de maio de 1995. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo 1 2 a seguinte redação: 

"Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa corno instrumento de melhoria 
das r~lê;lç.ões entre o capital e o trabalho e corno incentivo à 
produtividadê, nos ternos do artigo 7 2 , inciso XI, e do artigo 
8 2 , inciso VI, da Constituiçã0 Federal". 

Justificativa: 

A emenda objetiva aprimorar a redação do artigo V~ no que 
se refere à modernização das relações entre capital e trabalho, 
bem corno a~.segurar aos trabalhadores de cada empre,sa. o ~uxílio 
da entidade sindical profissional da categoria nas negociações 
sobre. a participação nos lucros e resultados, corno estipula o 
texto constitucional. 

Brasíll~.a, 27 de maio de 1995. 

() (JJ,;J~.( / LA ;jJ. . 
Deputad alr "'Vgnerf[ 

'1\1~ 
MPOI006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 25 DE MA.TO In; J995 00004 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas e dá 
outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1° da MP 1006/95, parágrafo único de seguinte teor: 

Parágrafo Único. O direito à participação nos lucros ou nos resultados será 
exercido de forma compatível com as necessidades de investimento, 
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modernização e desenvolvimento da empresa, sem prejudicar o direito dos 
acionistas à remuneração do capitaLinvestido. 

JUSTIFICAÇÃO 

É imprescindível que se leve em consideração, para a implementação da participação 
dos empregados no lucro das empresas, a própria saúde da empresa. 

Não seria possível imaginar que paPa cumprir as exigências desta participação a 
empr,esa cqlpcasse em risco a sua própria ~xistência., 

A aprovação desta emenda tomará mais explícita a necessidade de que certos fàtores 
atinentes ~ vida ,de Çtualquer empresa, sejam sempr~ con~iderados ~ pesados nq momento da 
participação de que trata esta MP. . . 

, , . 

I 

Dep. José Luiz Clerot 
. (PMDBIPB) 

MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00005 

;;~; -/ 95 I 1L.1I_r-1_P_1_G_'1l_5_/_9_5 ___ -_~-_-_-_~-_-_-_-_-_,._"o_~_oS_do_-_-=~~_-_________ _ 

Dep. Sérgio rli'randa 
C HI ""OHTUÚtO 

266 

- ____________ AUTQII ______________ __ 

---________________ lIr" _________________ _ 

, O ; iM'IIE_ 2 O -SUIISTITUlTNA 3 [iJ- MOOtr.::A:rM 4 O -ADITIVA 9 O ~ SUISTITUrTlVO OLOUL 

1/1 
c-.;~':...,· '----.--- PA"ÁGRAFO----.---- INC'Sl---...---ALINE"-

------------------------Tn~-----------------------------

Emenda a MP 1006/95 

Substitua-se o art. '20 nos seguintes teimoso 
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"Art. 2° - Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, 

mediante negociação coletiva, observado o disposto no art. 8° incisos rn e VI da 

Constituição Federal, a forma de participação daqueles em seus lucros a resultados." 

-- Justificativa 
..... , ,Como é apreselltado o, art. .2° da pre,sente Medida Provisória, os sindicatos 

ficam excluídos das negociações que irão' deterininar' a participação dos' trabalhadores 

nos lucros e resultados. 
I ~,~ I ~ I \ ., • I ... 

< , , , , •• A CoilsiiiUição Fedetái'd~ternrinà em seu art. 8° inciso m que cabe' aos' 
) • t .' I' 

sindicatos a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria," . 

inclusive em questões, judiciais ou administrativas e no inciso VI determina a 

obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 
, . 

A' presente. emenda pretende resgatar estes direitos do trabalhador que foi, . . 
inescrupulosam~nte, cassado pela referida Medida Provisória. 

• ~ I' I" 

ri 
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t1P 1 006 
Data: 30.05.95 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' d0_ Rrontuário: 371 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
---------------------------------------

Substituir o art. 2' nos seguintes termos: 

Junho de 1995 

MPOI006 

00006 

~ ~ ~ , I, ~ 1 

;':~;r:t.' ' , ?' - To.d~ empresa, deverá éorivenc'i~~ar com seus empr'e~ad08., 
através de uma Comissão por eles livremente eleita, observado o' 'dis­
posto no art. 8', Inciso VI, da Constituiç'ão. 'norma's 'para \:l'tiartici­
pação destes em seus lucros ou resultados, ou nos'ganhbs econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho". 

, , 

J, ,1- i 

JUSTIFICATIVA 
. . 

O Inciso VI do art. 8' da Constituição estabelece que ;'ê 'obr'iga­
tó:çiq " ,a ,parl:"icipa~ão dos sindicatos nas negoci~~õe:s coletivas de 
trabalho". . 

,. t .. ·, , 1 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1 995 

_ ~ ~ -E:r---
. Deputado ~Iha ' 
(PSDB-SP) 

\\tIPO 1006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00007 

I Data: 25/05/95 I Proposição: MP ] 006/95 

l'-A_u_t_or_:_W_I_L_S_O_N_B_RA __ G_A _________ --'11 N° Prontuário: 138 

I O Suprc!~SI\a 20 Substltutl\a 3D \fodlficatl\a 4 O 50 Substitutiva 
AdItiva Global 

I 1'\11i~O: 2° " Paráj!rafo: II Inciso: IIAlinH: 

Substitua-se o art. 2° nos seguintes termos: 
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"Art. 2° - Toda empresa deverá convencionar com seus 
empregados, através de uma Comissão por eles livremente. , . 
eleita, observado o disposto no art. 8°, inciso, VI, da 
Constituição Federal, normas para a participação -destes em' 
seus lucros ou resultados, ou nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho". 

JUSTIFICA TIVA 
, , 

Preliminarmente, há de se explicitar que a Comissão de negociação na participação dos 
lucros e nos ganhos da produtividade deve ser "livremente eleita"" e 'não simplesmente 
.íescolhidé P9r seu~ companheiros de trabalho para diminuir as inevitáveis inteiferências 
p'a~rOllai~,na sua constituição. . ' 

Resgatamos também a redação do projeto do deputado Carlos Alberto' 'campisiâ 'que 
atendeu plenamente a determinação expressa no inciso VI do art. 8° da Constituição Federal 
pelo qual "é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
,trabalho". ' 

, , 

o que não é possível admitir é o alijamento das entidades - dbs trabalh~~orés, 
destinando-lhes tão somente a função de arquivos dos acordos estabelecidos nas enipr~sas~ 
como propõe o § 2° do art. 2°. 
wh2 . 

I Assinatura: 



3002 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1995 

LVlrul006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00008 

1 Data: 30105/95 1-1 P_I'_OP_O_Si_Çã_O_: _!\1P __ l_0_06_1_9_5 ________ ---'1. 

~I A~u~to~r~: ~W~~IL~~S~O~N~~B~RA~~G~~A~~~~~~~~~~~~~~~~~=II N° Prontuário: 13 8 ' I' 

Supre,,siva 2 ~ Substitutiva D D D -Substitutiva 
3 ~{odificativa 4 Aditiva 5 Glob31 

Página:: 111 
I Arti~o: 2° 11 Parágrafo: 11 Inciso: 

Substituam-se os ítens "a" e "b" do § lOdo art. 20 pelos seguintes: 

"Art. 2° ..... . 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade da elJlpresa~ : 
b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores. que atuem sob a 
mesma coordenação; , 
c) programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente, 
tanto a nível setorial quanto individual; 
d) tempo de serviço; 
e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores. ou 
áreas gerenciais específicas". 

JUSTIFICATIVA 

I 
Novamente resgatamos o substitutivo do companheiro e deputado Carlos Alberto Campista I 
pelo qual se impõem como critérios a produtividade também ao nível dos indivíduos e i 
grupos, que a medid<l provisória só leva em conta ao nível dos resultados da empresa, como 
determina o item "a" proposto na Medida Provisória. 

Também há necessidade de impor - como o faz o substitutivo Campista - que os critérios \ 
de metas e prazos previamente pactuados também o sejam a nível setorial e individual, bem 
como também se levar em conta o tempo de serviço e fixar o percentual sobre o lucro em 
determinados setores ou gerências. 

, ' 

I Assinatura. . I 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE_EMENDAS 
00009 

'""3----------------PllOPOSlc;.l.O---------------

MEDID~ ~ROlI~6RtA Nº 1006, DE 2 DE MqIO DE 1S95 
__________ ..,..--_-:-_AuTOR --'-------.----------, 

~ j~ ! , < 'I ~ I, " 

O E P U T Li O O J O Ã O, .n. L M E) P A 

"'" ~ - ~. 
____________________ T'r)---''-'-~ __ ___'' _____________ _ 

'O"':~~ n n -."l"'~.~-'- ~ --..: -~rvA 3 L....l. \oIOOI"~"" 9 n . 5UISTITunWO GLD!IAL 
'--' 

________________ ~.~.~ __ ~_~.~_~.~_~_~.~.~ __ T~.~---------------------
,(." . 

" , 

Subsorua-se O Art 2° pelo seQlllllte 
" Art 2° As Empresas convm~lOriàrão ~m os seus 'ep1prega'dos. dm:támeme ou atraves de conussào por eles 
escOl1ud<i. normas' pára a" -pamCl;Jação' destes 'em' seus" lucrós ou resultados. ou nos ganhos econonucos 
resultantes da prooutlVldade do trabalho I ' '.' -'. . 

Pa'rngr:ifo'uniéo: Dos '1lÍ.strurmmos negoClados nos terri1bs do "caput'! deste arugo. deverào constar regras 
claras e obJetIvas. acessívets a todos. quamo a fixação dos' dIreitos substantlvos da paruClpação e àas regras 
adjetivas. inclusive mecarusmos de afenção das mformaÇões pertinentes ao curnpnmento do acordado. 
penodicidáde da distribuição. penado·de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados. 
entre outros. os segwntes critérios e condições: . 

a) mc:hce de qualidade. iucratividade ou praduti\iciade'ciã' empresa; 

b) produtividade de individuos. grupos.ou setores que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas. resultados e prazos pactuados preVIamente. tando a nível setonal quanto mÔlVldual. 

d) tempo de sernço: 

\ . ' ~ ~ 

el percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou ár~s gerenClals espectficas." 

rusm'lCATIV A 

o Art 7° inc XI da CF atnbUl a todo trabalhador o direito e a todo etp.pregador o direito-dever de pratlcar a 
parucipação em lucros ou resultados. desvinculada da remuneração. E importante salientar que o mClSO deixa 
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as empresas totalmente livres para definirem as normas de dlstnbUlção. 
A presente Medida Provisóna apresentada pelo Governo vai além do estabelecido no Art. 70 inc XI da CF. 
estIpulando uma segunda e ln1prevtsta obngação para as empresas: a de ter que negoClar a fonna de 
paruClpação nos lucros ou resultados com uma conussão escolhida pelos trabalhadores. o· que pode lmphcar 
na legítIma partlClpação de outras entIdades smchcaís representatIvas dos Interesses coletivos. 

Esta lnlPOSlçãO não apenas ultrapassa o texto COnstltwClonal. como tambem contrana a expenênCla de mUltas 
empresas que. ha anos. rnvestem na pacruação chrer.a para defuur a paruClpação nos lucros ou resultados 
Alem russo. a obngação de negOClação com as conussões. com a posslvel Intervenção do Smchcato. e a 
eXIgênCla do arqUlvamemo do acordo na entIdade srnchca1 dos trabalhadores atnbuem um carater smchcaJ.' 
traballusta a matena da PartlClpação em Lucros ou Resultados CPLR). o que não converge com os objetivos 
do proprio Art. 70 mc XI da CF que considera a PLR como algo dIstInto e peculIar. não relaClonada à questão 
salarial e desVInculada da remuneração. 
O texto sugendo como altematJva VIsa preservar a possibilidade de entendimento direto entre a empresa e seus 
integrantes. atendendo as particularidades de cada relação de trabalho. sem excluir a negoClação via comissões. 
desde que a empresa prefira. e sem interferir nas formas Jurídicas e societárias das empresas ou nas estruturas 
administratIvas eXIstentes. o que diminuiria. sem ·júvida a operaClonalidade da Lei. . 
O texto proposto e também tnalS abrangente. rnc1uindo outros crxténos para paruClpação que fazem ~eferênCla 
expliClta aos rnruces de produtiVIdade/qualidade de rndividuos. grupos ou setores e não apenas aos mdices 
geraIS da empresa. 
Em smrese. a emenda sugenda reproduz o texto do SubstItutlvO da Conussão de Finanças da Câmara. o qual 
e resultado de extenso processo de discussào que se estendeu de 1990 à 1993 e representa o consenso da malona 
das forças polítIcas presentes nas Conussôes da Câmara. bem como. de ruversos agentes da sOCleciadepresemes 
nas múmeras auchênClas públIcas sobre a matana. 

___________________________________ U~RA----------------------------------

/ . 
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MPOI006 

00010 

"Medida 'Provisória nº 1006 de 25 de maio de 1995. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo 1 Q do artigo 2º a seguinte redação: 
. ., 

"Dos instrumentos decorrer..tes da nügociação coletiva deverão 
constar regras claras e otjetivas quanto à fixação dos direitos 
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive 
mecanismos de acesso e' a'f\:::.:-~ção I por parte da entidade sindical 
profi'ssionà1, ,'das informações pertinentes ao cumprimento do 
acordado, periodicidade da distribuição dos valores devidos, 
período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser 
considerados, entre outrc2, os seguintes critérios e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade e/ou lucratividade da 
empresa; 

b) programas 
previamente" . 

de metaE, :;::-esultados 

...Tustificativa: 

e prazos, pactuados 

A emenda aprimora c. redação do texto original conferindo 
maior clareza à negociação entre empregados e empregadores para 
que seja, de fato, ccletiva; à utilização dos mecanismos da 
negociação para que confiram o acesso às informações pertinentes 
por parte dos empregados e da entidade sindical representativa, 
e aos índices de aferição '_:tilizados para que sejam, no mínimo, 
de duas naturezas distint~s. 

1995. 
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MPOI006 

00011 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 25 DE MAiO DE 1995 

"Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros das empresas e 
dá outras providências". 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° da MP 1006/95: 

"Art. 2° Toda empresa deverá definir normas de participação dos seus 
empregados nos lucros ou resultados. . 

Parágrafo único - Das normas deverão constar regrás claras e objetivas 
quanto a fixação dos direitos substantivos da participação e das regras 
adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações, periodiç;idade 
da distribuição, período de vigência e prazo para revisão, podendo ser 
considerados entre outros, os seguintes critérios e condições. 

a) índices de produtividade, qualidade, ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do sistema de participação dos empregados nos lucros ou resultados 
não deveria ser objeto de negociação, pois lucros, resultados, produtividade, 
qualidade, etc. são termos de grande complexidade, dificeis de serem medidos e 
sujeitos a muitas controvérsias. 

Por outro lado se faz necessária a supressão do § 2° pois entidade sindical não é o 
órgão credenciado para "arquivamento" de documentos, sendo recomendável que o 
arquivamento seja realizado em órgão devidamente aparelhado para tal mister. 

I I 

L : 
: ' 

D~p. José buii Clerot 
(PMDBIPB) 
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MPOI006 

00012 

Medida Provisória nº 1006 de 25 de maio de 1995. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2º a seguinte redação: 

"Toda empresa deverá convencionar co:n seus empregados, no prazo 
máximo de 180 dias, a co~tar da data de publicação desta lei, e 
mediante negociação coletiva com a respectiva entidade sindical 
profissional, a forma de participação destes em seus lucros e 
resultados" . 

Justificativa: 

A emenda tem por objetivo adequar o~ termos do artigo à 
efetiva realização das negociações entre empregados e 
empregadores sobre a part::'cipação nos lucros ou resultados da 
empresa, 'quanto ao prazo máximo para o início do processo e ao 
auxílio aos' trabalhadores da respectiva entidade sindical 
profis'sional, c'onforme o artigo 8º ,', inciso VI, da Constituição 
Federal. 

Brasíli~a, 27 de maio de 1995. 

~41~f&cd ~ 
Deputado 'r ~~g~el~ 

~/~ , 

MPOI006 

00013 

_ Medida Provisória n° 1.006, de 25 de maio de 1995 -

(EMENDA MODIFICATIVA) 

Dê-se nova redação ao art.2° e seus parágrafos 10 e 20, nos 
seguintes termos: 
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"Art.2°- Toda empresa deverá estabelecer normas que 
disciplinem a forma de participação de seus empregados nos 
respectivos lucros ou resultados. 

Parágrafo 1 0_ As normas a que se refere o "caput" 
deverão conter preceitos claros e objetivos quanto à fixação dos 
direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao 
cumprimento do estipulado, periodicidade da distribuição, período 
de vigência e prazos para revisão, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade 
da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, previamente 
definidos. 

Parágrafo 2°_ A entidade sindical dos empregados será 
comunicada, pela empresa, das normas disciplinadoras da 
participação daqueles em seus lucros ou resultados. 

- JUSTIFICATIVA-

A consagração constitucional da participação dos 
empregados nos lucros ou resultados das empresas não pode ter o 
condão de desbotar os contornos de um outro direito, também 
assegurado constitucionalmente: o direito de propriedade. Ora, a 
empresa tem sua própria existência subordinada à destinação de um 
patrimônio específico, em torno do qual desenvolve suas atividades. E a 
gestão de tal patrimônio constitui uma das manifestações do direito de 
propriedade. Daí a conclusão de que compete apenas à empresa - e tão-

somente à ela a definição das regras da participação dos trabalhadores 
em seus lucros ou resultados. A Constituição prescreve a 
obrigatoriedade de tal participação. A forma e o modo são questões 
afetas à empresa. Inexiste razão, pois, para jogar-se a matéria para a 
"ne gociação" . 
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Estas, em suma, são as razões que nos levam a apresentar a 
presente emenda e que esperamos venham a receber a honrosa adesão 
de nossos ilustres pares. 

Sala das sessões, .' de," de 1995. 
I , 

i 
"/1 . ';, &1. 

( I ~./ 

I I 
I . I " ' 1.. 

4" I" 

, "{ '" 
'1/ " 

De~).lt-tttJf0 JúL10 REDECKER (PPR/RS) 

MPOI006, 

00014 

'. M~d.id~ Pro:visõria nO ~006, 25, ~e maio de maio de 1995 

" 

inclua-se o seguinte paragrafo no artigo 2° 

"Paragrafo ... E obrigatoria. o participacao dos, s~ndicatos nas negociacoes relativas a 
'par:ticip'acao nos lucros e resultados, diretamente, ou atraves' da eleica~ de comissao de 
empregados coordenada pela entidade sindical." 

Justificativa: " 

A emenda tem por objetivo garautir a participacao dos sindicatos nas negociacoes'entre 
empregados e empregadores sobre a participacao nos lucros ou resultados da empresa, 
conforme o artigo 8°, inciso VI, da Constituicao Federal. , ' 

Brasilia, 25 de7 m· de 19~5. 

/ ' /, . / ), (f
7 

,[·/C . 1( 

Deputado eáson ~'e eti 
'/ 
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J"POI006 

00015 

Medida Provisória nº 1006 de 25 de maio de 1995. 

ZMêNDA ADITIVA 

Inclua-se o seg~inte parágrafo no artigo 2º: 

"Parágrafo ... Fica vedado c:mvencionar-se formas de participação 
nos lucros ou resul t:ados da empresa com base em desempenho 
individual ou departamental", 

':;ustificativa: 

A emenda objetiva garantir que as formas de participação 
dos trabalhadores nos l'..:c::::'l:)s ou resultados das empresas sejam de 
natureza coletiva, ü:tc -1, ba~eadas no desempenho do conjunto 
dos trabalhadores, indet/9~_d'3ntemente das ocupações e funções que 
exerçam. Embora os tipJs de trabalho sejam de naturezas 
distintas, de fato os lucccs e resultados das empresas dependem 
fundamentalmente do tra.balho coletivo de todos os empregados, 
razão porque não ~eve7 ser eles diferenciados, tampouco 
referenciados por qUêisc:n~r dos grupos de trabalhadores ne 
processo de participa~~c cos ]ucros ou resultados. 

Brasília, 27 de maio d~ 1995. 

MP01006 

00016 

Medida Provisória ~2 1006 de 25 de maio de 1995. 

EEE~DA SUPRESSIVA 

Suprima-se o ~Erágrafo 3º do artigo 32. 

:-'.1 '3 ti f ica ti va: 

A emenda visa gara~tic que a periodicidade semestral mínima 
na distribuição dos ~ ~c~:cr: .: L! resultados aos trabalhadores seja 
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respeitada. Caso o 
aI teração que então 
de lei específico. 

Podey Executivo considere necessário sua 
:':'8IPet:~ posteriormente ao Congresso projeto 

Brasília, 27 de ~aio de 1995. 

DePutad~~~~~' 

00017 J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPOI006 

1 Data: 30/05/95 .1 prop~~ição: MP 1006/95 

r----------------~ 

L-I A_u_t_or_:_W_IL_S_O_N_B_RA_G_A ________ --'11 N° Prontuário: 138 

1 ~ Supresslva 2 O Substituttva 3D ModificatIva 4 O AdItiva 50 Substitutiva 
Global 

I Página:. 1/1 I I Artigo: 3° II Parágrafo: Illncbo: II~: 

Suprima-se no art. 3° a expressão: "não se lhe aplicando o princípio da habitualidadell
• 

JUSTIFICA TIV A 

A inclusão dessa referência é inteiramente contraditória com o cerne do dispositivo 
constitucional da participação nos lucros, o qual prevê uma integração de tal ordem entre o 
capital e o trabalho que admite até, "excepcionalmente", a co-gestão. É óbvio que não 
havendo lucros ou resultados positivos as parcelas devidas aos trabalhadores não serão 
pagas. 
wb4 

I Assinatura. 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00018 

1 Data: 30/05/95 1 Proposição: MP 1006/95 

1-1 A_u_t_or_:_W_I_L_S_O_N_B_RA_G_A ________ ~11 N° Prontuário: 138 

1 0 Supresslva 2 D Substitutiva Modifi.:ativa 4 D Aditiva 

I Página:: 1/1 I Artigo: 3° II Parágrafo: II lnçbo: 

Suprimir o § 1 ° do art. 3°. 

JUSTIFICA TIV A 

Substitutiva 
Global 

IIAllnea: 

Junho de 1995 

* 

o § lOdo art. 3° estabelece que o pagamento das participações dos empregados nos lucros 
ou resultados pode ser abatida na apuração do lucro real. Ora, a recente lei 8.981, de 
20/01/95, oriunda da MP nO 812/94, continua reservando a tributação do imposto de renda 
das pessoas jurídicas das grandes empresas à apuração do lucro real, enquanto que a 
tributação com base no lucro presumido està reservado às médias e pequenas empresas 
cujas receitas no ano-calendário não tenham ultrapassado 12.000.000 de UFIR. Dessa 
forma, o § 1 ° do art. 3° vai importar em redução de receitas públicas e, obviamente, de 
recursos para as despesas com saúde, educação, etc. para os setores mais carentes da 
população. Em outras palavras: toda a sociedade vai contribuir nas participações nos lucros 
das empresas. 

O mesmo critério, no entanto, na Medida Provisória nO 860 não vale para os trabalhadores 
que, pelo § 4° do mesmo artigo (art. 2°), deverão ter suas participações tributadas na fonte. 

I Assinatura. 
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MPOI006 

00019 

Medida Provisória n 2 1006 de 25 de maio de 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do final "caput" do art. 32 o seguinte texto: 

" ... não se lhe aplicando o princípio da habitualidade". 

Justificativa: 

A retirada do texto tem por único mérito fazer valer, de 
fato e de direito, o objetivo da MP n 2 1006, que é o de incluir 
os trabalhadores na participação dos lucros das empresas, tal 
qual expresso em MP anterior n 2 794. A não aplicação do 
princípio da habitualidade, como quer o novo texto da MP, leva 
com certeza à interpretação possível de que a participação dos 
lucros poderá ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez 
alguma, desde que a empresa não chegue nunca a um acordo com os 
trabalhadores por razões econômicas, financeiras ou comerciais. 
Ademais, o próprio dispositivo constitucional (artigo 7 2 , inciso 
XI) deixa claro que a participação nos lucros ou resultados é 
desvinculada da remuneração, não tendo, portanto, a 
habitualidade desta. 

Brasília, 27 de maio de 1995. 

DeputadÁ~ggfie#l' 
~~ v·-~ 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00020 

1 Data: 30/05/95 1 Proposição: .MP 1006/95 

1-1 A_u_to_r_: _W_IL_S_O_N_B_RA __ G_A ________ ---l11 N° Prontuário: 138 

1 D Supresslva 2 ~ Substitutiva Modificativa 4 D Aditiva 

Pá!!ina: . 1/1 1 Artigo: 30 
11 Parágrafo: 1I Inciso: 

Substituir o § 2° do art. 3° pela seguinte redação: 

11 Art. 30 
•.•••• 

Substitutiva 
Global 

Il
AJWa

: 

Junho de 1995 

* 

§ 2° - O pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de 
valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa 
será feito pelo menos duas vezes ao ano 11 • 

JUSTIFICA TIV A 

É melhor deixar à livre negociação entre as partes - as empresas e os empregados - decidir 
se a periodicidade do pagamento de valores a título de participação nos lucros ou resultados 
possa se efetuar antes de seis meses. 

I Assinatura: 
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MP 1 006 
Data: 30.05.95 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' do Prontuário: 371 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Sexta-feira 2 3015 

MPOI006 

00021 

Substituir o parágrafo 2' do art. 3' nos seguintes termos: 

"Art. 3' ... 

Par. 2' - E vedado qualquer dispositivo que convencione a anteci­
pação ou a distribuição de valores a título de participação nos lu­
cros, ou resultados da empresa, e nos ganhos de - produtividade do 
trabalho, por período inferior a um quadrimestre. 

JUSTIFICATIVA 

Adota-se o texto aprovado no substitutivo da Comissão de Finanças 
e 'Tributação da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sess5es, 30 de maio de 1 995 

~., 

Dep tado Koyu Iha 
(PSDB-SP) 

MPOI006 

00022 

Medida Provisór':'a. ::-:.';' 1006 de 25 de maio de 1995. 

E~E :':DA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo 1: jo artigo 3º a seguinte redação: 

"Para efeito de apuração ::b imposto de renda devido, a pessoa 
juridica poderá ~ed~~~~ como despesa operacional as 
participações distr':'buíc=s aos empregados nos lucros ou 
resultados, nos termos C3 ;'-~3~:;>:õ!:"-te Medida Provisória, no exercia 
em que ocorrer esta distr. ;J':ição" . 
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::..lstificativa: 

Trata-se de uma ~m::·:,·:G. de redação que procura aprimorar os 
termos do texto orig~~al. 

MPOI006 

00023 

EMENDA N2 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 006, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 1 º do art. 3º da Medida Provisória nº 1006/95, a se­
guinte redação: 

"Art.3º 

§ 1 º Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da con­
tribuição social sobre o lucro, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa opera­
cional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos ter­
mos da presente Medida Provisória, dentro do próprio exercício dE! sua constituição.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa tornar expresso no texto que as participações atribuí­
das são também dedutíveis na apuração da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro. 

Tal dedutibilidade pode até estar implícita no texto original, mas é ne­
cessário aperfeiçoá-lo para não haver dúvidas. 

Saliente-se que sobre as participações não incidirão encargos traba­
lhistas ou previdenciários conforme dispõe o McaputM do art. 3º, pelo qual se deduz 
que nem sequer foi intenção do redator do texto original que a dedutibilidade ora ex­
pressa fosse prejudicada, mesmo porque não haveria razão para tanto. 



Junho de 1995 DliUuODOCONG~SONAaONAL Sexta-feira 2 3017 

MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00024 

PAOPOS~----------r 31 / f\~A~ 95( () r'lP 1006/95 

~----------------------------------f4--------------AUTOII---------------. 

~Dep. S~rgio Miranda 
... ,.;---_________________ Tlr" ________________ _ 

, O ' !M'IIE~ 2 O . SUBSTITUlT""" 3 5U . "OO,,'ICATIIIl 4 O -AOITIVA 9 O -SUBSTITUI'TIVO ClUlIIolI.. 

------------------------TQM---------------------------

Emenda a MP 10061'95 

Dart ao art. 3° a seguinte redação: 

tlArl 3 _ A pat1icipação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado. 

Justificação 

A parte fmal do m1:. 3° da presente l\.1P estabelece que a participação nos 

lucros não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 

previdenciário. não aplicando o princípio da habitualidade. 

A supressão desta parte se faz necessária uma vez que, se mantido o art. 3° 

com está. retira o direito do trabalhador de integrar este percentual pago ao seu salário. 

para todos os efeitos legais, após um período de pagamento habitual. 

O princípio da habitualidade é um direito do trabafuador assegurado na CLT 

devendo ser estendido a esta Medida Provisória. 
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lVIPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00025 

__ nATA ----., r-=----------------- PROPOSIc.\c -----------------

T C. ~Iº 1006 DE 2 DE r-lAIO DE 1995 
________________ AUTOII _________________ --, 

DEPUTADO :OÃO ALMEID~ 
r .." ~~ONTUAlltO-

____________________________ .,PJ ________________________ __ 

, o -!U'llE_ 2 n -suesTTTUlTIVA 
~ 

3 n . IoIOIltrICAT.... 4 n -AOITIVA 9 n -SUIISTITUrTlVO al.DllA~ 

_
_ -. .---- .. ,rr'G:> ------- ~ ... R"GI_iAFO ------- t~C 5) ---~---4'>I·PtEl. ---

~_~_.G1_'r;~ ____ ~1 I
L
' ______________________________________________________ __ 

___________________________ TDrrO ______________________ __ 

.! " 

Inclua-se o segumte Art 3°. renumerando-se 05 demaIS. 
'Art 3° Para efeito desta lei. considera-se lucro ào exerclclo o montante apuraao nos termos do Art 1 S7. inCISO \ . da 
LeI nQ 6 404. de 15 de dezembro de 1976. durunulOo ou acrescloo' 
I da proVIsão para o Imposto ae renda. 

11. de valor destInado a constItuição da reserva legal. 

III. de Importância deStinada à formação de reservas para conungênClas e reversão das mesmas reservas formadas 
antenormente: 

IV. dos lucros a reahzar transfendos para a respectiva r;eserva e lucros antenormente regIstrados nessa reserva que 
tennarn Sido realIzados: 

V. dos ganhos de capItal na *el;laÇào de ~vos adqumdos em data antenor a Implantação do sistema de partiCIpação 
ou de outroS. quando destinados a reInvesumentos: 

VI. das perdas de capItal na alIenação de ativos adqumdos em data antenor a Implantação do Sistema de panlclpacào. 

VIL dos lucros decorrentes de pamcIpação $OCletana que Ja tenham sef\lcio de base de calculo para a Par:t1C1pacao àos 
trabalhadores em outra empresa. 

\ 1II. dos pre]UiZOS decorrentes de partlClP~õeS socletanas. 

Paragrafo 1 ° O lucro apurado na forma do "caput"deste artigo poderá ser aJUstado. atraves de mclusões e exclusões de 
lucros não realIzados. facultadas pela legislação do Imposto de renda 
Paragrafo 2° A base de cálculo negativa apurada a partIr da data de Implantacào do sistema de partiCIpação dos 
trabalhadores. poderá ser dedUZIda. corngIda monetanamente. do lucro apurado em penedos subsequemes. ressalvados 
os valores que Já tenham Sido computados na apuração desse lucro. " 
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JUSTIFICATIVA 

A fixação de uma referência a respeIto do conceito de lucro e fundamental. pOIS serve de base para a prauca da 
paniClpação dos lucros e resultados nas dlversas empresas. evitando que haja dlsfunções. pnnclpalmente quanto a 
- posslvel Incremento do contenCIOSo trabalhista: 
_ maIores oporturudades de Intervenção da Justiça do trabalho para fixar uma base de cálculo objetiva. 
_ utíhzação de cménos mUlto dlvergentes para aferição dos lucros e resultados, 

____________________________ ----__ .nuM~U--------~----------------------

MPOI006 

00026 

Medida Provisória ~º 1006 de 25 de maio de 1995. 

E:ME!~DA ADITIVA 

Inclua-se no ~rtigJ 32 o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo ... A participaçci.o de que trata o artigo 2 2 deverá ser 
paga exclusivamente em meGda corrente, não sendo permitida a 
conversão direta destes recursos em fundos de participação 
acionária, fundos de inves- :'.r,lentos ou assemelhados". 

JU3-::ificativa: 

É necessária a ga_-.:;nt,ia no texto legal de que a 
distribuição de lucros 0U resultados seja efetivada em moeda 
corrente a fim de evita~ sua substituição por quaisquer outras 
formas de títulos ou part i c 5. ?ações , as quais, além' de postergar 
o ressarcimento ao trabalhador, podem' vir a se constituir 
eventualmente em "papéi~ ser' lê:stro". 

1995. 
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MPOI006 

00027 

Medida Provisória n 2 1006 de 25 de maio de 1995. 

E1ENDA ADITIVA 

Inclua-se no ~~ti~o 3º o seguinte parágrafo: 

"parágrafo ... A parcela referente ao total da folha de salários 
não poderá ser inferior a n5~ da soma dos pagamentos efetuados 
aos trabalhadores, corrigicos monetariamente nos respectivos 
períodos de apuração dos l..:.:;ros ou resultados de que trata o 
artigo 2!õl". 

Jus~ificativa: 

A emenda objetiva ç:ran r~t ir que esteja incluído no cálculo 
da participação dos lucr:::>.3 ou resultados, não s6 os salários­
base dos trabalhadores I ma ':; também quaisquer outros pagamentos 
ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. 

Brasília. 27 e maio CE"' 1995. 

MPOI006 

00028 

Medida Provisória :~2 1006 de 25 de maio de 1995 

E:E.JDA ADITIVA 

Inclua-se no c.:ct:..:..;·) 3º o seguinte parágrafo: 

" Parágrafo... Fica vec __ ::.i a compensação de prejuízos ou 
resultados não atingid)J ,o cálculo da participação a ser 
apurada em exercícios p03-::'c.-::'ores". 

J . ..1: ::ificativa: 

A emenda objetiva gár.:..y:..ir que a distribuição dos lucros ou 
resultados não seja obje~2 :~ utilização pelas empresas para se 
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furtar ao cumprimento ~o ~isposto íegai. A cômpensação dos 
lucros ou resultados de·.~ü ':t3r feita no desempenho produtivo da 
empresa e não na dis"::~ '.:;u_'!.ção da parcela que cabe aos 
trabalhadores '. 

('f; 1995. 

MPOI006 

00029 

- Medida Provisória 1.006, de 25 de maio de 1995 -

(EMENDA SUPRESSIV A) 

Suprima-se o art.4 o, intégralmente ("caput", parágrafo e 
incisos ), 

- JUSTIFICATIVA -

A presente emenda tem por objetivo adequar o texto da 
Proposição em epígrafe a uma outra emenda por nós apresentada e que 
confere EXCLUSIVAMENTE à empresa a responsabilidade de fixação 
das regras da participação dos trabalhadores em seus lucros ou 
resultados. 

Acolhida aquela emenda, torna-se absolutamente estéril o 
conteúdo dos dispositivos cuja supressão ora se sugere. Afinal, se à 
empresa compete definir as regras em apreço, desfigura-se 
completamente a possibilidade de ocorrência de impasse na 
negociação"e, por via de conseqüência, desbota-se a necessidade de 
"mediação" ou "arbitragem". 

Sala das sessões, de de 1995 . 

. -
Depqtado JÚLIO REDECKER (PPR/RS). 
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MPOI006 

00030 

Medida Provisória :-:;- 1006 de 25 de maio de 1995 

E:r.~IT;:___ SUBSTITUTIVA 

Dê~se ao arti:~ 42 a redação seguinte: 

" Artigo 42 Caso a n.€.s.c::;~ação visando a. participação nos 
lucros ou resultados da E!"-~ ::E!sa resulte em lmpasse, as partes' 
poderão utilizar-se, entrE: ~~utros, dos seguintes mecanismos de 
solução do litígio: 

I - mediação; 

II- arbitragem. 

Parágrafo 12 O mediador 
acordo entre as partes. 

o árbitro será escolhido de comum 

Parágrafo 22 Firmado o CO:':l- ',Jrússo arbitral, não será admitida a 
desistência unilateral de <;,.:::::·lquer das partes. 

Parágrafo 3 2 O lauào 3rbitral terá 
independentemente, de home: _.-~: é-Ç ão j udic ial. 

J.l.~ :ificativa: 

força normativa, . 

A emenda objetiva é.f=r,as ampliar as possibilidades da 
arbitragem, caso seja nec':'E::;.1ria, a fim de se proceder, de fato, 
à distribuição dos lucres :::- ~esul tados, conforme o espírito do 
instrumento legal. 

Brasília, 27 de mai<. c, 1 :? S 5. 

Deputa 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00031 

a -- ,."O,.OS/ÇÃO-----

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.006,de 25 de maio de 1995 

r..-------------------T1P
"------------------

, O -~ 2 q -.u.T1TUlTI'A. '.3 Q . ~rlCAT1\oIl 4 O ··ADlTIVA ~ 0- SUISTITUrr,VO GLOI!AL /, 

r-;-AIIllI,) -:''-. -, - . ....., .... ,.-...--. 'fAÁ~/lMO---.----IIIC,.:) ---~ ....... ,-,_-"'LI·lIr.4-.-
L. 4 Q ' " '2.Q" . 

~ .. ~ ~ ~ .. -
, ~ .,. I' 

~'.--------------------~nxM-----------------~~--~ .. ~.~:":~:-r--t .. • • ~ ... <i I> ~ 

EMENDA À MP NQ 1.006/95 

o §2º do Art~4Q , passa a ter a seguinte redação 

ti § 2Q O Mediador ou s> itrbitro'será escolhido de comum acordo entre 
as' 'part~s 1. podel)do, gratui t·ame-n.~e, . se·r utl'lizad·à a fúnçãô, mediado­
ra dos orgaos proprios do Ministerio do Trabalho"" 

JUSTIFÍCATIVA , , 

A função mediadora do Ministério do Trabalho não deve ser afastada 
por' uma pciss~ vel i'nterp'retação re'strJ ti va do texto l'egal .. A 'ftinção 
mediadora do Ministério do' trabalh'o é reconhecida ·Tr'lt'ei'n'àci.o·riàl'n'Ien 
te Gomo necessitria para o encaminhamento de inúmeros conflitos tra 
balhistas , além do mais, ~'exercida de forma gratuita, podendo -
se~ um~ so!ução econ~mica para as_partes . A respeito do assunto a 
Recomendaçao Nº 158, da Organizaçaolnternacional· do 'Trabalho, so­
bre funções e organização da Administração'.do Trab'alho, e'stabel'ece 
'no Seu art. 9 Q: II OS· ·organismos competentes' dentro do sistema'. de 
administração do trabalho deveriam promover o pleNO dese'nvol v:ir1en­
to e utilização dos procedimentos de negociação coletiva li. O art. 
10 ainda menciona: " Os organismos competentes dentro do'sistema 
de administração do trabalho deveriam estar em situação de prover, 
de acordo com ~s or~anizações interessa~as ·de emp~~gadores e de 
trabalhadores, instancias de conciliaçao e'l mediaçao apropriadas 
as condições nacionais, nos casos de conflitos coletivos." . As 
funções conciliadoras e mediadoras do Ministério do Trabalho nas 
negociações~são exercidas pelos Deleg~dos Regionais do Trabalho gue 
podem delega-las a servidor do Ministerio do Trabalho e o Secreta­
rio de Relações do Trabalho pode exercer essas funções sempre que 
julgar necessári0. 
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MPOUf06 

.. 00032 

Medida Provisoria n° 1006, de 25 de maio de 1995. 

Emenda Aditiva 

inclua-se o seguinte paragrafo no artigo 4° 

"Paragrafo ... Frustradas as negociacoes diretas, a mediacao ou a arbitragem, qualquer 
das partes podera ajuizar dissidio coletivo, funcionando o respectivo Tribunal como 
arbitro das propostas finais, na forma desta Lei. 

Justificativa: 

A emenda objetiva a superacao dos impasses caso sejam frustradas as negociacoes, 
conforme paragrafo 20 do artigo 114 da Constituicao Federal. 

Brasília, 26 de maíp de 1995. 
I i ) 
'"!i~/-/ 

Deputado Nlsoiiiicheleli . 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00033 

I Datá:: 30/05/95 I Proposição: .MP 1006/95 

IL-A_u_to_r_:'_WI_' _'L_S_O_N_B_RA __ G_A ________ --'II N° Prontuário: 138 

1 ~ Supresslva Substitutiva 3 O Moditicatn:a 4 O Aditiva 

I Página:. 1/1 11 ~arágrafo: II Incbo: 

Suprima-se o art. 50 e seu parágrafo único. 
~ f ~:' I 

Jl)~.1'IFICAJ'~Y{\' 

Sexta-feira 2 3025 

Substitutiva 
Global 

IIMmR: 

I ,,~ ; I' 1/ (. i j ~ (;'" ~ ..... I 

Não há nenhuma razão para que o Poder Executivo venha fixar diretrizes específicas 'p~a: 
que os trabalhadores em empresas estatais venham participar nos lucros ou resultado~,'Hll:er 
sob o aspecto isonômico, quer pelo que prescreve o § lOdo art. 173 da Constituição 
Federal, que diz: 

wh8.a 

"§ r -A empresa púbbca, a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade ecoJ1ômlca Sl{jelfam-se ao regime juridico próprio das 
empresas pril'adas, I11clus/l'e quanto às obngações trabalhistas ,e;tributórias".' , ' 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00034 

r r-1P 'j 006/95 
------- ~ .. o~osoe.io ------

re------------------------------.UT~---------------------------------

LOep. Sé:-gio ~1il'anda 
c'" '''ONTuÁ ... O-

266 

r-.~----------==---------------------------Tlr~------:=~-----------------------------
, fVl lkJI'fI[ssova Z. o . SU~TUlTMI 3 o o o lil.J ~. IIOIltrlCATM 4 - AOITIVA 9 -' S"UISTlTUITIVO GL04IAL 

C
s - .. IIT1G:I ---...---- PÁRÁGRAFO ---..,.---- , .. e's) ------,------AL'''EI.--

5º r 
r.--r -----TrlCTO----­

I Emenda a '~ 1006/95 

SupIimir o at. )" 

J ustificatiya 

. ' 

.~ presente ~1P dete~minou em seu artigo 5° que a participação nos lucros 

relativo a trabalhadores em enl-presas ~statais observará diretrizes específicas th:adas 

. pelo Poder Executivo. 

"f.3te arti!:!f' está d~:llnent~ tlesr~sreitando C' art. 17:3 .~ r' da C clnsIÍtukào 

F~deral qUe cldennina: "A ~mpresa pública. a sociedad~ de econ0mia mista e ('Iutras 

entidadeS (!ue explorem atividades economícas sujeitam-se ao regime juríclil:o próprio 

,ias empresas privadas. inclusive quanto às nhrigaçôes trabalhistas 2 tributárias", 

J'onallto. as empresas está proibido a diferenciação estipulada no alto 5:> da referida ?\1P. 
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Além disso, o art. T'. inciso Xl, da Constituição Federal. estabelece a 

participa~·i.lo . <tos trabalhadores nos lucf<)s (lU resultados. não se diferenciando ('s que 

trabalham nas empresas privadas dos que traballiam para os entes estatais . 

. . , , .......... "~ .I!~e,s~~l~e t'~endd pretende. conigir esta distorção . 

. ,; 
I I \ 

\!-AI-t--, ! 

MP 1 006 
Data: 30.05.95 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' do Prontuário: 371 

EMENDA SUPRESSIVA 
----------------------------------

Suprimir o art. 5' e seu parágrafo único, 

. , 
JUSTIFICATIVA' 

MPOI006 

00035 

Na medida provisória original e nas duas reedicões anteriores~ 
não havia esse artigo e, agora, também não há razão para aceitar a 
discriminação dos trabalhadores das empresas estatais. O Inciso XI 7 

art.7 da Constituição estabeleceu que "a participacão nos lucros, ·ou 
resultados, desvinculada da remuneracão, e, excepcionamente, parti­
cipacão na gestão da empresa, conforme definido em lei", é um dOE 
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. Portanto, a intencãG 
dos constituintes foi a de to'rnar o alcance" do direIto consti tucio-
nal o mais amplo possível. . . 

. , . 
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o dispositivo objeto desta emenda chega a atentar contra os pró­
prios enuciados do Governo, inclusive o art. 1 da MP 1 006 que reC'D­
nhece a participacão nos lucros ou resultados da empresa COMO INS­
TRUMENTO DE INTEGRAÇ~O ENTRE O CAPITAL E O TRABALHO E INCENTIVO A 
PRODUTIVIDADE " ... Ora, o Governo é o primeiro a cobrar das suas es­
tatais a mesma produtividade do setor privado. Daí pecar pela incoe­
rência ao pregar o tratamento discriminatório entre os dois se'tores~ 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1 995 

.~ 

Dep tado Koyu Iha 
(PSDB-SP) 

MP 1006 
Data:30.05.95 
Autor: Deputado Koyu Iha 
N' do Prontuário: 371 

EMENDA ADITIVA 
----------------------------

MPOI006 

00036 

Incluir o art.5'e seus parágrafos, com a seguinte redação e re­
numeração dos demais: 

"Art. 5'- A empresa terá o prazo, de 4 (quatro) meses para esta­
belecer o respectivo acordo de participação dos empregados nos lu­
cros, ou resultados patronais, e nos ganhos de produtividade do tra­
balho, a partir da data de encerramento de seu último balanço. 

Parágrafo 1'- Caso não seja celebrado o acordo previsto no 
"caput" deste artigo, a empresa distribuirá a seus empregados o mOlil­

tante correspondente a 5 (cinco) por cento do lucro apurado ou esti­
mado em cada semestre de seu último exercício social. 

Parágrafo 2'- A cada empregado, corresponderá uma cota de igual 
valor, apurada através da divisão do montante a ser distribuído pe­
lo número de funcionários da empresa, na data de apuração do lucro_ 

Parágrafo 3'- A empresa pagará aos seus empregados os valores 
estabelecidos até o final do mês subsequente ao encerramento do 
quadrimestre anterior. 

Parágrafo 4'- O pagamento em atraso sujeitará a empresa ao pa­
gamento de multa de 10 (dez) por cento sobre o valor devido, além de 
juros de 1 (um) por cento ao mês e correção monetária pelos mesmGS 
índices utilizados pela Justiça do Trabalho para atualização dos 
débitos trabalhistas. 
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JUSTIFICATIVA 

o bom senso recomenda a fixação de prazo para a cel~bração de 
acordo entre empresa e seus empregados, como forma de ev~tar mano­
bras proteletórias de qualquer das' partes. Também cabe es~~b~l~~e~ 
parâmetros provisórios para o cálculo dos valore~ a sere~ =s ~~,~1-
dos pelas empresas aos empregados. durante o per~odo de ausenc~a ~ 

aCOl:"do. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1 995 

MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00037 

r 30/~;~ /95 
"'3,...---------------- PROPOSIc;ÃO----------------. 

MEDIDA PROV!S5RIA N° 1006 DE 2 DE r~AIO DE 1995 

[ -----------------.~T~--------------------------~ 

OEPUTnOO :040 ALMfTDA 

__ ----------------------------H~J----------------___________ _, ~ 

1 n . 511t1!!SSVA 2 fi . SUlISTITlJI"'M 3 O . UODrrICAThIl 4 O -AD<T/V& 9 O -SUISTITUrT/vo Go.oe&~ 

"'~GIU" 

r 01 

,..,---I\RTIGj ----___ "l..RAGRAFO ----.------ I""C'SJ -------AI.I'hE.l. -----.... 

~ ______ ~1 I~g ______________ ~ ______ ~ ____ ~ 

1
9 

I 
I 

I 
I 

Inclua-se o segUlme Art 5° renumeranào-se os àemals 

"Art 5° A não defirução das normas de paruClpação. no prazo de 180 chas apos o encerramento do exerClClO 
fiscal. Implicara. para os efettos do art lOna chstnbwção obngatona de 3% do lucro apurado. tendo comolmute 
tnaXlmO mdmdual o valor liqwdo da remuneração mensal de cada mtegrante. 

Paragrafo uruco: O valor a que se refere o "caput"deste arugo será distribuido entre os empregados com mats 
de doze meses de seIV1ÇQ na empresa. obedectdo o cnténo de proporClonalidade com os respecuvos salários, 
valendo este pagamento como qwtação do dIretto estabelectdo no art 7°, inClSO XI. da Consntwção Federal'. 
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JUsmrCA TIV A 

A.,presente Medtda PrO\1S0na edItada pelo governo toma automatIca e mevitável a intervençào da JustIça do 
Trabalho. sempre que ocorra Impasse ou recusa da negoCIação ou da arbntragem (confonne An, 1 14 Paragrafo 
2° CF), 

Esta Intervenção. além de COnstItwr-se em mais uma sobrecarga de trabalho para a JuStIça do Trabalho. 
comrana. e' chST.orce a competênCla dos jUlZeS do trabalho que passam a ter poder nonnauvo 'sobre matenas 
pr:opnas do DlTettO Comeréúlí ou meremes a Adnurustração de Empresas' taiS' colho' lucFo. produtlVldaàe. 
qualidade. eompwoVleiáde etc ' , , 

O texto proposto em alternatIva cna um procedImento de auto-aphcação da Let que toma mútIl a Intervenção 
da JUStIça: na eventualidade de lmpasse ou recusa da negoCIação ou da arbitragem por uma dás partes a empresa 
fica obngada a cllstnbUlr um percentual pre detennrnado pela Let. valendo l'stq como qUltaçãO do ruretto que 
consta do Art, 7° inc XI da CF, ' , , , 

~ • • i 1 

Esta proposta consta do SubstItutivo aprovado pela Corrussão de Finanças ~ Trib~ção da éã~~à embora 
com uma alteracào referente ao estabelecImento de um hrrute mcllVldual'máilmo'de rustnbwção Igual ao valor 
liqwdo da remuneração de cada mtegrante 

~ ______ ~ _____________________________ ~UftA ______ ~ ________________________ ' ____ ~ 

r 
MPOI006 ' 

00038 

Medida Provisória 1006 de 25 de maio de 1995 

'-' EML:.'::: SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art~,; SQ a redação seguinte: 

"Artigo 5 Q A participaçãc :: 5 lucros ou resultados de que trata 
esta Medida Proviséria, ~lctivamente aos trabalhadores em 
empresas estatais, observ:,'L diretrizes especificas fixadas pelo 
Poder Executivo da União, -~ .aeio, Distrito Federal e Municípios. 
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S único Considerêl ·se empresas estata~~ as empresas 
públicas, sociedades de .. ~\_ )nomia mista, suas subsidiârias e 
controladas e demais ernp:c.=' -' 3.S em que a União, os Estados, o 
Distrito Fede,ral e os N1.; .- ic ípios, direta ou indiretamente', 
detenham a maiori,a, elo. cap:~-~ __ .social com direito a voto" •. 

• 1, • •• ~ 

Jm :.ificativa: 

, A emenda ,objetiva 'ad~::;' ar o texto original ao espfrito·,'do. 
disposit,ivo const.ituciona:" J incll,lindo a observância pelos. outros: 
nlvei:J do Executivo da par::.: :::i?açê.o nos lucros ou resultados, dos­
funcionârios de suas res';)üc: .VãS estatais. 

, -
\. ' 

'." , Bras'll.ia". 27 e 'maio' {~E 1'995.,·-

Deputado /UM""' .... 
,. ',tI • • ~ , ,." 1 

, I I I 

MPOI006 

00039 APRESENTAçÃO DE EMENDAs' . < ••• 

• - ~ • p • • ~ = -' ... 

I Data: 30/05/95 I Proposição: MP 1006/95 -... -' ...... 'j 
~==========~~====~ 1<-A_u_t_or_: _w_IL_s_O_N_B_RA __ G_A ____ ~-------l11 N° Prontuário: 138 I 
I D Suprc,<!>,~~",2 D Substitutiva 

I Página:. 1/1 

ModificalIva 4 ~ Aditiva 

I Artigo: 5° II Parágrofo: II Inc~o: 

Substitutiva 
Global 

IIMmea
: 

Acrescente-se à MP n° 980 um art. 5°, nos seguintes termos, renumerando-se os demais: 

"Art. 5° - Enquanto não celebrado o Acordo previsto no art. 
2°, a empresa distribuirá a seus empregados, no mínimo, o 
correspondente a 5% (cinco por 'cento) do lucro apurado ou 
estimado em cada semestre de seu exercício social, respeitada 
a legislação tributária em vigor e .0 art. 187, inciso V, da Lei 
nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 
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.JUSTIFICA TIVA -, . 

Com o intuito de induzir à negociação, visando tomar realidade o inciso XI do art. 7° da 
Constituição, é necessário determinar o pagamento de. no míniU1Q,t ~% (cinco por cento) do 
.JÚéro, porque sem essa imposição a maioria -d'as ,empresas' l1.ã.o. 'Yfli' querer por em prática o 
'deferirtinad'o pela Medida Provisória nO 860 A ,presente emenda fazia parte do substitutivo 

aprovado pela Comissão do Trabalho. 
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Acrescente-se à MP n° 980 um art. 6° e parágrafo umco, 110S seguintes termos, 
renumerando-se os demais: 

"Art. 6° - Ainda na ausencia do Acordo a que se refere o art, 2°, os 
valo~~s correspondentes à patticipaçao nos lucros ou resultados 
serão pagos pelos empregadores aos seus empregados, de uma só 
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vez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do término do semestre. 
Parágrafo Único - O não pagamento das parcelas a que se refere o: 
"caput" deste artigo no prazo ali fixado, sujeitará o empregador ao 
pagamento de, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor.a ,que o 
empregado tinha direito, além de juros de 1% (um por cento) ao.mês 
e correção monetária pelos mesmos índices utilizados pela Justiça ,do 
Trabalho para atualização dos débitos trabalhistas". ' , 

I • 

JUSTIFICATIVA 

Resgatamos tambem nessa emenda uma proposta do Substit~tivo da Comissão do Traba1ho~ 
Infelizmente, para :um patronato que não poucas vezes se demonstrou depositário infiel até 
mesmo para o imposto de renda descontado na fonte dos assalariados não há outro caminho 
do que p'roÍ)Or a ptesente emenda. 
wb7 " '; , 
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'.1 

Acrescente-se à MP nO 980, um art. 7° e parágràfos, nos seguintes termos, renumerando-se 
os demais: 
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"Art. 70 
- Os empregados poderão ter acesso, após o encerramento 

do exercício, através de auditores independentes contratados pela 
empresa por força de lei, registrados na Comissão de Valores, 
Mobiliários (CVM), ou, na ausência destes, escolhidos de comum 
acordo, pelas partes, entre auditores independentes, às informações I 
necessárias à avaliação da situação contábil da empresa, inclusive às 
contas que afetem seu lucro ou resultado. 
§ 10 - É obrigatória a manutenção do sigilo pelos empregados e seus 
representantes que tiverem acesso a informações confidenciais, em 
decorrência do disposto no "caput" deste artigo, ficando os infratores 
sujeitos às penalidades previstas em lei. 
§ 20 

- Constitui falta grave, para os efeitos trabalhistas, a violação, 
pelo empregado, da obrigação de sigilo a que se refere o parágrafo 
anterior". 

JUSTIFICATIVA 

Há que se garantir canais para que os trabalhadores possam verificar a apuração dos lucros 
com o máximo de exatidão. 
wh8 

I Assinatura: I""'" -. I . 

MPOI006 

00042 

EMENDA N2 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1006, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

11 Art. *** A não' definição das normas de participação no prazo de 180 
dias após o encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do artigo 2Q

, 

na distribuição semestral obrigatória de 3% do lucro apurado, limitado a metade do 
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salário de ,cada empregado, servindo esse pagamento como quitação do direito à 
participaç~9 r,egulad9 nesta leL 

JUSTIF.ICAÇÃO 

. " . .'Na hipÓtese d~ nãó se'r alcahçádo o sucesso desejado nos artigos 2º e 
4º, a participação dos trabalhadores ficaria. sem definição ou sujeita a eventual de­
cisãp do Pod,er Judiciárlo. Isto seri~ exatallJente a negação do espírito do dispositivo 
constitucjonal, <que procura a· necessária integração entre as el!lpresas e seus traba­
lhadores. A solução aqui. álvitrada evitará que qualquer trabalhador fique sem a parti­
cip~ção ~arantida pela Constituição. ,." 

1 "$ 1 ~ li \ ~ , 1 

MPOI006 

00043 

- Medida Provisória n° 1.006, de 25 de maio de 1995 -

(EMENDA ADITIVA) 

Acrescente-se onde coub~~, um artigo com o seguinte 
enunciado: 

"Art. A empresa que, no prazo de cento e oitenta dias 
da edição da presente Medida Provisória, ain~a não tenha definido 
as regras de participação de seus empregados nos respectivos lucros 
ou resultados, fica obrigada a pagar a cada um deles, a tal título, 
semestralmente, a quantia equivalente a % (u,m quarto) do salário 
mínimo vigente". " 
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- JUSTIFICATIVA-

Urge que se estabeleça no próprio corpo da Medida 
Provisória em questão uma regra que assegure aos empregados uma 
participação mínima, para o caso de omissão da empresa na respectiva 
definição. 

O preceito cuja adoção ora é sugerida teria, pois, um duplo 
efeito: garantir aos empregados o exercício do direito em tela, e fixar 
uma espécie de "sanção" para as empresas que não atendessem ao 
mandamento legal. 

Sala das sessões, de de 1995. 

, I 

Deputa"do JÚLIO REDECKER (PPR/RS). 
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I Artigo: II Parágrafo: IIIocuo: IIMmea: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO (PL V) 
EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL À MEDIDA PROVISÓRIA N° 980, DE 28 DE 

JANEIRO DE 1995 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados, ou ganhos de produtividade das empresas e dá outras 
providências 

"Art. 1° - Este Projeto de Lei de Conversão (PLV) regula a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa. ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do 
trabalho. como ll1strumcnto de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, 
nos tcnnos dos arts. 7°, inciso XI, e 218, § 4°, da Constituição Federal. 
Art. ZO - Toda empresa dcverá convencionar com seus empregados. através de uma Comissão por 
elcs livremente eleita. observado o disposto no art. 8°. inCISO VI, da Constituição Federal, nonnas 
para a participação destes em seus lucros ou resultados. ou nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho. 
§ 1 ° - Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à 
fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas. inclusive mecanismos de 
aferição das infonnações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, 
I período de vigência e prazos para revisão do acordo. podendo ser considerados. entre outros, os 
, seguintes critérios e condições: 
, a) índicc dc qualidade, lucratividade ou produtividade da empresa: 
b) produtividade de indivíduos. grupos ou setores que atuem sob a mesma coordenação~ 
c) programa de mctas, rcsultados e prazos pactuados previamente. tanto a nível setorial quanto 
individual: 
d) tcmpo de serviço: 
e) percentual sobre o lucro da empresa ou resulta40s de setores ou áreas gerenciais específicas. 



3038 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1995 

§ 2° - O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade smdical dos trabalhadores. 
Art. 3° - A participação de que trata o art. 2° não substitUi ou complementa a remuneração devida a 
qualquer empregado. nem constitui base de I11cidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário. 
§ 1 ° - O pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos 
lucros ou resultados da empresa será feito pelo menos duas vezes ao ano. 
§ 2° - A perIodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada pelo 
Poder Executivo. até 31 de dezembro de 1995, em função de eventuais impactos nas receitas 
tributárias ou previdenciárias. 
§ 3° - As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte. em separado dos demais 
rendimentos recebidos no mês. como antecipação do imposto de renda devido na declaração de 
rendimentos da pessoa fisica. competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto. 
Art.4° - Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em 
impasse. as partes poderão utIlizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio: 
I - mediação e 
II - arbitragem de ofertas finais. 
§ l° - Considera-se arbitragem de ofertas finaisaquela em que o árbitro deve restringir-se a optar 
pela proposta apresentada. em caráter definitivo. por uma das partes. 
§ 2° - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 
§ 3° - Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das 
partes. 
§ 4° - O laudo arbitral terá força normativa. independentemente de homologação judicial. 
Art 5° - Enquanto não celebrado o Acordo previsto no art. 2°. a empresa distribuirá a seus 
empregados. no mínimo. o correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro apúiado ou estimado em 
cada semestre de seu exercício sociaL respeitada a legislação tributária em vigor e o art. 187, inciso 
V, da Lei n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 6° - Amda na aus~ncla do Acordo a que se refere o art. 2°, os valores correspondentes à participação,nos lucros ou 
resultados ~erão pagos pelos empregadores aos seus empregados, de lIDla so vez, no prazo máXImo de 30 (trinta) dias 
do térmmo do semestre. 
Parágralo U11lCO - O não pagamento das parcelas a que !'le refere o "caput" deste artigo 110 prazo ali fixado, s~ieitará o 
empregador ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a que o empregado tinha direito, além de 
juros de I % (um por cento) ao mês e correção lllonetaría pelos mesmos índices utilizados pela JustIça do Trabalho para 
atualIzação dos débitos trabalhistas. , 
Art. 7" - Os empregados poderão ter acesso, após o encerramento do exercíCIO, através de auditores independentes 
contratados pela empresa por torça de lei, registrados na COllllssão de Valores MobIliárIOS (CVM), ou, 'na ausênc'ia 
destes, e!'lcolhidos de comum acordo, pelas partes, entre audItores mdependentes, às informações necessárias à 
avahaç~o da SItuação contábIl da empresa, mclusive ás contas que atetem seu lucro ou resultado. 
§ 10 - E obngatóna a manutenção do Sigilo pelos empregados e seus representantes que tiverem acesso a infonnaçõe3 
contidencJals, em decorrência do disposto no "caput" deste artIgo, ficando os mfratores sujeitos às penalidades previstas 
em leI. 
§ 20 

- COIlStltUl tàlta grave, para os efeitos trabalhistas, a VIOlação, pelo empregado, da obngação de sigilo a que se 
relere o parágralo antenor 
Art. 8° - Este ProJeto de Lei de Conversão entrará em vigor lia data de sua pubhcação 
Art. 9° - Revogam-se as dIspoSIções em contráno. 

JUSTIFICA TIV A 

I - É Importante acrescentar no art. 1 ° referênCia explícita ao § 4° do art. 218 da Constituição 
Federal que preconiza o estímulo c o apoio às empresas "que pratiquem sistema de remuneração 
que assegurem ao empregado,' desvinculado do salário, participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade de seu trabalho". 
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É justamente na época da revolução científica e tecnológica que a produtividade vem sendo decisiva 
na geração de lucros. É pois indispensável fixar explicitamente na lei ordinária o comando do § 4° do 
art. 218. garantindo aos trabalhadores os ganhos econômicos na produtividade. Isso é ser moderno e 
não a omissão que ora encontramos na MP 860. 

Nessa mesma IÍlúm a mcdida provisória parece não entender a abrangência do inciso XI do art. 7' 
que garante não só a "participação nos lucros". mas prevê até que, "excepcionalmente", haja a 
participação dos trabalhadores na "gestão da empresa". em conformidade com a mais legítima 
tradição social-democrata. da qual a social-democracia alemã é exemplo. 

2 - Prehmmanllente. há de se explicitar. no Art. 2°. que a Comissão de negociação na participação 
dos lucros e nos gaIÚ10S da produtividade deve ser "livremente eleita" e não simplesmente "escolhida" 
por seus companheiros de trabalho para diminuir as inevitáveis interferências patronais na sua 
constituição. 

Resgatamos também a redação do projeto do deputado Carlos Alberto Campista que atendeu 
plenamente a detenllinação expressa no inciso VI do art. 8° da Constituição Federal pelo qual "é 
obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho". 

o que não é possível admitir é o alijanlento das entidad~s dos trabalhadores, destinando-lhes tão 
somente a função de arquIvos dos acordos estabelecidos nas empresas. como propõe o § 2° do ;lrt . 

. 2'1. 

3 - Novamente resgataIllos o substitutivo' do eminente compaIÚleiro e deputado Carlos Alberto 
Campista pelo qual se· impõem como critérios a produtiVidade também ao nível dos indivíduos e 
grupos. que a medida provisória só leva em conta ao nível 4.os resultados da empresa, como 
deternuna o item "a" proposto na Medida Provisória. 

Também há necessidade de impor - como o faz o substitutivo Campista - que os critérios de metas 
e prazos previamente pactuados tambénf o S~laIll á nivel setonal e indlvidual, bem como também se 
levar em conta o tempo de serviço e fixar o percentual sobre o 'lucro em detenninados setores ou 
gerên~i~s. Por isso. nossa proposta para os ítens "a", "b", "c", "d" e "e" do § l° dO,art. 2°. 

-4 - A inclusão no art. 3° da expressão "'não se lhe aplicando o princípio da habitualidade" é 
inteiramente contraditória com o cerne do dispositivo constitucional da participação nos lucros, o 
q~al prevê, uma integração de ta~ ordem entre o capital" e o trabalho que admite, até, 
"excepcionalmente", a co-gestão. E óbvio que não havendo lucros ou resultados positivos as 
parcelas devidas aos trabalhadores não serão pagas. Por isso neste PL V suprimimos essa express2o. 
5 - O § I n do art. 3° estabelece que o pagamento das participaçoes dos empregados nos lucros ou 
resultados pode ser abatida na apuração do lucro real. Orà, a recente lei 8.981, de 20/0 l/95, oriunda 
da MP nO 812/94. continua reservando a tributação do Imposto de renda das pessoas jurídicas das 
grandes empresas à apuração do lucro real, . enquanto que a tributação com base no lucro presumido 
está reservado às médias e pequenas empresas cujas receItas no ano-calendário não tenham 
ultrapassado 12.000.000 de UFIR. Dessa fonna, o § l° do art. 3° vai importar em redução de 
receItas públicas e. obviaIuente, de recursos para as despesas com saúde, educação, etc. p~~-a os 
setores mais carentes da população. Em outras palavras: toda a sociedade vai contribuir nas 
participações nos lucros das empresas. Por isso suprimimos neste PLV o § l° do Art. 3°. 

o mesmo critério. no entanto, na Medida Provisória nO 860 não vale para os trabalhadores que, pelo 
§ 4° do mesmo artigo (art. 2°), deverão ter suas participações tributadas na fonte. 
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6 - É melhor deixar à livre negociação entre as partes - as empresas e os empregados - decidir se a 
periodicidade do pagamento de valores a título de participação nos lucros ou resultados possa se 
efetuar antes de seis illeses. 

7 - Com o intuito de induzir á negociação. visando tornar realidade o inciso XI do art. ~ da 
Constituição. é neccssário determinar o pagamento de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do lucro, 
porque sem essa im~osição a maioria das empresas não vai querer por em prática o detenninado 
pela Medida Provis~ria .t 860. O Art. 5° do PLV fazia parte do substitutivo aprovado pela 
Con:ussão do Trabalho. 

8 - Resgatantos tmnbém nesse Art. 6° do PL V uma proposta do Substitutivo da Comissão do 
Trabalho. Infelizmente. para um patronato que não poucas vezes se demonstrou depositário infiel até 
mesmo para o imposto de renda descontado na fonte dos assalariados não há outro caminho do que 
propor a presente emenda. 

9 - Há que se garantir canais para que os trabalhadores possam verificar a apuração dos lucros com 
o máximo de exatidãb. Por isso incorporamos a sugestão da Comissão de Trabalho com o Art. ~ do 
presente Projeto de Lei de Conversão. 

I Assinatura. \ 
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Substitua-se o texto da MP nO 1006, de 25 de maio de 1995, p,elo 
seguinte: 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Rege-se por esta lei a participação dos trabalhadores nos' lJcros 
ou>resultades da empresa, ou nos ganhos econômieos resultantes da produtividade do trabalho, 
como instrumento de 'integração "éntre o 'capital e o' trabalhõ e de incentivo à produtividade, 
nos termos dos artigos 7°, inciso XI, e 218, § 4°, da Constituição Federal. 

Art. 2° As empresas convencionarão com os seus empregados, 
diretamente ou através de comissão por eles escolhida, normas para a participação destes em 
seus lucros ou resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho. 

§ lODos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste artigo, 
deverão constar regras claras e objetivas, acessíveis a todos, quanto à fixação dos direitos 
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período 
de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 
seguintes criténos e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade da empresa; 
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b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem sob a mesma 
coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos compactuados previamente, 
tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas 
gerenciais específicas. 

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade 
sindical dos trabalhadores. 

Art. 3° Para efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o montante 
apurado nos termos do art. 187, inciso V, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
diminuído ou acrescido: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

II - de valor destinado à constituição da reserva legal; 

III - de importância destinada à formação de reservas para contingências e 
reversão das mesmas reservas fonnadas anterionnente; 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros 
anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido realizados; 

V - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em data 
anterior à implantação do sistema de participação ou de outros, quando destinados a 
reinvestimentos; 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data 
anterior à implantação do sistema de participação; 

VII - dos lucros decorrentes de participação societária, que já tenham 
servido de base de cálculo para a participação dos trabalhadores em outras empresas; 

VIII - dos prejuízos decorrentes de participações societárias. 

§ 1° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser 
ajustado, através de inclusões e exclusões de lucros não realizados, facultadas pela legislação 
do imposto de renda. 

§ 2° A base de cálculo negativa, apurada a partir da data de implantação 
do sistema de participação dos trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, 
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do lucrô apurado em períodos subsequentes, ressalvados os valores que já tenham sido 
computados na apuração desse lucro. 

Art. 4° A participação de que trata o "caput" do art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração' devida a qualquer empregado da empresa, nem constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio 
da habitualidade. 

§ 1 ° Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá 
deduzir as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da 
presente lei. 

§ 2° As quantias pagas aos empregados a título de distribuição de ganhos 
econômicos resultantes da produtividade do trabalho, são dedutíveis como despesas da pessoa 
jurídica, dentro do próprio exercício de sua constituição. ' 

§ 3° É vedado qualquer dispositivo que convencione a antecipação ou à 
distribuição de valores a título de participação no lucro, ou resultados da empresa e nos 
ganhos de produtividade do trabalho, por periodo inferior a um quadrimestre. 

, 

§ 4° Os rendimentos de que tratam os §§ 1° e 2° deste artigo serão 
tributados na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação 
do imposto devido na declaração de rendimentos da pessoa fisica, competindo à péssoa 
jurídica a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 

Art. 5° Caso a negociação para a determinação das normas de 
participação nos lucros ou resultados da empresá, ou nos ganhos de produtividade do trabalho, 
resulte em impasse, as partes poderão se utilizai dos seguintes mecanismos de resolução: 

I - mediação; 

II - arbitragem de ofertas finais. " 

§ 1 ° Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo 
pelas partes. 

§ 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de 
compromisso arbitral, não sendo admitida posterior desistência ~nilateral pelas partes. 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre si, possuindo força normativa 
independente de homologação judicial. 

Art. 6° A não definição das normas de partiCipação, no prazo de 180 dias 
após o encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do art. 2°, na distribuição 
obrigatória de 3 % do lucro apurado, conforme definido nesta lei. 
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Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" será distribuído ente os 
empregados com mais de doze meses de serviço na empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, valendo este pagamento como quitação do 
direito estabelecido no art. 7°, inciso II, da Constituição Federal. 

Art. 7° A empresa que, na data da publicação desta lei, já atribuir a seus 
empregados compensações a título de participação nos lucros ou resultados, inclusive em 
função do atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão considerar tais 
beneficios integrantes dos programas de participação que vierem a ser instituído, nos termos 
desta lei. 

Art. 8° O disposto nesta lei não se aplica às empresas cuja receita bruta, 
no ano-calendário, seja igualou inferior a 700.000 (setecentas miD Unidades Fiscais de 
Referencias - UFIR, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas juridicas de que trata este artigo poderão, 
facultativamente, atribuir a seus empregados participação nos lucros ou resultados ou nos 
ganhos econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que serão aplicáveis as 
normas previstas no art. 4°. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela quinta vez, o Senhor Presidente da República, agora na forma de 
quarta reedição, sob o n° l.006, de 25.05.95, adota Medida Provisória versando sobre a 
participação dos empregados nos lucros das empresas. As reedições deveram-se à falta de 
pronunciamento do Congresso sobre a matéria em tempo hábil o que, por sua vez, aconteceu 
porque não foi possível construir o entendimento político em torno do assunto. 

O Congresso, desde que em vigor a atual Constituição, discute esse 
relevante assunto, contando-se às dezenas os projetos de lei apresentados na Câmara e no 
Senado visando a regulamentar o dispositivo constitucional sobre o assunto. Dentre esses 
projetos encontra-se um do então senador e hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

No ano passado a Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, a 
partir do PL nO 4.580/90 (PLS 155/89, do Senado Federal), e após exaustiva discussão, 

conseguiu consolidar num único texto substitutivo todas as 43 propostas existentes. Referido 
texto representa, assim, o pensamento do Congresso sobre a matéria e adota, igualmente, 
opiniões de setores da sociedade, notadamente de empresários que já adotam o sistema, de 
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centrals smdlcais, de autoridades do governo e especialistas no assunto, que participaram dos 
debates promovidos pela Câmara dos Deputados. 

Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comissão 
Mista qu·e examina a MP nO 1.006, na esperança de assim superar o impasse político que está 
retardando a realização, em lei, de uma justa e antiga aspiração da classe trabalhadora 
brasileira. 

A participação dos trabalhadores nos lucros das empresas - que vem 
merecendo a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve resultar 
de um texto conciliatório, compatível com a realidade econômica e social do país, como é o 
caso do que ora sugerimos, que tem o mérito, entre outras coisas, não apenas de se constituir 
em mais um direito social, mas, sobretudo, de ser um instrumento efetivo de aumento da 
produtividade, que se traduza em melhores ganhos para os trabalhadores do país". 

r-----------------ASSlNATUIIA--
10 / 

'" J /,-

;/,'..,~.-, lJ./---
-- ---- - ----- -------=---:/,-' -- -------

MPOI006 

00046 

Medida provisórié:. :- '- 1006 de 25 de maio de 1995 

-" ' .e.. 

Incl;;.: 

" Artigo... Na hipótese 
previstas nesta Medida PrJ' 

:'JDA ADITIVA 

-:e onde couber: 

J descumprimento das determinações 
;6r~d, a empresa ficará sujeita à: 

I- multa diária equivale~, e 1 % sobre o salário nominal por 
trabalhador, cujo monta! _ '., será incluído na parcela de 
participação dos trabalhad, ' S hOS lucros ou resultados; 

II- exclusão do acesso J sistema de crédito oficial, à 
concessão de benefícios -:,': - ais e à participação em licitações 
públicas, pelo prazo de l~_ .. 1eses posteriores à data da efetiva 
implantação das obrigaçõer : ':e"i:=:tas nesta Medida Provisória". 
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-. i f :. ,:: 3. t i V a : 

É necessário que cc. :-te da Medida provis6ria sanções 
relativas ao descumprLl:-:o de suas determinações. Caso 
contrário, seu texto peros ·.n força e efetividade. Esta a razão 
da emenda, que procura a9":: . rê.r o texto legal. 

Brasília, 27 de maio ~ 19~~, 

Deputado 

MPOI006 

00047 

Medida Provis6riã é~ ~006 de 25 de maio de 1995 

~.'.: .WA ADITIVA 

Inc:~~'3e onde couber: 

" Artigo. . . Toda empr". Cc deverá convencionar, mediante 
negociação coletiva com ) :3spectivo sindicato profissional, a 
constituição de sistema ._ representação dos empregados por 
local de trabalho, a qUê. ~ : a::erá em conjunto com o sindicato, 
entre outras atribuiçõe~! r acesso f aferição e acompanhamento 
das informações prevista.3 "':' artigo 2 2 , relativas ao desempenho 
da empresa n • 

J:: :.-:'::.lcativa: 

A necessidade da .. r.ciação coletiva nas rodadas de 
participação dos traba]~ê,~, res nos lucros ou resultados das 
empresas, enquanto forl:a d~ modernização das relações de 
trabalho, faz-se imperio3::. no texto da MP n Q 1006 a fim de 
torná-la ajustada à tranf":::-;- :";:mcic. de todo o processo. 

Brasília, 27 de maic (:~ 1995. 

DePuta~1trç~4V 
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MPOI006 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00048 

...--------------,"o'oslÇÃo-----______ _ r 31 / ~A~ / 95 Ir L_--!M.!.!E::.!D~I:;.:;D~A!...,....:;;P:.:.;R~O:..!!V~I~S..:.:().!.!R.:.I.Q.A._/..l!.N;;;.o _1.L..r..J' Ool,,1.L..1.1..-1;;D.u.E-..:o2..,61.l./"""pIsosl5..t../..õ/,9...r.5 _____ _ 
_ ____ ________ AUTOII ____________ --, r- DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sÁ 

r.-----------=------:::~'''''''---------------, , o . SUt'tlESSVA 2 o -SU.,nTlJlT!V.tI 3 o . 1oIQOI"1CA"""" 4 IKJ -ADITIVA 9 o -!UISTITUIT'VO OúleAI. 

---UT'G:1 ----r-- PA'UG""'O ---.--- "'C',J ----..---•• "Ntl.-r o17~;~1 L.,' ___ ----i. ____ ......L-___ ~ __ _ 

~---------------------~TO---------------------, 

Acrescente-se onde couber na Medida Provisória em epígrafe, a 
seguinte redação: 

n O inciso I, o artigo 1-º da Lei N-º 8.538, de 21 de dezembro 
de 1992, para a seguinte redação: 

I - Servidores lotados no Instituto Nacional do Seguro Social­
INSS, ocupantes dos cargos efetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Engenheiro ; 

c) Arquiteto. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia, ou 
equidade de vencimentos e salários, para os ~~rgos de atribuições iguais ou 

correlatas, previstas no parágrafo primeiro, do artigo 39, da Constituição Federal 

de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro 

Funcional do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS têm atribuições 

regimentais relativas à avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em 

garantia real de débitos preVidenciários e/ou avaliação de imóveis para dação em 
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pagamento desses débitos e à fiscalização na dmstrução civil, com a 
~ 

consequente arrecadação de contribuições previdenciárias, e por consequência, 

com atividades equivalentes às dos Fiscais de Contribuições Previdenciárias. 

Portanto, intimamente vinculada à fiscalização e arrecadação 

de contribuições previdenciárias, as atribuições ,funcionais (Regimento 

Interno - artigo 45 inciso V ) e profissionais ( ~rtigo,~, - ,allnea "c· I da lei 5.194 

de 24-12-66 ) determinam aos Engenheiros e Arquitetos do Quadro Funcional do 

INSS a avaliação de bens móveis e imóveis oferecidos em garantia, quando do 

parcelamento de débitos junto ao INSS, elou a avaliação de imóveis para dação 

em pagamento desses débitos, e ainda o exame e aprovação de laudos periciais 

relativos à avaliação de bens oferecidos em garantia. 

- Assim, aprovada a garantia pela área de Engenharia, as 

Procuradorias do INSS têm o embasamento técnico para a SOlicitação de 

parcelamento do débito através de dação do imóvel avaliado, geranda-se então o 

pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por falta de liquidez do 

devedor. 

- A fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de 

imóveis elou obras são atribuições priVadas de Engenheiros e Arquitetos, nos 

termos da Lei Nº 5.194, de 24-12-66, com aplicação fiscalizada pelos CREAHs e 

CONFEA. 

- Embora os Engenheiros e Arquitetos da Previdência Social 

tenham atribuições regimentais correlatas às dos Fiscais de Contribuições 

Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento Interno do INSS) ou seja, as 

de fiscalização e arrecadação das contribuições previdenciárias, aqueles 

percebem, a titulo de remuneração, apenas o valor da referência, sem direito à 

Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA. 

- Se esta situação de injustiça persistir, ela trará flagrante 

descumprimeto da norma constitucional, com im,paráveis prejufzos ao 
\. 

desenvoMmento dos serviços de Engenharia da Previdência Social, provocando 

constrangimento e desmotivação aos Engenheiros e Arquitetos do INSS que 

terão que conviver com tamanha desigualdade. 

- Ao contrário, se reconhecido o direito, essas vantagens 

relativas à natureza do trabalho induzirão ao incremento da ~rrecadação, sem 
acréscimo da carga fiscal, fUncionando como instrumento gerencial de estímulo 

ao aumento da produtividade e de eficácia das ações desempenhadas. 
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- Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma 

reivindicação que se entende das mais justas, a aprovação da Gratificação de 

Estfmulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA para os Engenheiros e Arquitetos 

do INSS, Viria atingir um total de apenas 288 ( duzentos e oitenta e oito) 

funcionários ( ativos e inativos ), o que representa menos de 2,5% ( dois e meio 

por cento) do efetivo que percebe tal gratificação do INSS, que são os Fiscais e 
Procuradores. 

MPOI006 

00049 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 25 DE MAl 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas e dá 
outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art. 12 As empresas que já adotem planos de distribuição de lucros ou 
resultados ou programas assemelhados anteriores à data de publicação desta 
Medida Provisória terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar desta data, para 
ajustar seus procedimentos aos termos desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição de 1946 e, sobretudo, a partir do texto de 1988, com a 
explicitação inequívoca do direito dos trabalhadores a participação nos lucros ou resultados 
das empresas, foram inúmeras as iniciativas patronais que acolheram o estímulo da Carta 
Magna. 

l 
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É justo, portanto, dar a essas empresas prazo de 6 (seis) meses para que adaptem os 
procedimentos até aqui adotados à nova legislação decorrente desta Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 25 D 

Dep. José Luiz Clerot 
(pMDBIPB) 

MPOI006 

00050 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas e dá 
outras providências 

EMENDA 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art· No caso de companhias, abertas, assim definidas no art. 4° da Lei nO 
6 404/76, a participação nos lucros ou resultados, desde que assim 
convencionada entre as empresas e seus empregados, poderá ocorrer, no todo 
ou em parte, na forma de distribuição de ações. 

§ 10 No caso da participação paga na forma deste artigo, não incidirá o imposto 
de renda quando do recebimento das ações ou de sua transformação em quotas 
de fundo de participação societária. 

§ 20 O imposto de renda será devido, pela pessoa fisica beneficiária da 
participação, na forma e no prazo do artigo 21 da Lei nO 8.981, de 1995, sobre o 
valor da cessão, resgate ou alienação a qualquer título das ações ou quotas de 
fundos de participação societária. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda poposta visa dar cortdições às companhias abertas de, a partir de 
acordo com os empregados, efetuarem o pâgamento da participação devida mediante a 
distribuição de ações. 

Essa prática nos parece muito salutar visto que, compete ao empregado optar 
entre manter essas ações em seu poder, estimulando assim o aumento na produtividade e, 
por consequência auferir lucros maiores com a valorização das mesmas, muitas vezes 
superiores às aplicações em caderneta de popança, ou vendê-las no momento que achar 
conveniente. 

Outro fator importante é que o Estado não deixa de obter receitas mediante o 
recolhimento do imposto de renda devido. 

Dep. José Luiz Clerot 
(PMDBIPB) 
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sUMÁRIO DA ATA DA 4- SESSÁO CONJUNTA, REAliZADA EM 30 DE MARÇO DE 1995 ---

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN, de 31 de março 
de 1995, na página 1694,2" coluna, item 1.2.1- Leitura de Men­
sagens Presidenciais, na ementa da Mensagem nO 16lJ95 - CN, 
relativa à Medida Provisória n° 934195, 

Onde se lê: 
•. , Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1995, e dá outras provi­

dências. 
Leia-se: 

... Lei nO 8.884, de 11 de junho de 1994, e dá outras provi­
dências. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO--------------------------

1- ATA DA 10" SESSÃO CONJUNTA, EM 1° DE JU-
NHO DE 1995 

1.1. - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENIE 
1.2.1 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 259, de 1995-CN (n° 573/95, na origem), referente à 

confIIU1ação da indicação do Deputado Germano Rigotto para 
exercer a função de Líder do Governo no Congresso Nacional, em 
face da promulgação da Resolução nO 1, de 1995-CN. 

1.2.2 - Leitura de projeto 
- Projeto de Resolução nO 3, de 1995-CN, de autoria do Se­

nador José Eduardo Dutra e outros Srs. Parlamentares, que regula­
menta a escolha de membros do Conselho de Comunicação Social 
pelo Congresso Nacional. 

1.2.3 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 244, de 1995-CN, encaminhando o Projeto de Lei nO 9, 

de 1995-CN, que "dá nova redação ao caput do art. 29, e ao seu § 
4°, da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual de 
1995, e dá outras providências". À Comissão Mista de Planos, Or­
çamentos Públicos e Fiscalização e estabelecimento de calendário 
para a tramitação da matéria. 

- N° 233, de 1995-CN (nO 388/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 22, de 
1993 (n° 2528/89, na Casa de origem), que dá nova redação ao 
art. 5° do Decreto-Lei n° 2.472, de 1° de setembro de 1988, que al­
tera disposições da legislação aduaneira, consubstanciada no Decreto­
Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, e dá outras providências. 

- N° 234, de 1995-CN (nO 389/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 23, de 
1994 (n° 489/91, na Casa de origem), que altera a redação do § 1° 
do art. 239 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- N° 235, de 1995-CN (n° 390/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei do Senado nO 30, de 
1991 (nO 3.107/92, na Câmara dos Deputados), que regulamenta a 
profissão de Ortoptista, e dá outras providências. 

- N° 236, de 1995-CN (n° 391/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 40, de 
1994 (nO 133/91, na Casa de origem), que assegura a percepção do 
adicional de periculosidade aos eletricistas e demais trabalhadores 
que especllca. 

- N° 237, de 1995-CN (n° 392/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 43, de 
1994 (nO 471/91, na Casa de origem), que disciplina a execução 
trabalhista contra a massa falida, acrescentando ao art. 880 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho um paIágrafo, numerado como § 4° 

- N° 238, de 1995-CN (nO 394/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 64, de 
1994 (nO 3.754/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a liberda­
de sindical, e dá outras providências. 

- N° 239, de 1995-CN (nO 395/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 118, de 
1994 (n° 3.692/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a obriga­
toriedade de realização do exame DNA na rede hospitalar pública. 

- N° 240, de 1995-CN (n° 423/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 86, de 
1994 (n° 3.913/93, na Casa de origem), que dá nova redação ao § 
1 ° do art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

- N° 241, de 1995-CN (nO 424/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 48, de 
1994 (nO 1.292/91, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- N° 242, de 1995-CN (nO 426/95, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 46, de 
1995 (nO 233/95, na Casa de origem), que fixa a remuneração dos 
cargos em comissão e de Natureza Especial e das funções de dire­
ção, chefia ou assessoramento que menciona, e dá outras provi­
dências. 

I.2A - Designação das Comissões Mistas e fIXação de ca­
lendário para a tramitação dos vetos presidenciais. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência 
- Término do prazo e perda da efIcácia da Medinda Provi­

sória n° 965, de 6 de abril de 1995, que dispõe sobre o pagamento 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, inclu­
sive suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, e dá outras 
providências. 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO 966, de 12 de abril de 1995, que estabelece normas para ou-
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torga e prorrogação das concessões e permissões \.tO serviços pú­
blicos, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida Provisó­
ria nO %7, de 12 de abril de 1995, que altera dispositivo da Lei n° 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 968, de 12 de abril de 1995, que extingue as vantagens que 
menciona, institui os Décimos Incorporados, e dá outras providên-
cias. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 969, de 12 de abril de 1995, que organiza e disciplina os Sis­
temas de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 970, de 12 de abril de 1995, que altera a Lei nO 8.031, de 12 
de abril de 1990, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 971, de 12 de abril de 1995, que dispõe sobre as alíquotas de 
contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor públi­
co civil ativo dos Poderes da União, das autarquias e das fundaçõ­
es públicas, e dá outras providências . 

....: Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 9'12, de 20 de abril de 1995, que dá nova redação a dispositi­
vos da Lei nO 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a legisla­
ção tributária federal, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 973, de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre a instituição 
de crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
para ressarcimento do valor PISlPasep e Cofins nos casos que es-
pecifica, e dá outras providências. . 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 974, de 20 de abril de 1995, que autoriza o Poder Executivo 
a contratar com a Itaipu Binacional pagamento de débito junto ao 
Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, denomi­
nados "Brazil Investiment Bond - Bffi, em valor correspondente a 
até US$ 92.800,000.00 (noventa e dois milhões e .oitocentos mil 
dólares dos Estados Unidos da América). 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 975, de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre a base de 
cálculo da Contribuição para o Programa de Integração Social 
- PIS devida pelas pessoas julidicas a que se refere o § lOdo 
art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras pro­
vidências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 976, de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre o valor do sa­
lário mínimo, altera disposições das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 977, de 20 de abril de 1995, que dá nova redação a dispositi­
vos da Leis nOs 8.849, de 28 de janeiro de 1994, e 8541, de 23 de 
dezembro de 1992, que altera a legislação do imposto sobre a ren­
da e proventos de qualquer natureza, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 978, de 20 de abril de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, 
o Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de 
emissão do Real e os critérios para conversão das obrigações para 
o Real, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 979, de 25 de abril de 1995, que dispõe sobre a Nota do Te­
souro Nacional- NTN e sua utilização para aquisição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestati­
zação - PND, instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, 
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei nO 

IS • .!., I, de 1° de março de 1991, e da Lein" 8.249, de 24 de outubro 
de 1991, e altera o art 3° da Lei nO 8.249/91. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 980, de 25 de abril de 1995, que dispõe sobre a participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 981, de 28 de abril de 1995, que institui a Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos 
do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras provi­
dências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medicina Provi­
sória nO 983, de 28 de abril de 1995, que cria a Gratificação de De­
sempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desem­
penho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 984, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre os quadros de 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da 
Advocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 985, de 28 de abril de 1995, que dá nova redação a dispositi­
vos da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 986, de 28 de abril de 1995, que fixa critérios para a pro­
gressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servidores, al­
tera o Anexo fi da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para 
implementação da isonomia a que se refere o § lOdo art 39 da 
Constituição, e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 987, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras provi­
dências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 987, de 28 de' abril de 1995, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras provi­
dências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria n° 988, de 28 de abril de 1995, que dispõe sobre a fixação das 
mensalidades escolares e dá outras providências. 

- Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provisó­
ria nO 989, de 28 de abril de 1995, que altera as Leis nOs 8.019, de 
11 de abril de 1990 e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

1.2.6 - Comunicações 
- Da Liderança do Governo no Congresso Nacional, de in­

dicação do Senador Mauro Miranda, PMDB/GO, para ocupar o 
cargo de Vice-Líder daquela Liderança no Congresso Nacional. 

- Da Liderança do PT na Câmara dos Deputados, de substi­
tuição de membro na Comissão Especial Mista destinada a reava­
liar o Projeto Calha Norte. 

- Da Liderança do PMDB no Senado Federal, de indicação 
do Senador José Fogaça como membro titular da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

1.2.7 - Comunicação da Presidência 
- Recebimento do Parecer n° 335, de 1995, da Comissão de 

Constituição, J~stiça e Cidadania, sobre recurso interposto pelo 
Senador Eleio Alvares na sessão conjunta de 6 de abril de 1995, 
sobre resultado da apuração dos votos proferidos pelos Srs. Sena­
dores na votação do veto aposto ao § 2° do art 16 do Projeto de 
Lei de Conversão nO lI, de 1994. 
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1.2.8 - Discursos do Expediente 
DEPurADO JOSÉ FRIl'SCH - Enumerando as dificulda­

des que afligem a agricultura brasileira e que deverão ser discuti­
das no Congresso Nacional. 

DEPurADO ANA JÚllA - Cótica à Lei de Comércio e 
Competitividade Internacional, aprovada pelo Congresso dos Esta­
dos Unidos, cujo cumprimento foi assumido pelo governo brasilei-
ro. 

, 

DEPurADO RICARDO BARROS - Saudando o Deputado 
Saulo Queiroz, pelo seu ingresso no PFL, Dia do Comissário de 
Bordo, transcorrido ontem. 

DEPurADO INÁCIO ARRUDA - Solicitando a transcrição 
nos Anais do Congresso Nacional da entrevista do professor Wan­
derley Guilherme dos Santos, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo, em que dá um panomma dos principais fatos da vida politi­
ca nacional e, também, do artigo publicado no Jornal do Brasil, do 
cohmista Luís Fernando VeIÍssimo, que fala da máquina do tempo. 

DEPurADO AGNEW QUEIROZ - A inadimplência dos 
mutuários em decorrência do arrocho salarial. . 

DEPurADO EDSON QUEIROZ - Comunicando intenção 
de apresentar proposta de emenda Constituciqnal visando discipli­
nar e regulamentar a emissão de medidas provisórias. 

DEPurADO NILSON GIBSON - Questionando o vaza­
mento ou não de informações, oriundo da equipe econômica do 
Governo, citando o envolvimento do Sr. Fernão Bmcher. Saída do 
Sr. Pérsio Arida da Presidência do Banco Central. 

DEPurADA JANDIRA FEGHALI - Regulamentação da 
taxa de juros no País. 

DEPurADO LAIRE ROSADO - Dados da Unicef quanto 
às taxas de evasão do ensino básico no Brasil. 

DEPurADO CONFÚCIO MOURA - Situação de calami­
dade pública da Saúde no Bmsil. 

DEPurADO EUR/PEDES MIRANDA - Insegurança vivi­
da pelos funcionários do Banco do Bmsil, em Rondônia. 

DEPurADO JAIR BOLSONARO - Pensão militar para as 
fIlhas de ex-combatentes. ' 

DEPurADO JOSÉ CHAVES - Urgência pam a reforma 
tributária. 

DEPUTADO COURACI SOBRINHO - Justificando pro­
posta de emenda à Constituição, que propõe a destinação de no 
mínimo 2% de arrecadação de impostos da União, Estados e Mu­
nicípios pam a construção de momdias populares. 

DEPUTADO VIlMAR ROCHA - Transcurso dos 10 anos 
de morte do 10 Arcebispo de Goiânia, Dom Fernando Gomes dos 
Santos. 

DEPurADO JOSÉ SANTANA DE VÀSCONCEWS - Re­
gozijo pelo contrato entre a TV Alterosa e a Embratel, possibili­
tando a integmção sócio-cultural do Estado de Minas Gemis. 

DEPurADO GIOVANNI QUEIROZ - Reforma adminis­
trativa da Caixa Econômica Fedeml, discriminat6ria com o Estado 
doPará. 

DEPurADO FÉLIX MENDONÇA - Solidariedade ao Dr. 
José Magalhães, Prefeito do Município de Xique-Xique - BA, em 
face da campanha caluniosa contm a sua pessoa. 

DEPurADO WOINEY QUEIROZ - Transcurso dos 25 
anos da morte do crítico literário e escritor pemamrucano Álvaro 
Lins. 

DEPUTADO SIMÃO SESSIM - Congratulando-se com os 
dirigentes das empresas Light, CEG e Cedae, pela qualidade dos 
serviços póblicos prestados à população do Rio de Janeiro. 

DEPUTADO FLÁVIO ARNS - Homenagem às APAE (As­
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais) do Paraná, no seu 
34° Encontro Estadual. 

DEPurADO NELSON MAl<.QUEZEU/ - Clima de intran­
qüilidade entre os produtores cítricos e as indústrias processadoms 
de suco concentrado. 

1.2.9 - Apreciação de matérias 
- Projeto de Lei nO 6, de 1995-CN, que "autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério dos Tmnsportes, crédito especial até o limite de 
R$40.772.770,OO (quarenta milhões, setecentos e setenta e dois 
mil e setecentos reais), e crédito suplementar no valor de 
R$5.000.000,OO (cinco milhões de reais), pam os [lOS que especifi­
ca"; em regime de urgência, nos termos do Requerimento nO 92, de 
1995-CN. Aprovado, sendo rejeitadas as emendas, após parecer 
de plenário, tendo usado da palavra os Srs. GellD.ano Rigotto e Eu­
rico Miranda. À sanção. 

- Projeto de Lei n° 9, de 1995-CN, que "dá nova redação ao 
caput do art. 29 e ao seu § 4° da Lei nO 8.931, de 22 de setembro 
de 1994, que dispõe sobre as diretrizes da lei orçamentária anual 
de 1995 e dá outras providências", em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento n° 93, de 1995-CN. Aprovado, após pare­
cer de plenário, tendo usado da palavra os Srs. Marcelo Deda, Ino­
cêncio Oliveim, l?"aldo Trindade, Jofran Frejat, Germano Rigotto 
e Inácio Arruda. A sanção. 

1.2.10 - Discursos do Expediente (continuação) 
DEPUTADO GILNEY VIANA - Homenagem de pesar pelo 

falecimento do jomalista Paulo Cavalcanti. ' 
DEPurADO ARNAWO FARIA Dp SÁ - Transcrição nos 

Anais do Congresso Nacional, de carta da Associação dos Profes­
sores Aposentados do MagiStério Público do Estado de São Paulo, 
protestando contra a refollD.a da Previdência. Moção congmtulat6-
ria da Câmara Municipal de Guarullios à posse de S. Exa no cargo 
de Deputado Fedem!. ' 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória nO 990, de 5 de maio de 1995, que "dis­

põe sobre o pagamento dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, oom 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras providências". Apreciação sobresta­
da em virtude da falta de quorum pam o prosseguimento da ses-
são. 

Medida Provisória nO 991, de 11 de maio de 1995, que "es­
tabelece nonnas para outorga e prorrogação das concessões e per­
missões de serviços públicos, e dá outras providências". Aprecia­
ção sobrestada em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Medida Provisória n° 992, de 11 de maio, de 1995, que "al­
tem dispositivos da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá 
outras providências". Apreciação sobrestada em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 993, de 11 maio de 1995, que "extin­
gue as vantagens que menciona, institui os Décimos Incorpomdos, 
e dá outras providências". Apreciação sobrestada em virtude da 
falta quorum pata o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 994, de 11 de maio de 1995, que "or­
ganiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planeja­
mento e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras providên­
cias". Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 995, de 11 de maio de 1995, que "al­
tem a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providên­
cias". Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória n° 996, de 11 de maio de 1995, que "dis­
põe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguridade 
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Social do servidor público civil ativo dos Poderes da União, das 
autarquias e das fundações públicas, e dá outras providências". 
Apreciação sobrestada em virtude da falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 997, de 16 de maio de 1995, que "au-' 
toriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento,da Seguridade So: 
cial, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito 
extraordinário no valor de R$69.110.107,OO (sessenta e nove mi­
lhões cento e dez mil cento e sete reais), para os fms que especifi,-

ca". Apreciação sobrestada em virtude da' falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

1.4- ENCERRAMENfO 
2 - RETIFICAÇÃO 

, Ata da 9" Sessão Conjunta, realizada yJ;ll4'de maio deJ995, 
publicada no DCN, de 5-5-95. . 

3 - SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Resenha das matérias apreciadas pelo,Congresso Nacional 

no período de 16-2 a 31-5-95. ' 

Ata da loa Sessão C~njÍulta~ em lO de junho' de 1-995 ' 
1 a Sessão Legislati:v:a Ordinária, da 50a Legislatura 

Presidência dos Srs~ jo~é SÇl!!l~Y, e Ronaldo Perim: .' : 

Às 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE. 
NADORES:" . 

Ademir Andrade - Antônio. Carlos 'vâIadaÍ-es - 'ArliÍtdo 
Porto - Artur da Távola -'HelIo Parga - Benedita da S'uva ~ Beni 
Veras - Bernardo Cabrai - Carlos Bezerra -;- Carlos Patrocínio.-. 
Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge - Darcy Ri: 
beiro - EdisoiI,Lobão - Eduardo Suplicy ...: Élcio Alvares ~ ,En;úlilJ. 
Fernandes - Epitácio Cafeteira - Emandes AIJtorim - EsperidiãQ 
Amin - Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino, Pereira -
Freitas Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda" 
- Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Hum­
berto Lucena - Jris Rezende - Jáder Barbalho:" Jefférsori Peres:...· 
João França;;- João Rocha - Joel de Hõllanda -'Joilas Pipheiro­
Josaphat Marinho - José Agripino'- José Àlves --: José Sarney--; 
José,Anudá -,José Biancó - losé i>utr~ -;- José Fogaça - José Ig-' 
nácio - Júlio CaJ;llPOS - Lauro Campos - Leomar Quintanilha -
Levy 'Di~s - Lucídio Portella :- Lúcio Alcântara - L?'~~o, ç~~o .:.. , 
Lu,Í2; Alberto - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Mira1lda ..... 
Nabor Júnior - Odacir Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias -
Pedro Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet ,- Renan Calheiros -
Roberto Requiãp - Romero .'rueá - Romeu Tuma - ~onaldo ~ .. 
I:,imil - Sérgio Machado - Teotonio Vilela - VaJn:llr Çru:qpelo --;­
Vilsç>n Kleinubing - Waldeck OrneIas. 

, ' 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PTB; Elton Robnelt - Bloco -
PSC; Francisco Rodrigues - Bloco - PSD; Luciano Castro - PPR'; 
Moises Lipnik - Bloco - PTB; Robério Araújo ~ PSDB;, SaJomão 
Cruz - Bloco - PFL. 

Amapá 

, , ,Antonio Feijão - PSDB; Eraldo TriÍtdade - PPR; G~rvásio 
Oliveira - Bloco - PSB; Murilo Pinheiro - Bloco - PFL; Raquel 
C~píberibe - Bloco - PSB; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; Val­
denor Guedes - PP. 

Pará 

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antônio Brasil -
PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB; 
Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra - Bloco - PTB; José 
Priante - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Olávio Rocha -
PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; Raimundo San-

tos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldó,Correa - PMDB; 
Vic' Pires 'Franco - Bloco - PFL: ',', 

AmaZon'llJ' , 

. Artbur Virgílio Neto - PSDB; Carlos da Carbrás - Bloco" 
PEL;, Euler Ribeiro'- PMDB; João Thomé.Mestrinho - PMDB; 
Luiz Fernando - P~B. ' • 

Rondônia' 

'_ ' Confgcio Moura - PMDB; Eunpedes Miranda -, PPJ'; Ex­
pedito Júnior - Bloco - PL; Ildemar Kussler - PSDB;,'Marinha, 
Rjll,lpp., PSDB; Silvernani Santos-.P~., 

Acre' " 

Carlo,s Airton ;-:PPR; Céli~ M~ndes - PPR; Chícão Bngi~ 
- PMDB; Jqão Maia 7".PSDB;.Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon 
Sàntiago - PPR; Zila Bezerra - PMDB. , 

TocaIÍtms' 

Antônio Jorge - PPR; Dolores ,Nune~ - PP; Freire J~;J~r­
PMDB; João Ribeiro.'::' '~loco - PFL;,Melquiades Neto - Bloco -
PMN;'9sy?-ido Reis .. PP; Paulo Mourão - PP~; l!ds?n B~deiJ;lI; 
-PMDB. 

Maranhão, 

Albérico Filho - PMDB; Antônio Joaquim Araújo - Bloco 
- PEL; Cesar Bandeira - Bloco - PFL; Costa Ferreira - PP; Davi 
AlVes Silva - Bloco.l. PMN; Domingos Dutra - PT; Eliseu Moura 
- Bloco - PFL; Jayme'Santana - PSDB; José Carlos Sab6ià - Blo­
co - PSB; Maguo Bacelar - S/P; Márcia Marinho '- PSDB;' Mauro 
F~llIy. - Bloco - PFL; Pedro Novais' - PMDB; Robert~ Rocha -
PMDB; Saniey Filho :"'iBloco - PFL; Sebastião Madeira- PSJ?B. " 

Ceará 

, Anibal Gomes- PMDB; Antônio Balhmann - PSDB; An­
tônio dos Santos - Blõco - PFL; Amon Bezerra - PSDB; Edson 
Queiroz - PP; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota - PMDB; 
!nacio Anuda - PCdóB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares­
PP; José Pimentel- PT; Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Tei­
xeira - PMDB; Paes' de Andrade - PMDB; Pimentel Gomes -
PSDB; Pinheiro Landini'- PMDB; Rommel Feijó - PSDB; Vicen­
te Anuda-PSDB. 

Piauí 

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PSDB; 
Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Felipe Mendes - PPR; Heraclito Fortes 
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- Bloco - PFL; João Henrique - PMDB; Júlio Cesar - Bloco -
PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; Paes Landim - Bloco - PFL. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosado - Bloco 
- PFL; Carlos Alberto - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; 
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco - PFL; 
Laire Rosado - PMDB; Ney Lopes - Bloco - PFL. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio Neto - Bloco - PFL; Armando Abílio -
PMDB; Cássio Cunha Lima - PMDB; Efraim Morais - Bloco -
PFL; Enivaldo Ribeiro - PPR; Gilvan Freire - PMDB; Ivandro 
Cunha Lima - PMDB; José Aldemir - PMDB; José Luiz Clerot­
PMDB; Ricardo Rique - PMDB; Wilson Braga - PDT. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Ferro - PT; 
Gonzaga Patriota - Bloco - PSB; Humberto Costa - PT; Inocên­
cio Oliveira - Bloco - PFL; João Colaço - Bloco - PSB; José 
Chaves -"Bloco - PSB; José Jorge - Bloco - PFL; José Mendonça 
Bezerra - Bloco - PFL; José Múcio Monteiro - Bloco - PFL; Luiz 
Piauhylino - Bloco - PSB; Mendonça Filho - Bloco - PFL; Nil­
son Gibson - Bloco - PMN; Osvaldo Coelho - Bloco - PFL; Pe­
dro Correa - Bloco - PFL; Ricardo Heráclio - Bloco - PMN; Ro­
berto Fontes - Bloco - PFL; Roberto Magalhães - Bloco - PFL; 
Salatiel Carvalho - PP; Sérgio Guerra - Bloco - PSB; Severino 
Cavalcanti - Bloco - PFL; Vicente André Gomes - PDT; Wilson 
Campos - PSDB; WoIney Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Bloco - PTB; Augusto Farias - Bloco 
- PSC; Benedito de Lira - Bloco - PFL; Ceci Cunha - PSDB; 
Fernando Torres - PSDB; José Thomaz Nonô - PMDB; Moacyr 
Andrade - PPR; Olavo Calheiros - PMDB. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Bosco França - Bloco - PMN; 
Cleonâncio Fonseca - PSDB; Jerônimo Reis - Bloco - PMN; José 
Teles - PPR; Marcelo Deda - PT; Wilson Cunha - Bloco - PFL. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Benito Gama - Bloco - PFL; Beto 
Lelis - Bloco - PSB; Claudio Cajado - Bloco - PFL; Coriolano 
Sales - PDT; Domingos Leonelli - PSDB; Félix Mendonça - Blo­
co - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; 
Jaime Fernandes - Bloco - PFL; Jairo Azi - Bloco - PFL: Jairo 
Carneiro - Bloco - PFL; Jaques Wagner - PT; João Almeida­
PMDB; João Leão - PSDB; Jonival Lucas - Bloco - PFL; José 
Carlos Aleluia - Bloco - PFL; José Rocha - Bloco - PFL; José 
Tude - Bloco - PTB; Leur Lomanto - Bloco - PFL; Luís Eduardo 
- Bloco - PFL; Luiz Braga - Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco 
- PFL; Manoel Castro - Bloco - PFL; Mário Negromonte -
PSDB; Pedro !rujo - PMDB; Prisco Viana - PPR; Roberto Santos 
- PSDB; Roland Lavigne - Bloco - PL; Sérgio Carneiro - PDT; 
Severiano Alves - PDT; Simara Ellery - PMDB; Ubaldino Junior 
- Bloco - PSB; Ursicino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Antônio Aureliano - PSDB; Antônio 
do Valle - PMDB; Aracely de Paula - Bloco - PFL; Armando 
Costa - PMDB; Bonifácio de Andrada - Bloco - PTB; Carlos 
Melles - Bloco - PFL; Carlos Mosconi - PSDB; Chico Ferramen­
ta - PT; Danilo de Castro - PSDB; Eduardo Barbosa - PSDB; 

Elias Murad - PSDB; Eliseu Resende - Bloco - PFL; Fernando 
Diniz - PMDB; Herculano Anghinetd - PSDB; Hugo Rodrigues 
da Cunha - Bloco - PFL; Humberto Souto - Bloco - PFL; Ibra­
him Abi-Ackel- PPR; Jair Siqueira - Bloco - PFL; João Fassarel­
la- PT; José Santana de Vasconcellos - Bloco-PFL; Lael Varel­
la - Bloco - PFL; Leopoldo Bessone - Bloco - PTB; Márcio Rei­
naldo Moreira - PP: Marcos Lima - PMDB; Mário de Oliveira -
PP; Maurício Campos - Bloco - PL; Odelmo Leão - PP; Osmânio 
Pereira - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander - Bloho 
PTB; Philemon Rodrigues - Bloco - PTB; Raul Belém - Bloco­
PFL; Roberto Brant - Bloco - PTB; Romel Anízio - PP; Ronaldo 
Perim - PMDB; Saraiva Felipe - PMDB; Sérgio Miranda -
PCdoB; Sérgio Naya - PP; Silas Brasileiro - PMDB; Sílvio Abreu 
- PDT; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli - PSDB; Zaire Re­
zende - PMDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PSB; Feu Rosa - PSDB; João 
Coser - PT; Jorge Anders - PSDB; Luiz Buaiz - Bloco - PL; Luiz 
Durão - PDT; Nilton Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Ro­
berto Valadão - PMDB; Theodorico Ferraço - Bloco - PTB. 

Rio de Janeiro 

Agnaldo Timóteo - PPR; Alcione Athayde - PP; Alexandre 
Cardoso - Bloco - PSB; Alexandre Santos - PSDB; Arolde de 
Oliveira - Bloco - PFL; Ayrton Xerez - PSDB; Candinho Mattos 
- PMDB; Carlos Santana - PT; Cidinha Campos - PDT; Concei­
ção Tavares - PT; Edson Ezequiel- PDT; Eurico Miranda - PPR; 
Fernando Gabeira - PV; Fernando Gonçalves - Bloco - PTB; Ita­
mar Serpa - PDT; Jair Balsonaro - PPR; Jandira Feghali -
PCdoB; João Mendes - Bloco - PTB; Jorge Wilson - PMDB; 
José Carlos Coutinho - SIP; José Carlos Lacerda - PPR; José Egy­
dio - Bloco - PL; José Mauricio - PDT; Laura Carneiro - PP; 
Lima Netto - Bloco - PFL; Lindberg Farias - PCdoB; Marcio 
Fortes - PSDB; Milton Temer - PT; Moreira Franco - PMDB; 
Paulo Feij6 - PSDB; Roberto Campos - PPR; Roberto Jefferson­
Bloco - PTB; Rubem Medina - Bloco - PFL; Sérgio Arouca -
PPS; Simão Sessim - PPR; Sylvio Lopes - PSDB; Vanessa Felip­
pe-PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP; Alberto Goldman -
PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; A1n:rino Affonso - PSDB; Aloysio 
Nunes Ferreira - PMDB; Antônio Carlos Pannunzio - PSDB; An­
tônio Kandir - PSDB: Arlindo Chinaglia - PT; Arnaldo Faria de 
Sá - PPR; Arnaldo Madeira - PSDB; Ayres da Cunha - Bloco -
PFL; Beto Mansur - PPR; Carlos Apolinário - PMDB; Carlos 
Nelson - PMDB; Celso Daniel- PT; Celso Russomanno - PSDB; 
Corauci Sobrinho - Bloco - PFL; Cunha Bueno - PPR; Cunha 
Lima - SIP; De Velasco - Bloco - PSD; Delflm Netto - PPR; 
Duilio Pisaneschi - Bloco - PTB; Edinho Araújo - PMDB; Eduar­
do Jorge - PT; Fausto Martello - PPR; Fernando Zuppo - PDT; 
Franco Montora - PSDB; Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas -
PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Meneguelli - PT; João Mellão 
Neto - Bloco - PFL; João Paulo - PT; José Am'bal- PSDB; José 
Augusto - PT; José Coimbra - Bloco - PTB; José de Abreu­
PSDB; José Genoíno - PT; José Machado - PT; José Pinotti -
PMDB; Koyu Tha - PSDB; Luciano Zica - PT; Luiz Carlos Santos 
- PMDB; Luiz Gushiken - PT; Maluly Netto - Bloco - PFL; Mar­
celo Barbieri - PMDB; Marquinho Chedid - Bloco - PSD; Marta 
Suplicy - PT; Mamlcio Najar - Bloco - PFL; Michel Temer­
PMDB; Nelson Marquezelli - Bloco - PTB; Paulo Lima - Bloco 
- PFL; Régis de Oliveira - PSDB; Ricardo Izar - PPR; Robson 
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Tuma - Bloco - PL; Salvador Zimbaldi - PSDB; Silvio Torres'­
PSDB; Telma de Souza - PT; Tuga Angerami - PSDB; Ushitaro 
Kamia:- Bloco - PSB; Vadão Gomes - PP; Valdemar Costa Neto 
- Bloco - PL; Vicente Cascione - Bloco - PTB; Wagner Salustia­
no - PPR; Welson Gasparini - PPR; Zulaiê Cobra - PSDB. 

Mato Grosso 

,Antônio Joaquim - PDT; Augustinho Freitas - PP; Gilney 
Viana - PT; Roberto França - PSDB; Rodrigues Palma - Bloco­
PTB; Rogério Silva - PPR; Tetê Bezerra - PMDB. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Bene­
dito Donringos - PP; Chico Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; 
Maria Laura - PT; Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tar­
tuce-PP. 

Goiás 

João Natal- PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lidia Quinan 
- PMDB; Marconi Perillo - PP; Maria Valadão - PPR; Nair Xa­
vier Lobo - ~MoB; Orcino Gonçalves - PMDB; Pedrinho Abrão 
- Bloco - PTB; Pedro Canedo - Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; 
Roberto Balestra - PPR; Rubens Cosac - PMDB; Vilmar Rocha­
Bloco - PFL; Zé Gomes da Rocha - Bloco - PSD. 

Mato Grosso do Sul 

.Ati.dre Pucc~elli - PMDB; Dilso Sperafico - PMDB; Flá­
vio' Derzi - PP; Marilu Guimarães - Bloco - PFL; Mansa Serrano 
- PMDB; Nelson Trad - Bloco - PTB; Oscar Goldoni - PDT; 
Saulo Queiroz - PSDB. 

~ • I , 

Paraná 

_ Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso' Camargo - Blo­
'co - PFL; Alexandre Ceranto - Bloco - PFL; Antonio Ueno­
Bloco - PFL; Basílio Villani - PPR; Chico da Princesa - SIP; Dil­
ceu Sperafico - PP; Elias Abfahão - PMDB; Flávio Arns - PSDB; 
Hermes Parcianello - PMDB; Homero Oguido - PMDB; João 
Iensen - Bloco - PTB; José Borba - Bloco - PTB; José Janene':'" 
PP; Luciano Pizzatto - Bloco - PFL; Luiz Carlos Hauly ~ PSDB; 
Mauricio Requião - PMDB; Max Rosenmann - PDT; Nedson Mi­
cheleti - PT; Odílio Balbinotti - PDT; Padre Roque - PT; Paulo 
Bernardo - PT; Paulo Cordeiro - Bloco - PTB; Renato Johnsson­
PP; Ricardo Barros - Bloco - PFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; 
Valdomiro Meger - PP; Vilson Santini - Bloco - PTB; Werner 
Wanderer - Bloco - PFL. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - PMDB; Edison Andrino - PMDB; Huge 
Biehl- PPR; João pizzolatti - PPR; José Carlos Vieira - Bloco -
PFL; José Fritsch -'- PT; Leonel Pavan - PDT; Luiz Henrique -
PMDB; Mário Cavallazzi - PPR; Milton Mendes - PT; Paulo 
BaUér - PPR; Paulo Bornhausen - Bloco - PFL; Paulo Gouvea -
'Bloco - PFL; Rivaldo Macari - PMDB; Serafim Venzon - PDT; 
Valdir Colatto - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Mot­
ta - PPR; Aírton Dipp - PDT; Augusto Nardes - PPR; Carlos Car­
dinal- PDT; Darcísio Perondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Es­
ther Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Germano Rigotto -
PMDB; Hugo Lagranha - Bloco - PTB; Ivo Mainardi - PMDB; 
Jair Soares - Bloco - PFL; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati­
PT; Júlio Redecker - PPR; Luís Roberto Ponte - PMDB; Luiz 
Mainardi - PT; Matheus Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; 

Nelson Marchezan - PPR; Osvaldo Biolchi - Bloco - PTB; Paulo 
Paim-PT; Paulo Rítzel- PMDB; Renan Kurtz-PDT; Waldomi­
ro'Fioravante - PT; Wilson Branco - PMDB; Wilson Cignachi -
PMDB; Yeda Crusius - PSDB. -

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 75 Srs. Senadores e 461 Srs. 
Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa 

mensagem que será lida pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Depu-
tado Wilson Braga. . 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 259, DE 1995-CN 
(573/95, na origem) 

Senhor Presidente do Congresso Nacional, 
Tendo sido promulgada no dia 9 deste mês a Resolução nO 

1, de 1~95-CN, no dia 26 de abril último, que alterou 0_311: 4° do 
Regimento Comum, reitero e coDfirmo, em face do seu § 1~, a in­
dicação do Senhor Deputado Gernlano,Rigotto p~ e~ercer a fim­
ção ae Líder do Governo no Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de maio de 1995. - Fernando Henrique Car-
doso. - . 

, O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A mat~J,i.a yai à 
publicação. - , ., 

Sobre a mesa projeto de re~olução que será lido pelo Sr. 1 ° 
Secretário em exercício, Deputado Wilson Braga. ' 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3, DE 1995 

Regulamenta a escolha de membros do Conse­
lho de Comunicação Social pelo Congresso NacionaL 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1° Os membros do Conselho de Comunicação Social e 

respectivos suplentes serão escolhidos em lista tríplice, formada 
mediante a indicação de candidatos pelas entidades representativas 
das categorias mencionadas nos incisos I a VIII do art. 4°, da Lei 
nO 8.389, de 30 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. Os membros previstos no inciso IX do art. 
4° da referida Lei serão escolhidos em lista integrada por quinze 
nomes, elaborada pela Mesa do Congresso Nacional, ouvidas as li­
deranças partidárias. 

Art. 2° A Mesa do Congressp Nacional, em até trinta dias 
após a publicação desta Resolução, encaminhará oficios às entida­
des representativas a que se refere a Lei n° 8.389/91, solicitando­
lhes a indicação de candidatos, em número de três por categoria. 

§ 1° As indicações deverão ser instruídas com curriculum 
vitae do candidato .. 

§. 2° Os candidatos mencionados no parágrafo anterior de­
verão ser brasileiros; com idoneidade moral e reputação ilibada. 

Art. 3° O Presidente do Congresso Nacional designará Co­
missão Mista destináda a apreciar as indicações dos membros do 
Conselho de Comunicação Social, constituída por sete Senadores 
e sete Deputados e igual número de suplentes. 

§ 1 ° Os líderes deverão encaminhar à Mesa do Congresso 
Nacional, no prazo de vinte quatro horas após o recebimento das 
indicações dos candidatos, nos termos do art. 1 ° desta Resolução, 
os nomes dos representantes e respectivos suplentes partidários na 
Comissão Mista. 
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§ ?-o Esgotado? .prazo estabelecido no parágrafo anterior, cebimento das outorgas e pautam suas programações fundamental­
sem a indicação, o Presidente do Congresso Nacional fará a desig- mente segundo interesses mercadológicos. 
nação dos integrantes do respectivo partido. Esta a realidade que o Consellio de Comunicação' Social se 

Art. 4° Designada a Comissão, deverá esta ser instalada nas propõe a modificar mediante a elaboração de estudos, pareceres e 
vinte quatro horas seguintes, quando serão eleitos o seu Presidente recomendações sobre matérias relativas ao Título VllL Capítulo 
e o Vice-Presidente e designados relatores para a análise das indi- V, da Constituição Federal, entre outras, as referentes à outorga e 
cações. renovação de concessão, pernrissão e autorização de serviços de 

Parágrafo único. O candidato será convocado para, em pra- radiodifusão sonora e de sons e imagens, liberdade de manifesta­
zo estipulado não inferior a três dias da convocação, ser ouvido ção do pensamento, monopólio e oligopólio dos meios de com uni­
em arguição pública sobre matérias pertinentes ao desempenho do cação social, complementariedade dos sistemas privado, público e 
mandato. estatal de difusão, defesa da pessoa e da família ante programas de rá-

Art. 5° A Comissão se reuniiá' e votará em sessão pública, 'dio e televisão que contrariem dispositivos da Constituição Federal. 
vedadas declaração ou justificação de voto. A imediata votação da composição do Conselho de Comu-

Parágrafo único. O Relatório da Comissão deverá conter nicação Social impõe-se, assim, como uma exigência para um real 
dados sobre o candidato, passando a constituir Parecer com resul- equacionamento dos problemas afetos à área. O parlamentar res­
tado da votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado. ,ponsável não pode compactuar com os desmandos existentes nas 

Art. 6° O Parecer da Comissão será apreciado pelo Plenário em ' relações' de ·comunicação. em' nosso País. Apenas de sua decisão 
sessão pública, sendo a votação procedida por escrutínio secreto. deve depender a imediata instalação deste fórum democrático. 

Parágrafo.únic.o. Serão' computados separadamente os voíôs·. " Dentro deste espírito, os parlamentares signatários do pre-
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. . sente Projeto de Resolução dotam, Q CongressQ Nacional do instru-

. 'AIi. '1° Proclamado o resultàdo da eleição, os membros dO . mento legál necéssário à reclamàda escolha dos ~emrn:-os do Con­
Con&elho, de Ç9qlU~~çfio S~ial tomarão posse em sess,ão soleJ;l~ . . s,e!hp de Comunicação Social, na cei1eza de seu acolhimento. 
do Congresso Nacional. " Sala das Sessões, 1° de ~nho de 1995.-

, Art:. '80 Esta resblução entra em vigor na . data de sua puõli- Seh: José Eduardo Dutra - Seno José Alves - Sen. Ramez 
cação. Tebet.-. Seno Yilson Kleinubing - Sen, E~periQião ApIin - Seno 

Juslificàção . '~duardo Suplicy - Seno Lauro Campos - Seno Emília Fernan-
Concebido como instância democrática de discussão das des - Seno Geraldo Melo - Sen. Marina Silva - Seno Antônio 

questões relativas à Comunicação Social, por ocasião da Consti- Carlos Valadares - Seno Romeu Tuma - Seno Romero Jucá -
tuinte de 1988, o Conselho de Comunicação Social, órgão auxiliar do Seno Gerson Camata - Seno Roberto Freire - Seno Carlos Wil­
Congresso Nacional, conforme previsto no 3rt. 224 da Carta Magna, son - Sen. Ademir Andrade - Seno Hernandes Amorim - Seno 
foi instituído pela Lei nO 8.389, de 30 de dezembro de 1991. Roberto Reqriião - Seno Beni Veras - Seno Carlos Bezerra -

Legitimado por sua composição plural, formada por repre- Seno Bello Parga - Dep. Marcelo Deda - Dep. Milton Temer­
sentantes patronais e das categorias profissionais envolvidas com a Dep. Luciano Zica ~ Dep. José Machado - Dep. Gilney Viana -
área, além de cinco representantes da sociedade civil, o Conselho Dep. José Genoíno - Dep. Teima de Souza - Dep. Conceição 
configura a garantia de uma visão mais precisa da realidade e das Tavares - Dep. Miguel Rossetto - Dep. Waldomiro Fioravante 
necessidades mais prementes do setor, bem como a independência e a - Dep. Aldo Rebelo - Dep. Angelo Queiroz - Dep. José Fritsch 
desvinculação político-ideológica das decisões a serem tomadas. - Dep. Fernando Gabeira - Dep. João Coser - Dep. Alexandre 

No entanto, mais de três anos passados da edição da norma Cardoso - Dep. UbaIdino Júnior - Dep. Sérgio Carneiro - Dep. 
legal que o instituiu, o Congresso Nacional ainda não procedeu à Chico Ferramenta - Dep. Regis de Oliveira - Dep. Nedson Mi­
instalação do Colegiado, em que pese o art. 8° da Lei n° 8389/91 cheletti - Dep. Fernando Ferro - Dep. Marconi Perillo - Dep. 
determinar a eleição de seus membros em até sessenta dias após Moacyr Andrade - Dep. Eduardo Jorge - Dep. Nilmário Mi­
sua proDJUIgação e sua instalação em até trinta dias após o pleito. randa Dep Aloysio Nunes Ferreira - Dep. De Velasco - Dep. 

Embora o mencionado diploma legal tenha resultado de Jorge Wilson - Dep. Adelson Ribeiro - Dep. Olávio Rocha -
consenso entre os vários segmentos envolvidos com o setor, em- Dep. Adylson Motta - Dep. Francisco Horta - Dep. Elias Abra­
presários, profissionais da área, com a mediação de parlamentares, hão - Dep. Gilvan Freire - Dep. Cassio Cunha Lima - Dep. 
a instalação do Conselho tem sido sistematicamente obs1ruída por José Rezende - Dep. Ricardo Gomyde - Dep. Jandira Feghali 
manobras de bastidores e rompimento de acordos selados. - Dep. Edinho Bez - Dep. Beto Lelis - Dep. Inácio Arruda -

Além de configurar óbvia ilegalidade que vem se mantendo Dep. Ana JúHa - Dep. Sandra Starling - Dep. Milton Mendes­
desde março de 1992, pois qiie o próprio Poder autor da norma Dep. Arlindo Chináglia - Dep. Celso Daniel- Dep. João Fassa­
desconhece-a e escusa-se do seu integral cumprimento, a protela- relia - Dep. José Augusto - Dep. Roberto França - Dep.Aldo 
ção da instalação do Conselho de Comunicação Social denuncia, Arantes - Dep. Paulo Rocha - Dep. Pedro Wilson - Dep. Adão 
na verdade, interesses inconfessáveis que defendem, a qualquer Pretto - Dep.Padre Roque - Dep. Alcides Modesto - Dep. Júlio 
preço, a manutenção do modelo de comunicação vigente no País. Redecker - Dep. Sérgio Miranda - Dep. Ivan Valeute - Dep. Vi-

Basicamente comercial, concentrado nas mãos de poucos cente André Gomes - Dep. Carlos Santana - Dep. João Paulo -
grupos privados, o sistema de comunicação atual evidencia com- Dep. Jair Meneguelli - Dep. Socorro Gomes - Dep. Jerônimo Reis 
pleto distanciamento dos anseios maiores da sociedade, quais se- - Dep. Luiz Gushiken - Dep. José Pimentel- Dep. Arnaldo Faria 
jam, o direito a uma informação de qualidade, ao acesso aos canais de Sá - Dep. Jarbas Lima - Dep. Nilson Gibson - Dep. Rodrigues 
de difusão, ao direito de resposta etc. Palma - Dep. Eduardo Mascarenhas - Dep. Vicente Casci.one -

Concessionários de bens públicos, os beneficiários de licen- Dep. Alberto Goldman - Dep. Bosco França - Dep. Ivandro Cu­
ças para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e nha Uma - Dep. Chioo Vigilante - Dep. AnibaI Gomes - Dep. Ud­
imagens, com raras exeeções, deixam de lado sua responsabilidade son Bandeira - Dep. Paulo Delgado - Dep. José Fortunati - Dep. 
social e priorizam conveniências meramente comerciais e pes- Marta Suplicy - Dep. Paulo Bernardo. 
soais. Esquecem dos compromissos assumidos por ocasião do re-
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O projeto que 
acaba de ser lido, nos telIDos do § 30 do art. 128 do Regimento 
Comum, será encaminhado às Mesas do Senado Federal e da Câ­
m~ 'dos DepUtad.os para emitiJ;em parecer. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa, 
mensagem que será lida pelo Sr. 10 Secretárário em exercíc~o De­
putado Nilson Braga. 

R lida a seguinte. 

MENSAGEM, N° 244, DE 1995-CN 
(nO 510/95, na origem) 

Sellhores Membros d~' Co~gre~o Nacional, 
, ~, , 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto'à elevada ~eliberaç~o de 

. VossaS, I;xc~lênc~as.' ~~mp~ado de Exp,?sição ,de, MQtivos dos Senho~~·~trp~ * EStado do' 
.' ,Planejamento e ,Orçamento e Interino, da Fazenda, o texto do projeto de -lei que "Dá nova redaÇão , 
t aO.çap1Jt do art. 29'e ao seu' §-4° d~ Lei n° 8.931, de 22. de setembro de 1994, que disPõe 'sobre' às " 
, tliretl'iz.e8 parà a'elabóração'ga'lei orçamentária anual de 1995 e dá outras providências". 
, ".' , .,.""" . ~, " :", ." : , Brasília, .11 de ,. m'ai o, ,de 1995. 

· ... 1/,; .i 
/\: '---- W-j~ 
~ . 

. . . EM Interrninisterial·no,. . o22'!MPOIMF 

Brasílja, 09 de maio de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 
, altera a redação do art. 29 da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994 que dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da lei orçamentária para o exercício de 1995. 
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o referido Projeto objetiva simplificar os procedimentos administrativos concernentes à 
verificação das exigências requeridas para a formalização de instrumentos que visam à transferência de 
recursos da Uniã<! para Estados, Distrito Federal e Municípios. 

A atual sistemática de transferência dos recursos financeiros para a reaIização de 
programas requer a comprovação dessas exigências por ocasião de eventuais aditivos ql!-e se .façam 
necessários, bem assim a cada liberação de parcela. '. . . 

Ocorre que, se por um lado considerou-se altamente salutar a inserção de tais ~xigêncial> 
para efetivação de quaisquer transferências de recursos do orçamento da União" forç?so reconhecer a 
ocorrência, na prática. de muitas dificuldades operacionais, por vezes impossibilitando a efetivação de 
repasses e a liberação de recursos. 

Cabe ainda ressaltar que os atrasos na execução de obras e serviços, reflexo da demora do 
repasse de r~cursos, além de prejudicar a comunidade beneficiária do projeto, muitas vezes acarreta um 
maior ônus para sua conclusão, visto os eventuais custos decorrentes da desmobilização de maquinário, 
dispensa de mão-de-obra, dentre outros. . , , . 

Esta situação se agrava quando se trata de projetos financiados com recursos de origem 
externa, tendo em vista que a não liberação de acordo com cronograma previamente a~ordaqo con, a 
agência financiadora implica em pagamento de encargos adicionais. ' , , , 

Propõe-se assim a alteração do,"caput" e do parágrafo 4° do art. 29 da Lei nO 8.9,3.1194 qe 
forma que, sem prejuízo de ser assegurada a verificação do atingirnento dos ~bjetivos e da correta 
aplic!1ção dos recursos, seja comprovado o cumprimento (ias referidas exigências somente quando da 
assinatura do instrumento original de comprometimento dos recursos a serem transD ,os. . 

/ 
I 

I 

. _ Por fi~, ressaltamos que a proposta consubstanciada no anexo Projeto de Lei é meramente 
o~era~onal, nao des~ando, em momento algum, o espírito que norteou o regramento ditado na Lei de 
Dlr~tnzes Orçamentanas para o ano de 1995 - a plena lisura dos gastos públicos e a viabilização do seu 
efetiVO controle 

RRA 
Ministr Estado do 

Planejame o e Orçamento 

Respeitosamente, 

'7 

JaJrJJJ/ 
PEDRO PULLEN PARENTE 

Ministro de Estado da Fazenda, Interino 
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PROJETO DE LEI N° 9, DE 1995-CN 

Dá nova redação ao caput do art. 29, e ao seu § 4°, da 
Lei n° 8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
anual de 1995, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta:. 

Art. 1° O caput do art. 29. e o seu § 4°, da Lei n° 8.931, de 22 de setembro de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária' anual, 
parà Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílips financeiros e. 
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste pu outros· . , 
instrumentos congêneres, na fonna da legislação vigente, ressalvadas as destinadas a atender a 
estado' de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato ministerial e às por força. de 
dispositivo constitucional, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da assinatura 
do instrumento original, que: . 

§ 4° Caberá ao órgão transferidor verificar o cumprimento das exigências contidas neste· 
artigo, quando da assinatura do instrumento original e acompanhar a execução ,dos subprojetos 
ou subatividades desenvolvidas com os recursos transferidos." , , , . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA 
(*) LEI N. 8.931- DE 22 DE.8ETEMBRO DE 1994 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
anual de 1995, e dá outras providências 

. & transferências de reCUl'llIlS da Unilio, consignadal na lei orçamen-
t~l'la anu~I, para Es~adol!, Dist~to ~ederal ou Município., a qualquer título, incluo 
slve auxfhos financeiros e contl'lbUlçÕes, seria realizadu exclUBivamente median­
te convênio, acordo, ajuste ou outrO! instrumentos congAnere. na Corma da legis­
lação vigente, ressalvadas as destinadas a atender a estado d~ calamidade p\lbli­
ca l,egalmente reconhecido po~ ato ministerial e as por força de dispoaitivo éolUlti­
tUClonal, e dependerão da Unidade beneficiada comprovar que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos OI tributos previstos nOl artigos 
155 e 156, da Conatituiçlo Federal, resllalvado o imposto previsto DO artigo 156 111 
com a redaçAo dada pela Emenda Conlltitucionil 6. 31e;, ae 17 de março de 1993: 
quando comprovada a ausência do Cato gerador, . 
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II - a receita tributária própna corres DOnde. em relação ao total das receitas 
orçamentárias, exclusive as decorrentes de onerações de crtSdito, a pelo menos: 

a) vinte per cento, no caso de Estado ou Distrito Federal; 

b) três por cento, no caso de Municípios com mais de 150.000 habitantes; 
c) dois per cento, no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 habitantes; 

d) um por cento, no caso de Municípios de 25.000 fi 50.0Oó habitantes; 

e) meio por cento, no caso de Municípioll com at6 2rl.OOU líaf>itantes. 

III - atende ao disposto nos artigos 167, UI. e 2l2,.da Conatjtuiçlo Federal'. 
nos artigos 37 e 38, do Ato das Disposições COJJatj~ucionllÍl.n-llDIIit6rías; 

IV - não está inadimplente: 
a) cem a União, inclusive no. que tange la coiitn"di~ de q\1~ tl'atam 'o. ar­

tigos 195 e 239 da Constituição Federal; 

b) com relação às contribuições pÍtra o Fundo de Garantia de 'Thmpo de Serviço; 

c) com relação à prestação de contas relativas a recursos anj:eriormente rece­
bidos da Administração Pública Federal, atr(tvés de convênios, acordos, ajustes, sub­
veneões sociais, contribuições, auxílios e similares. 

V - os subprojetos ou sub atividades contemplados pelas transferências este­
jam incluídos na lei orçamentária da esfera de governo a que estiver subordinada 
,a unidade beneficiada ou em créditos adICIonais abertoll no e:l[er,cício. , 

§ I!' A comprovação dós fatos previstos neste artigo gerá feita por declara­
ção do respectivo Chefe do Poder Executivo, acompanhada de balancete sintético ofi­

, cial referente ao exercício de 1994, da lei orçamentária pa,ra 1995, e !ie documen­
tos comprobatórios de atendimento ao disposto neste artigo. 

§ 2! A contrapartida exigida do's Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pioá, que poderá ser atendida através de recursos financeiros e/ou bens e serviços 

, economicamente mensuráveis, será estabelecida de modo compatível com a capa­
cidade financeira da respectiva Unidade da Federação ou do Município e não pede-
rá exceder: . 

I ..:. a dez por cento do valor do subprojeto, nos Estados localizados nas áreas 
da SUDENE, SUDAM e na região Centro-Oeste; . ' , I 

1,1 - a vinte por cento do valor do subpr?j,e~ nos demais Estados e Municípios. 

§ 3! A exigência de contrapartida fixada no parágrafo anterior não se aplica: 
, , 

I - às operações de crédito internas e externas, salvo quando o contrato dis­
puser de forma diferente; 

11 - aos recursos transferidos pela União, oriundos de doaçQes de organismos 
internacionais ou de governos estrangeiros ,e de programas de conversão da dívida 
externa doada para fins ambientais, sociais, culturais e de segurança pública; 

III - aos Município.s que se encontrem em situação de calamidade pública for­
malmente reconhecida, durante todo o período que esta subsistir; 

IV - (vetado). 

§ 42 Caberá ao órgão transferidor observar o disposto neste artigo e acom­
panhar a execução dos subprojetos ou subatividades desenvolvidos com o recursos 
transferidos. 

Junho de 1995 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A mensagem que 
acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei nO 9, de 1995-CN, 
que ''Dá nova redação ao caput do ar!. 29, e ao seu § 4° da Lei nO 
8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elabornção da lei orçamentária anual de 1995, e dá outras 
providências". 

dia 21-6- prazo flnal para apresentação de emendas; 

Nos termos da Resolução nO 1, de lQ91-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação do projeto: 

até 6-6- publicação e distribuição de avulsos; 

até 26-6 - publicação e distribuição de avulsos das emen-
das; 

até 21-8 - encaminhamento do parecer [mal à Mesa do 
Congresso Nacional. ' 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa 
mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Sr. 10 Secretário. 

São lidas as seguintes 
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MENSAGEM Nº 233, DE 1995-CN 
(nº 388/95, na origem) 

Senhor· PresIdente do Senado Federal, 
1 • ., 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 10 do artIgo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmeiue o Projeto de LeI na 22, de 1993 (na 2.528/89 na 
Câmara dos Deputados), que "Dá nova redação ao art. 50 do Decreto-lei na 2.472, de la de 
setembro de 1988, que "altera dIspOSIções da legislação aduaneIra. consubstanciada no Decreto-lei 
na 37, de 1'8 de novembro de 1966, e dá outras providências". 

O Ministério da Fazenda assim se manifestou sobre a matéria: 

"O Decreto-leI na 366, de 19 de dezembro de 1968, praticamente extinguiu as 
'profiSsiks' de 'dCspaéhantes e dé ajUdanté de despachantes aduaneiros, secularmente 
vinculãdas àS alfâ'ndegas, e abriu campo 'às 'comissionárias de despachos para operareIp. 
junto às repartiçõcs aduanetras, na qualidade de procuradores de tercelfOs, sendo-lhes 
vedado o exercício de qualquer operação de comérciO exterior em nome próprio .. 

. A párui daí, houve comissárias 'de' despachos que contmuaram a trabalhar com 
Despachàntes e Ajudantes de Despachantes Aduaneiros. outras que os dispensaram e muitas 
se formaram ,sem eles, tendo o número vanado de acordo com a demanda do mercado. 

, Os' despachantes e seus ajudantes, porém, não desapareceram, Já 'que muitas 
, -empresas 'préfereril fontratá-Ios ~ deSIgnar funcionários seus para o mister. " , 

. Essa situaçijo provocou tumulto nas. alfândegas. sobretudo porque as comissárias de 
despachos atuavam através 'de funcionáriós sem qúãlquer compromisso eom as repartiçõcs 
aduaneiras, ao contrário dos Despachantes e Ajudantes submetidos a regras detemiinadas 

. pelo Poder E~ecutivo. ' , ' '" 

A'Lei ~o 6.562, de 18 de setembro de 1978, embora sem revogar eipressamente o 
art. ,50 do Depreto-Iei I}0 366/68. regulou o assunto de modo a permlttr que as pessoas 

, jurídicas pudessem atuar diretamente no despacho. através de empregados credenciados ou 
de Despachante AduaneIro. bem assIm as pessoas fíSIcas. . ' , 

Essà lei fÔI regulainentada pelo Decreto na 84.346. de 27 de dezembro' de 1979, que 
não mais se refétiu às cQmissállas, de despachos. Somente em 27 de março de 1980, o 
Decreto na 84.599 voltou a fazer menção às comlssarias. 

. Nas. principaIS rcparllções aduanclra~ do 'Paí~, [)c~pachante~ Inconformados com a 
,S\tUl!.çijo de. duJjtcdadc liQ!icllaram pronunCIamento da Jusuça. ohtendo -sentenças favoráveis 
em San~o~.,I~io de Japelro. Pq.ranaguá. F07 do Iguaçu. Porto Alegre e Rio Grande. 

-O' DecrelO.'646/92 propÔ& o aproveitamento de todo o conungente humano que 
atuava na ;irca de de~pacho à época de sua edIção. dJ.~pondo que fossem aproveitados para o 
provimento inIciai no quadro de Despachante~ Aduanelro~, além dos já habilitados e 
credenclado~. tamb~m os Ajudantes de Despachantc\ AdlIanell'o~ habilitados no t1ltimo 
eoncurso realindo há dez anos. 

Além destes. determinou que fo~scm Investidos na função de Despachante 
AduaneIro os ~ÓC\()S dtngente~ ou empregados de comls&ána\ de despachantes aduanetros 
nelas credenciados. que uve~scm exerCIdo allvldades rclaclonada~ com a função por pelo 
menos dois anos. 

Atualmente. o ingresso no RegIstro de Despachantes Aduanclros ocorre mediante 
requerimento de qualquer Ajudante de Despachante AduaneIro que tenha pelo menos dois 
anos de inscrição no re~pecuvo Regtstro. 

Tal procedimento vIsa garantIr a qualidade e conheCImento de área por parte dos 
profissionais responsáveIS pelo despacho aduaneIro. 

Ante o exposto e considerando que a atual SIstemática vem atendendo às 
necessidades da& rcpartiçõc& aduaneiras. este Ministério manifesta-se contrariamente à 
aprovação do refendo projeto." 

A propo~ição é contrária ao intcre~<;c pt1blieo. 

Sexta-feira 2 3063 
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Estas. Senhor PresIdente. a'i"razõcs qU!! me levaram a vetl).f totalmente o projeto em 
causa. a~ quais ora ~ubmcto à elevada apreciação dos Scnhorc~ M~mbros d? Congres~o Nacional. 

de 1995. 

PROJETO A QUE SE REFERE.~VETO: 

PL n° 2 . .s2~~~9,· ri,a, Ç~(n_ara dos ÚeplItudós,,, 
PLC n° 22/93, no Senado Federal 

'Dá 'nova 'reda'1"ãb" aó' ~~t ·····5° do ".'lI;" , t ...... ,., 

De-creto-Ie,i ,1')." 2; 47? I ,q.e:, P de 
setembro de '<'19.88,' qUe' "altera 
disposiçõf!? . 'da, .. ~ ,legiSlação 
aduaneira, consubstanciada no 
Decreto-iei' 'nó' 3'7',' - Clé' , 18 de 
novembro - . dé' -t966',' e" &á ' outras 
providências". . ("" • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
~... \ ~, '\ ,,1. i ( 

4: ... 4" .. "-,, • t. '\ ,/;;" • t ~ 
~ • f .. ,t , \i _ ~ ~ I· .... 

Art: P Q .al;'t, •. 5~ dQ .Q~c:t;e,to-Iei nO 2.472, de P de 
setembro de 1988, pas~àa' vigorar com' a seguinte redação: 

"Art:. 5° A-designação do representante do importador ou 
do exportador para os procedimentos de mercadorias importadas ou 
destinadas â exportação, e'de bagagem,cie'víajarrtrels, e em toda e 
qualquer outra opex::ação de comérCIO exterJ,or I por qualquer VIa, 
perante as repartIções fazendárias e demais órgãos pQblicos 
intervenientes, será feita livremente através de mandato 
procuratório especifico outorgado a: 

I - dirigentes ou prepostos com vinculo empregaticio 
exclusivo com 'interessado, no cas,Q. .dé .pessoa .. )utidica de direito 
privado; 

no caso 
federal, 
consular 

< ~ .... ~ ~_ ..... 'I! ~ ,,~ _ ... " '\ •• 

Ir'~ funclonáríci óu servi"d'or e'speciâlrflerleer, dé'sí:gnado, 
de órgão da admInistração pública dIreta ou "áut'á'rquica 
estadual ou municipal, missão diplomática, ou repartlção 

de pais estrangeiro ou representação de órgãos 
internacionaIS; 

III" - COffilssária de Despachos AduaneIros, por seus 
titulares em qualquer caso; 

IV - Despachante Aduaneiro, em qualquer caso: 
§ t~ Quando se tratar de- pespoa fisica, o despacho 

poderá ser fei~ pelo próprio interessado. 
. ~ 

§ 2° Na execução dos serVlços referidos neste artigo, o 
Despachante Ad~aneiro ou a Comlssária ,de Despachos Aduaneiros 
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poderão contratar livremente seus honorários profissionais, os 
quais, no caso dos Despachantes Aduaneiros, serão recolhldos por 
intermédio da entidade de classe com jurisdição em sua região de 
trabalho, a qual processaFá o correspondente recolhimento do 
Imposto de Renda na Fonte e em se tratando de Comissarias de 
Despachos Aduaneiros, aqueles honorános ser~o objeto de emlssão 
da competente Nota Fiscal de Serviços, a qual obrigará ao 

recolhimento do Imposto de Renda e ISS (Imposto sobre Serviços) 
devido na forma da legislação aplicável à espécie. 

§ 3° Para execução das atividades de que trata este 
artigo, em qualquer órgão da administração pública, os 
representantes 'das partes interessadas serão credenciados pela 
repartição fazendária competente, medlante exigência de requlsitos 
que assegurem,o fiel desempenho no mandato e a ação fiscallzadora 

, do 6rgclío credenciante. 
§ 4° Sem prejuizo de outras sanções previstas na 

legislação, ao Despachante Aduaneiro, ao Ajudante de Despachante 
Aduaneiro, ao Dirigente, titular ou representante credenciado de 
Comissária de Despachos Aduaneiros e aos demais mandatários 
referidos nos inclsos constantes do caput deste artigo, serão 
aplicáveis as penalidades de repreensão, suspensão, cassação e 
perda do credenciamento, independentemente de ação penal cabivel. 

§ 5° As penalidades previstas para serem aplicáveis a 
dirigentes, titular ou representante credenciado das Comissárlas 
de Despachos Aduaneiros, nos termos do parágrafo anterior, não se 
restringem ao representado ou pessoa fisica e Slm à pessoa 
juridica da pr6pria Comlssárla de Despachos Aduaneiros. 

§ 6° Às Comlssárias de Despachos Aduaneiros somente é 
permitldo operar Junto às repartições aduaneiras na qualidade de 
procuradores de terceiros, sendo-lhes vedado o exercicio de 

,qualquer operação de comércio exterior em nome próprio. 
§ 7° Além da responsabilidade penal apurada na forma da 

~egis~ação especifica, o outorgante responderá clvil e 
admin~strativamente perante a Fazenda Pública por atos ou omissão 
les~vos come,tidos pelo outorgado em decorrência do mandato por 
este recebido." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrárlo. 

MENSAGEM N2234, DE 1995-CN 
(1# 389195, na origem) 

É o tepiaIe o fali' do ~ citado: 

.~~--------------------------------------
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.&1 que ~ as ~ CJIIIe JIIIMi_ o JqiI&daI a ..... ~ ..... t.., 
"*""ítnr«o aa poIiçiO de didp:IIIe de empaa de ~ fenoriário. ~ o aludido 
projcfo de lei dctc G WIIdo. (ta) porque. f~ aa" __ o ~,.. 
dctI:aaso p-.t o pea1Il da ~ .. C". a RFFSA ~ ..... de .. _nos 
qae. 2JIl ~ rr.n.a ~.IItiios na áea ~ ..... r, :ú_,. e aa_ 
áas em etCID 1IIt!alI". 

EItÍIIáo al:DlplaaSClb fGrle aífe. .-o de JmPCI& ~os a.o t. N do 
saia JIOIIIiÍ'd. &Da o q dQCíwo de.--- ... aI",*, ......, i5 ~.". de-.. 
aapira JIOr.l ~ JepI. se .... fOfle a aIIençio. CGIIl aad!.ciadepeaGIII. a 
empaa~ f&1IÇaIb. .. ÍlRpjIflil6lade de 3daIidr. a JmJna' i JI'I'IIIICiO de ....... 
o que oaeanaem.-o JDaís"as já ........ wmas daRffSA.. 
~ ao ~ nou:a ~ é pela n.",.""'IÇ'Jo do JIIIen'aJo em ...... , de .­

bor.Is aJbe duas."..m de 1J:IIIIiIIo;" 

EIus.. SclIbM ~:IIS JlIli'Ies que -.e ~ a Wàr" ~ o JIR'.jdo .. 
C3IISLas"cn~iele1r.lda.ec~doI;~Membmsdo~~ 

Br:asOí;t. ~ de ai!PrH de I",. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL nO 489191, na Câmara dos Deputados 
PLC nO 23/94, no Senado Federal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~t. 1· O S l° do art. 239 da Consolidaç!o das Leis do 
Trabalho, .aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redaç!o: 

"Art,239 .• , . , ..•.• t ••••• , •• , ••• , ••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • , '" -' "! •• , , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 10 Para o 'peS!!oal sujeito ao regime deste artigo, 
ap6s cada jornada de trabalho, haverá um repouso de doze hor~s 
continuas, no minimo,observando-se,outrossim, o descanso semanal. 

~t. 20 Esta Lei entra em vigor na data de 'eua 
publicaç!o. 

~t. 30 Revogam-se as disposições em contrário.> 

MENSAGEM Nº 235, DE 1995-CN 
(oº- 390/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo. l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 30, de 1991 (n° 3.107/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Regulamenta a profissão de Ortoptista e dá outras providencias". 

O Minist4tio do Trabalho assim se manifestou sobre a matéria: 

"Inicialmente, cabe ressaltar que a Consultoria Jurídica deste Ministério, reiteradas 
vezes, vem-se manifestando contrária a esse tipo de ~gulamentaç((j, exceto quando haja 
relevante interesse pl1blíco a proteger, como as profissões cujo exercício esteja infimamente 
ligado à vida. à sal1de, à educação e à segurança do cidadlo. 

Junho de 1995 
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Quanto à legalidade. o projeto de lei em tela atende aos pressupostos de 
admissibilidade fixadas na Constituição Federal (art. 48. 59 e 61). 

Considerando a profissão de Ortoptia uma atividade essencialmente técnica, 
vinculada à Oftalmologia, não se vislumbra razão de ordem pública na sua regulamentaç§o, 
vez que não se trata de uma atividade independente. pois que o seu exercício não prescinde 
de supervisão médica 

, Da mesma, forma, suas atividades não podem ser privativas. tendo em vista que. 
como todas as atividades áe um paramédico. cujo fun é facilitar e complementar as ações 

, médicas. em muitas SitUaçõeS. podem ser exercidas pejo próprio médico. No caso. o médico 
Oftalmologista. • 

Lembra o Ministério da Justiça. também. que o Poder Executivo habitualmente tem 
vetado propostas análogas. ou seja, de regulamentação do ,exercício de diversas atividades 
profissionais. tendo ocorrido no ano recém-findo o veto mats recente sobre o assunto (PL n° 
78. de .1994). . . 

Contrário ao interesse público. ", . 

') . 
E~ta.~. Senhor PreSIdente. a~ raí'ões que me levaram a vetar totalmente o pr~Jeto em 

causa. as quais ora submeto à elc,vaoa aprecmção do~ Senh()re~ Membros do Congresso NacIOnal. 

Brasílta. 5 de abril 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VET0. 

PL nO 3 107i92~ na Câmara dos Deputados 
'. PLS nO 30/91, no Senado Federal 

_ I j ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 1995. 
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, "Art. 1° É livre e reconhecido em todo o territ6rio nacional o 
exercicio da profissão de 'Ortoptista, observado o disposto 'na presente 
Lei. " 

Parãgrafo único. Ortoptista é o profissional, com graduação 
pl~na em ,.Ort6ptica, obtida' 'em institui~ão' educacional de nivel 
superior, reconhecida e legal'izada 'pelo governo de um pais, que o 
hàbiiita' à pratica da Ort6ptü:a, ou seja, à pesquisa, prevenção, 
diagn6s't'iê:o e' tratamento dos distúrbios 6culo-sensório-motores . 

. , , 'Art. '2°' i?àra ó exerC'icio da ativid'1lde profissional de 
Ortoptista é necessãr~o preencher um dos seguintes requisitos: 

I - possuir diploma expedido ~or'escola de Ort6ptica de nivel 
superior, ret:onhecida pelos órgãos oficiais competentes; 

II - ser habilitado por escola de Ort6ptica estranqeira, 
reconhecida por lei no pais de origem, com diploma revalidado no 
Brasil, de acordo com a legislação vigente; 

UI ser, portador "de certi.ficado expedirl.o pela Escola 
Paulista de Medicina, anterior à data do <reconhe~c'imento do Curso de 
Ort6ptica pelo Conselho' Federál de Educação; 

IV - possuir certif~cado de curso de Ort6ptica, existente ou 
extinto, ministrado por cátedra de Oftalmologia de escola médica 
oficial ou reconhecida até a data da promulqaçao da presente Lei; 

V deter titulo de Ortoptista, expedido pelo Conselho 
Brasileiro de Oftalmologia, até promulgação da presente Lei. 

Art. 3° Os cursos de nivel superior para a formação 
profissional do Ortoptista terão seus curriculos e duraçao fixados 
pelo Conselho Federal de Educação. 

§ 1 ° Os cursos de graduação uni versi tãria existentes, que 
ainda não contam com reconhecimento legal, deverão solicitá-lo dentro 
de noventa dias, a partir da publicação da presente Lei. 

§ 2° Os cursos que não formalizarem à autoridade competente 
os seus pedidos de reconhec~mento, dentro do prazo estabelecido no 
parãgrafo anterior, estarão pro~bidos de funcionar.' , , ~ 



3068 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 4° São privativas do Ortoptista as seguintes atividades: 
I - supervisionar, planejar, coordenar e executar atividades 

de, identificação, avaliação e tratamento ortóptico das alterações 
sensório-motoras oculares, por meio de aparelhagem e técnicas 
pr6prias; 

II supervis~onar, or~entar e executar o tratamento 
ort6ptico adequado, a fim de propiciar ao individuo melhor exercicio 
de suas funções sens6rio-motoras oculares; 

. III formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa 
~~entifica, básica ou dplLcada, na área da ort6pt~ca; 

IV - orientar, dLrLgLr, assessorar e prestar consultoria a 
entidades públicas e privadas na área de Ortóptica; 

V - realizar pericLas e exames, aSSLnar laudos técnicos e 
pareceres de acordo com o curriculo efetivamente realizado no âmbito 
da Ort6ptica; 

VI - colaborar com o médico Oftalmologista na execução de 
exames complementares; 

VII participar de equipes técnico-cientificas 
multidisciplinares nas áreas da E1ucação, da Higiene Visual, da Saúde 
Pública, da Medicina- Preventiva e outras, responsabilizando-se pelos 
assuntos de Ort6ptica; 

VIII ministrar conhecimentos de Ortóptica nos cursos 
universitários de graduação e pós-graduação de Ortóptica, aos médicos 
residentes em Oftalmologia e residentes em ortóptica, no treinamento e 
aperfeiçoamento de Ortoptistas, e em outros cursos dirigidos a áreas 
afins; 

IX exercer outras atividades inerentes à sua formação 
universitária e profissional. 

Art. 5° Para o exercicio de qualquer das atividades 
relacionadas no art. 4 o, de forma autônoma ou em qualquer modalidade 
de relação trabalhLsta ou empregatLcLa, será eXLgLda, como condição 
essencial e indispensável, a apresentação do registro profisslonal, 
emitido pelo órgão competente. 

Art. 6° Para o exercicio de empregos, cargos e funções 
técnicas de Ortóptica na AdmLnlstração Pública e nas empresas 
privadas, é obrigatórLa a condJção de Ortoptista, nos termos definidos 
na presente Lei. 

Parágrafo únLco. A condlção de ortoptista não dispensa a 
prestação de concurso, quando exigido para provimento de emprego, 
cargo ou função pública ou privada. 

Art. 7° Será necessária, igualmente, a comprovação da 
condição de Ortoptista na prática dos atos de aSSLnatura de contrato, 
termo de posse, inscrlção em concurso, pagamento de tributos exigidos 
para o exercicio da profissão e desempenho de quaisquer funções a ela 
inerentes. 

Art. 8° A habilitação .para- o exercicio da profissão de 
Ortoptista será requerida pelos interessados que preencherem uma das 
condições apresentadas pelo art. 2°, ao órgão. respons~vel pela 
fiscalização da atividade. 

Parágrafo únlco. É vedado o exercicio de qualquer uma das 
atividades privatLvas do Ortoptlsta aos que, expirado o prazo de 
trezentos e sessenta dias após a regulamentação desta Le~, não 
apresentarem ao 6rgão fiscallzador da profissão, para regularização 
prOfissional, documento de habilitação previsto no art. 2°. 

Art. 9° A duração normal do trabalho do Ortoptista é de seis 
horas diárias, perf~zendo trlnta e seLS horas semanalS. 

Art. 10. A categorla de Ortoptista é incluida entre os grupos 
da Confederação Nacional dos Profisslonais Liberais, constando do 

Quadro de Atividades e Profissões, anexo â Consolidação das Leis do 
Trabalho, Decreto-lei n° 5.452, de l° de maio de 1943. 

Art. 11. Caberá ao Poder Execut~vo organizar a fiscalLzação 
da profissão de Ortoptista em todo o território nacional. 

Art. 12. A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de noventa dias. 

. Art. 13. A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

Junho de 1995 
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MENSAGEM N° 236, DE 1995-CN 
(n~ 391/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 40, de 1994 (n° 133/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Assegura a percepção do adicional de periculosidade aos eletricistas 
e demais trabalhadores que especifica". 

O Ministério do Trabalho assim se manifestou sobre a matéria: 

"O conceito de Periculosidade é caracterizado pela imprevisibilidade e o conceito de 
insalubridade é caracterizado pela natureza, condições ou método de trabalho que expõe os 
trabalhadores a agentes nocivos da sua saúde (M 189 a 197 ~ CLT). 

O projeto de lei aprovado quer deÍmir como atividades perigosas as atividades-
ligadas à área elétrica e à área de construção civil em trabalhos s~eos. ,. 

Quanto à parte de eletricidade, o projeto nada acrescenta, pois existe Q Décreto n° 
9~.~12, de 14 de. o~tubro de 1986, que defme toda a matéria, inclusive com o quadro de 
atiVidades/áreas de nsco para fms de recebimento do adicional. 

Quanto à parte de construção civil, ela também está subdividida em dois subitens: 
10 - Construção de galerias pluviais e subterrâneas, onde não existem situações 

perigosas ou insalubres desde que haja um projeto elaborado por engenheiro civil dentro das 
nonnas técnicas da ABNT e segundo as Nonnas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. O referido projeto deve também ser executado segundo as mesmas nonnas já 
citadas e supervisiona~o por um engenheiro civil, que será o seu responsável técnico. Os 
perigos de desabamento e de choque elétrico citados no projeto de lei não existem, se isso 
for seguido. 

2° - A segunda parte caracteriza-se pela presença de tubulações, sendo subdividida 
em três subitens: 

_ tubulões a céu aberto: não existe situação perigosa ou insalubre nos mesmos 
moldes do item 1°; 

_ tubulões sobre ar comprimido: é atividade insalubre de grau máximo (40% do 
salário mínimo), confonne item 2.14.2. anexo 6, da NR15; 

_ tubulões em atividades subaquáticas: é atividade insalubre de grau máximo (40% 
do salário mínimo), confonne item 1.3.19, anexo 6, da NR15. 

Como se observa, o projeto abrange atividades perigosas já contempladas pela 
legislação, atividades insalubres também já atendidas pela legislação e atividades nem 
perigosas nem" insalubres, portanto não cogitadas pela legIslação. 

Além disso, o projeto de lei implicará com certeza o aumento de custo da construção 
civil, pois todas as obras precisam de fundações; e logo teríamos outros projetos estendendo 
a periculosidade a todos os trabalhadores da constrtIção civil, sob argumentação de .se tratar 
da atividade econômica que apresenta Jnaiór número de acidentes de trabalho (cerca de 25% 
do total). Isso poderia, com ce~za;'pôr em risco toda a política econômica do Governo." 

A proposição. por conseguinte, é contrária ao interesse público. 
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de abril 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL nO 133/91, na Câmara dos Deputados 
PLC nO 40/93, no Senado Federal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 1995. 

Art. 10 É assegurado aos eletricistas e auxiliares 
em obras de aI ta tensão, assim corno aos trabalhadores em obras 
C1V1S no subsolo, em fundações profundas ou' subaquáticas, o 
direito à percepção do adicional de periculosidade de'qUe trata o 
§ 1 0 do art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho,' aprovadá 
pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Parágrafo un1CO Para os fins dest'e artigo, 
consideram-se obras civis no subsolo, as realizadas em galerias 
pluviais e subterrâneas; e fundações profundas, as feitas em 
tubulações a céu aberto e a ar comprimido. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 237, DE 1995-CN 
(nº 392/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parágrafo }O do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 43, de 1994 (n° 471/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Disciplina a execução trabalhista contra a massa falida, 
acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho um parágrafo. numerado como § 
4°". 
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É O seguinte o teor do parágrafo citado: 

"-Art. 880. . .............................................................................................................. . 

............................................................................................................................................ 

§ 4° Tratando-se de execução contra empresa em processo de falência. o juízo 
trabalhista comunicará o total dos créditos e demais encargos ao juízo da falência, que 
providenciará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, o arresto de tantos bens da massa 
falida quantos bastem à satisfação da condenação trabalhista." 

o Ministério da Justiça assim se manifestou: 

"Estatui o art. 7°, § 2°, da Lei n° 7.661. de 21 de junho de 1945, que o juízo da 
falência é indivisível e competente para toâas as reclamações sobre bens, interesses e­
negócios da massa falida. DecretaCla a falênCIa. será nomeado um síndico, a quem cabe sua 
administração, sob a superintendência do juiz (art. 59). Desde o momento da abertura da 
falência, ou da decretação do seqüestro. o devedor perde o direito de administração dos 
bens e dele dispor (art. 40). Cumpre ao falido entregar todos os bens do síndico e indicar os 
que estejam em poder de terceiros (art. 34. V) e ao síndico. representante. em juízo, da 
massa falida (art. 12. IH. do CPC). arrecadar os bens do falido (aIt. 63), que ficarão sob a 
sua guarda (art. 72). 

( ............................................................................................................................................ . 

Ocorre que a ação de arresto. quando julgada procedente a ação principai, resolve-~ 
.e,m penhora (art. 818). No caso da execução. dar-se-á o arresto quando o devedor não for 

encontrado. para que seja garantida a execução (art. 653). O arresto. também nesse caso,' 
converte-se em penhora na hipótese de não pagamento (art. 654) - todos os artigos citados 
são do CPC.-

Ora. se na falência os bens do faíido estão sob a administracão do síndico. Que. 
segundo a doutrína domínantc. \! o dciegado do juiz. para auxiliá-lo na exação das tarêias 
ínsitas à execução coletiva" (in. op. cit, pág. 36), e se a própria decretação dela já é penhora 
abstrata, parece-nos lIDprópria a nonna projetada. uma vez que difícil vislumbrar o 
cabimento do arresto ante a necessária demonstração de possibilidade de se frustrar a 

, exeéução. ou de não ser encontrado o devedor. nesse caso. 

Além disso, não há qualquer lacuna na legislação trabalhista, no que se refere à 
execução, que mereça ser suprida, uma vez que a ela já se aplicam as disposições da Lei n° 
6.830. de 22 de setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ativa da 
Fazenda Pública, e o Código de Processo Civil, subsidiariamente. 

Certo é que o síndico responde solidariamente se ~ienar ou der em garantia qualquer 
dos bens administrados sem que tenham sido satisfeitos os créditos da Fazenda Pública e, 
também. os créditos trabalhistas. que. inclusive, a ele preferem, em virtude de sua natureza 
alimentar. nos tennos do art. 102 da Lei n° 7.661/45 e § 1° do art. 4° da Lei n° 6.830/80. 

Assim sendo, a única inovação que se introduz' -:. a detenninação de arresto - é a 
nosso ver. imprópria, em nada aprimorando a legislação vigente, e sequer vindo em auxilio 
do trabalhador. " '-
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, por considerar contrário ao interesse ptiblico, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de a b r i 1 

, PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL nO 471/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 43/94, no Senado Federal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 880 da Consolidação das 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° 
1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

de 1995. 

Leis do 
de maio de 

".Art. 8 8 O • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 
....................................................... 
§ . 4 o Tratando-se de execução contra empresa em 

processo de falência, o juízo trabalhista comunicará o total dos 
créditos e' demais encargos ao juízo da falência, que 
providenciará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, o arresto 
de tantos bens da massa falida quantos bastem à satisfação da 
condenação trabalhista." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ;\ G DE MARÇO DE 1995 

MENSAGEM N° 238, DE 1995-CN 
(nº- 394/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 10 do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente, por considerá-lo contrário ao interesse público, o 
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Projeto de Lei n° 64, de 1994 (n° 3.754/93 na Câmara dos Deputados), que "Dispo e sobre a 
liberdade sindiCal e dá outras providências". 

O Ministério do Trabalho assim se manifestou: 

"O projeto dispondo sobre a liberdade sindical, entendida como a livre criação de 
organizações sindicais, optou por regulamentar a possível ingerência ou dominação de uma 
entidade patronal sobre a profissional. 

No parágrafo único identifica como ato de ingerência a organização de trabalhadores 
por organização patronal no aspecto administrativo e fmanceiro. 

Isto posto, o projeto em última análise não tratou da liberdade sindical na foona 
prevista na Cp~st.ttuição Federal e cria condições favoráveis a litígios e interpretações 
duvidosas, que 'poderão ensejar a perda das conquistas dos trabalhadores, como no caso do 
recolhimento de contribuições diversas sob a ótica de favorecimento fmanceiro. 

Somos, portanto, pela rejeição i~ totum do presente projeto, visto que não é 
agressão à liberdade sindical o salutar entrelaçamento e sadia convivência entre as 
organizações sindicais." 

:':' ." , ': t" ~s!aS. :SeM9r Piesidtmté. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as'q'U3.is ora submeto à,elev~da ~preéiação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. de abri 1 

.... /\ 

.. ' ~(UJ--.~ 
'-, , 

", /' .' -
--=t;f:- t\..N A (li j)0 til li} ,'\ I J( I) L 

C.AR.;)L\C. 

.. ' 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLn° ).754/93, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 64/94, no Senado Federal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de 1995. 

Art. l° As organizações de trabalhadores e de 
empregadores deverão gozar de adequada proteção contra quaisquer 
atos de ingerência de umas sobre as outras, quer diretamente, 
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quer por meio de seus dirigentes ou associados, em sua formação, 
funcionamento e administração. 

Parágrafo único. Serão particularmente identificados 
como atos de ingerência, previstos' neste artigo, medidas 
destinadas a promover a criação de organizações de trabalhadores 
dominadas por um empregador OU' por uma organização de 
empregadores, ou a manter financeiramente aquelas organizações, 
com vistas a colocá-las sob o controle de um empregador ou de uma 
organização de empregadores 

publicação. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 239, DE 1995-CN 
(nº 395/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 10 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei na 118, de 1994 (n° 3.692/93 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização do exame DNA na rede 
hospitalar pública". 

O Ministério da Saúde assim se manifestou sobre a matéria: 

"Trata o presente projeto de tornar obrigatória a realização do exame DNA, para fins 
de reconhecimento de paternidade, na rede pública hospitalar. 

Em que pese a relevância do assunto, e a preocupação do legislativo quanto ao 
mesmo, somos de parecer contrário à proposição, pois trata-;.se de fazer uma avaliação de 
âmbito judiciário às custas de recursos do SUS (Sistema Unico de Saúde). Como é de 
conhecimento público, os recursos do SUS são insuficientes para fazer frente às despesas e 
necessidades atuais. 

Há que se louvar a preocupação do legislador com a matéria. No entanto, 
acreditamos que se há de procurar uma outra fonte de recursos para o financiamento dessa 
atividade. Vale ressaltar, por final, que o exame proposto é de realização complexa e no 
setor público somente unidades universitárias o realizam, quase sempre em caráter de' 
pesquisa." 

A proposição é contrária ao interesse público. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. ~ de abril de 1995. 



Junho de 1995 DliUuODOCONG~SONAaONAL Sexta-feira 2 3075 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n° 3.692/93, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 118/93, no Senado Federal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Para efeito de prova em ação judicial de investigação de pat~rnidaqe, 
será obrigatória a realização de exame na rede hospitalar vinculada ao Sistema Unico de 
Saúde. 

§ l° O exame será realizado mediante solicitação do Ministério Público, do 
Juiz, da mãe, do pai, do filho e demais partes legítimas ou interessadas diretas, representadas 
em juízo. 

§ 2° O exame deve ser determinado por Juiz de Direito atuante na ação de 
investigação de paternidade, cabendo ao interessado comprovar que não está em condições 
de pagar as despesas relativas ao exame, por ser juridicamente pobre. 

§ 3° Ressalvado o disposto na Lei nO 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, a 
gratuidade estende-se . àquelás pessoas que através de prova mostrem ao Juiz a 
impossibilidade de pagarem a entidades privadas para a, realização de) exame. ' . 

§ 4° A impugnação do direito à gratuidade do exame não suspende o curso do 
processo e será feita em autos apartados. . , 

Art. 2° Nos casos de impossibilidade de realização do exame por parte de 
unidad~ hosp~ta1~ púbJic,a, esta providenciará, através do Sistema Único de Saúâe, a 
realização do exame em laboratórios credenciados para atender a população carente. 

Art. 3° Terá prioridade do exame DNA a pessoa que já houver obtido 
autorização judicial até a data da publicação desta Lei, observada a ordem de precedência. 

Parágrafo único. É facultado às Defensorias Públicas e, onde não, existir 
Defensoria Pública, aos órgãos de Assistência Judiciária, organizar, nos tennos de~te artigo, 
os processos sob sua responsabilidade, encaminhando-os diretamente ao hospital ~a rede 
pública. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. SO Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 240, DE 1995-CN 
(nº 423/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 86, de 1994 (n° 3.913/93 na 
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Câmara dos Deputados), que "Dá nova redação ao § l° do art. 841 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT". 

o projeto de lei, sob exame, dá nova redação ao § IOdo art. 841 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. 

No tocante aos aspectos de constitucionalidade. bem como, sobre a jonna 00 ato 
nonnativo proposto, o projeto apresenta-se correto. 

Quanto ao mérito, assim se manifestou a mais alta Corte Trabalhista. competente 
para opinar com propriedade sobre o assunto: 

"No que pertine ao Projeto de Lei n° 86/94, a redação sugerida para o § lOdo art. 
841, da CLT. não nos parece, porém, recomendável, ao exigir que o AR relativo à 
notificação inicial seja assinado pelo reclamado ou seu representante legal. Isto porque o 
empregado dos correios (ECT) não teria discernimento suficiente para identificar a pessoa 
legitimada passivamente, para receber a notificação. nem estaria investido da autoridade 
necessária para exigir a aposição da assinatura no AR (aviso de recebimento) oeio 
reclamado ou seu representante legal. 

Com a redação atual, não exige a lei que a notificação seja entregue pessoalmente ao 
Reclamado ou ao seu representante legal, como pressupõe o projeto ora em apreciação e 
isto sempre facilitou e agilizou na Justiça do Trabalho a citação do Réu, pois esta. segundo 
a jurisprudência trabalhista predominante, pode ser entregue a qualquer pessoa no domicílio 
civil ou comercial do Reclamado. A nossa sugestão é, pois, de se manter a redação atual do 
§ 1°, do art. 841, da CL't vetando-se, portanto, totalmente o projeto na 86/94. porque 
contrário ao interesse público." 

Estas. S~nhor PreSIdente, as razões que me levaram a velar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 13 de ab ri 1 de 1995 . 

. 
-- -(bI\.IJI~/{)f}[) ;+~t<,({jvÉ- C A-1UJ{Ji, C 

t PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n° 3.913/93, na Câmara dos Deputados 
PLC nO 86/94, no Senado Federal 
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Art. 1° O § 1° do art. 841 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovn~a pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de m2io de 
de 1943, passa a vLgorar com a seguinte redação: 

" Ar t. E: ,11. •••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 1° A notificacão será feita em registro postal com 

franquia, mediante aviso de recebimento (AR),' assinado pelo 
reclamado ou seu representante legal. Se o reclamado criar 
embaraços ao rec~}',imento, ou não for encontrado, far-se-á a 
noti ficação por e,:! i to 1, inserto no j ornaI oficial ou no que 
publicar o expediente forense ou, na falta, afixado na sede da 
Junta ou Juízo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na qata de sua 
publicação. 

Art. 3° RE}vogam-se as - disp0s-ições em contri.rio. 

MENSAGEM N° 241, DE 1995-CN 
(n~ 424195, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 48, de 1994 (n° 1.292191 na 
Câmara dos Deputados), que "Acrescenta parágrafo ao art. 58 da Consolidação das Leis do 
Trabalho". 

É o seguinte O teor do parágrafo citado: 

"M. 58 ..... , ................................................... ,- ........................................................ . 

Parágrafo único. O horário de trabalho do empregado que comprovar a condição de 
estudante não poderá. sem sua aquiescência, sofrer alteração." 

O Ministério do Trabalho assim se manifestou sobre a matéria: 

"Cabe ressaltar que a matéria, objeto do presente projeto já foi tratada pela CLT no 
art. 468, que assegura a garantia contra qualquer alteração no contrato de trabalho nos 
seguintes tennos: 

"An. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das 
respectivas condições por mútuo consentimento. e, ainda assim, desde que não resultem, 
direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula 
infringente desta garantia. " (grifou-se) 

Quando é feito o contrato de trabalho, são estabelecidas as condições em que O 
empregado é contratado. inclusive a duração de sua jornada de trabalho, seja ele estudilllte 
ou não. 

A regra geral é no sentido de que essas cO!ldições do contrato de trabalho não podem 
ser alteradas unilateralmente 'pelo empregador. E preciso que o empregado concorde com 
qualQuer modificação. Mas dentro do espírito de proteção dado pela lei ao trabalhador. 
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mesmo que o empregado tenha concordado com qualquer alteração. se dela resultar 
prejuízo direta ou indiretamente para o mesmo, poderá esta modificação ser anulada. 

É o que resulta do artigo 468 da CLT. 

Ponanto. não se vislumbra na presente proposição relevância na aprovaçlo da 
matéria. uma vez que a legislação consolidada já assegura à classe trabalhadora o direito 
pretendido pelo projeto de lei em tela. pelo que concluímos pela sua rejeição. " 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. ,., de abri 1 de 1995. 

\ . 

• PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n° 1.292/91, na Câmara dos Deputados 
PLC nO 48/94, no Senado Federal 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O az:t. 58 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943, passa a vigorar acrescido de um parágrafo único com a 
seguinte redação: 

"Art. 58 •••••••••••••.•.•..•...•••..••••.•.•••.•.. 
Parágrafo único. O horário de trabalho do empregado 

que comprovar a condição de estudante não po<!erá, sem sua 
aquiescência, sofrer alteração." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrá~io. 

MENSAGEM Nº- 242, DE 1995-CN 
(nº 426/95, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 10 do artIgo 66 da 
Constituiç!io Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 46, de 1995 (nO 233/95 na 
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Câmara dos Deputados). que "Fixa a remuneração dos cargos em comissão e de Natureza Especial 
e das funções de direção. chefia ou assessoramento que menciona. e dá oulraS providências". 

O dispositivo vetado é o 3ft 6° e seu Anexo V. 

Ao Projeto de Lei n° 233-A. de iniciativa do Poder Executivo. foi acrescentado o 3ft 
6" que altera o Anexo V da Medida Provisória n° 941. de 1995. 

A alteração pretendida eleva o fator da Gratificação Temporária de ruvel I de 0,90 
para 270. Ou seja. a denominada GT - I passa de R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e 
óitenta e sete centavos) para R$ 141.561,00 (cento e quarenta c um mil, quinhentos e sessenta e um 
reais). É tão absurda a alteração que só pode tcr decorrido de erro material. Em face do absurdo, é 
provável que a alteração pretendida para o fator da GT - I tenha sido de 0.90 para 2.70. Mesmo 
assim. o que hoje representa R$ 471,87 (quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e sele centavos). 
se sancionada a lei com o seu art. 6°. passaria a corresponder a R$ 1.415,61 (hum mil quatrocentos 
e quinze reais e sessenta e um centavos), havendo um aumento de R$ 943.74 (novecentos e 
quarenta e três reais e setenta e quatro centavos). 

Além disso. o art. 6° apresenta três inconstitucionalidades: pela iniciativa. pois. nos 
termos do ar!. 61. § l°. inciso lI. alínea "a". da Constituição. a matéria é de iniciativa privativa do 
Presidente da República; por ferir o art. 63. inciso I. da mesma Carta, que não admite aumento da 
despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da Repllblica. ressalvallo o 
disposto no art. 166. §§ 3° e 4°; e por contrariar o art. 169. parágrafo único. incisos I e lI, que 
condicionam a concessão de vantagens e o aumento de remuneração do pessoal ativo e inativo da 
União à existência de prévia dotação orçamentária e de autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Ademais. a Gratificação Temporma - GT não pode superar a própria remuneração 
dos seus beneficiários. ela se destina a "gratificar" os servidores requisitados. pelo exercício na 
Advocacia-Geral da União. sendo. também. paga aos representantes judiciais de que trata o art. 69 
da Lei Complementar n° 73. de 10.2.93. 

. A elevação substancial do' valor da OT-l. como pretende o projeto. contrana o 
mteresse público. c alterando-se apenas o nível I. dIscrimina os demais níveIS uma vez que 
estabelece diferença considerável entre eles. ' 

. Estas. Senhor Presidente. as. ra~õcs que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quaIs ora suhmeto à elevada apreclaçao dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 13 de abri 1 de 1995. 

c . .:.t{y'o5 D 

* PROJETO ;\ QUE SE REF[RE O VETO. 

PL n° 233/95, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 4Pf95, no Senado Federal 

Fixa a remuneração dos cargos em comissão e 
de Natureza Especial e das funções de direção, 
chefia ou assessoramento que menciona e dá 
outras providências. ' 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A remuneração total dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis DAS-I01.6, DAS-I02.6, DAS-I01.5, DAS-I02.5, 
DAS-lOIA e DAS-I02.4. e dos cargos de Natureza Especial, salvo aqueles cujo titular tem 
prerrogativas, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado, passa a ser a 
constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego pennanente na 
Administração Pública Federal direta ou indIreta, mvestldo nos cargos a que se refere o 
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artigo anterior, que optar pela remuneração de seu cargo efetivo ou emprego permanente, 
perceberá, pelo exercício do cargo em comissão ou de Natureza Especial, a título de Parcela 
Variável, valor equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou 
entidade de origem e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial 
que exerce. 

§ l° Para fins de cálculo da Parcela Variável a que se refere este artigo, será 
considerada como remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente a definida no 
inciso III do' art. 1° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. . 

§ 2° O servidor a que se refere este arngo poderá optar por receber, pelo 
exercício do cargo em comissão ou de Natureza Especial, Parcela Variável em valor igual a 
vinte e cinco por cento da remuneração total do cargo ou função, obedecidos os limites 
fixados pela Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. . 

§ 3° A parcela a ser incorporada, nos termos da legislação especifica, relativa 
aos cargos a que se refere o arttgo anterior, será calculada sobre o valor da Parcela Variável 
fixado no parágrafo anterior. 

Art. 3- O vencimento dos cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, níveis DAS-lO 1.3, DAS-J02.3, DAS-IOL2, DAS-J02.2, 
DAS-lOLl e DAS-t02.t, mantidos os respectivos percentuais de representação e fatores de 
Gratificação de Atividade por Desempenho de Função, passa a ser o constante do Anexo 11 
desta Lei. 

Art. 4- O vencimento das Funções Gratificadas - FG, criadas pelo art. 26 
da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e das Gratificações de Representação - GR da 
Presidência da República e dos órgãos que a integram, mantidos os respectivos fatores de 
Gratificação de Atividade por Desempenho de Função, pas,sl a ~er o constante do Anexo III 
desta Lei. 

Parágrafo único. A designação para o exercício das Funções Gratificadas - FG 
de que trata este artigo recairá, exclusivamente, em servidor ocupante de cargo efetivo 
regido pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 5- A tabela constante do Anexo X a que se refere o art. 11 da 
Lei nO 8 460, de 17 de setembro de J992, fica alterada de conformidade com o Anexo IV 
desta Lei. 

Art. 6- O Anexo IH à Medida ProV1sória n° 941. de 16 de março de 1995, 
passa a vÍiIOTar na fQDDa dQ Anexo Y desta Lei 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de tO março de 1995. 

ANEXO I 
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO DAS-lOJA, DAS-102.4, DAS-IOU, 

DAS-t02.S, DAS-lO 1.6 E DAS-102.6 E DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

DENOMINAÇAO OU SíMBOLO REMUNERAÇÃO 
TOTALEMR$ 

DAS-IOL4 e t02.4 3.800,00 

DAS-t01.5 e 102.5 5.200,00 

DAS-IOI.6 e 102.6 6.000,00 

SUBDEFENSOR PUBLICO GERAL DA UNIÃO 6.000,00 

PRESIDENTE DA AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA 6.000,00 

DEMAIS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL DA 
ESTRUTURA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS 

6.400,00 

MINISTÉRIOS 

ANEXOU 

VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DAS-lOt 3, DAS-t02.3, DAS-IOL2, 
DAS-102.2, DAS-lO!.) E DAS-t02.t 

SíMBOLO VENCIMENTO EM R$ 
DAS-t01.3 e 102.3 233,61 
DAS-I01.2 e 102.2 203,14 
DAS-lOLl e 102.1 I 176,64 

Junho de 1995 
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ANExom 

VENCIMENTO DAS FUNÇOES GRATIFICADAS E DAS GRATIFICAÇOES DE 
REPRESENTAÇÃO' 

DENOMIN~O OU 51MBOLO VENCIMENTO EM RS 
GR/PRESIDENCIA DA REPUBLICA 
GR-V 147,20 
GR-IV 131,43 
GR-I1I l1S 29 
GR-lI 9854 
GR-I 82,12 
GRlORGAOS INTEGRANTES/PR 
Supervisor . - 98,54 

, Assistente 82,12 
Secretário/E~ecialista 6843 
Auxiliar 5702 
FG - LEI N° 8.216/91 
FG-l 68,43 
FG-2 52,64 
FG-3 40,49 

. ANEXO IV 

GRA TIFICAÇAo DE EXERC}CIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA 
PRESIDÊNCIA DA REPUBLlCA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES 

GRUPO 
A 
B 
C 
D 
E 

'F 

r-rrVEL 
GT-I 
GT-lI 
GT-Ill 
GT-IV 

VALOREMR$ 
757 
688 
625 
568 
517 

flÇ? 470 
IV , 

ANEXO V 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

FATOR 
270 

065 , 
0,40 

t-v 0,30 
B"e de Cálculo: Vencimento b"ico r Advogado da União da Cotogori. 
Especial. ) . ' 

, 
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o SR. PRESIDENTE (Roland Perim) - De acordo com o 
disposto no § 2°, do art. 104, do Regimento Comum, ficam assim 
constituídas as Comissões Mistas incumbidas de relatar os vetos: 

MENSAGEM N° 233, DE 1995-CN (pLC W 22/93) 

Senadores 
Gilberto Miranda 
Eduardo Suplicy 
Marluce Pinto 

Deputados 
Manoel Castro 
Zaire Rezenda 
Jackson Pereira 

MENSAGEM W 234, DE 1995-CN (pLC N° 23/94) 

Senadores Deputados 
Coutinho Jorge Carlos Santana 
João França Gerson Peres 
Lucídio Portella Vilmar Rocha 

MENSAGEM N° 235, DE 1995-CN (pLS N° 30'91) 

Senadores Deputados 
Marluce Pinto José Genoíno 
Eduardo Siplicy Zaire Rezende 
Júlio Campos Rodrigues Palma 

MENSAGEM N° 236 DE 1995-CN (pLC N° 40/94) 

Senadores Deputados 
Hugo Napoleão Hélio Bicudo 
Carlos Patrocínio Osório Adriano 
Teotônio Vilela Filho Ubiratan Aguiar 

MENSAGEM W 237, DE 1995-CN (pLC W 43/94) 

Senadores 
Lucídio Portella 
João Rocha 
João França 

Deputados 
AryKara 
José Carlos Aleluia 
Marcos Medrado 

MENSAGEM N° 238, DE 1995-CN (pLC N° 64/94) 

Senadores 
João França 
Lucídio Pertella 
Coutinho Jorge 

Deputados 
Jair Meneguelli 

Wigberto Tartuce 
João Mellão Neto 

MENSAGEM N° 239, DE 1995-CN (pLC N° 118/94) 

Senadores 
Renan Calheiros 
Teotônio Vilela Filho 
Levy Dias 

Deputados 
Janclira Feghali 
Jair Soares 
Euler Ribeiro 

MENSAGEM N° 240, DE 1995-CN (pLC N° 86/94) 

Senadores Deputados 
João França Ary Kara 
João Rocha Nilson Gibson 
Coutinho Jorge Ari Magalhães 

MENSAGEM N° 241, DE 1995-CN (pLC N° 48/94) 

Senadores 
Lucídio Portella 
José Eduardo Dutra 
Marluce Pinto 

Deputados 
Zaire Rezende 
Roberto França 
Antônio dos Santos 

MENSAGEM N° 242, DE 1995-CN (pLC N° 46/95) 

Senadores 
Edison Lobão 
Ronaldo Cunha Lima 
José Roberto Arruda 

Deputados 
João Mellão Neto 
Monoel Castro 
José Luís Clerot 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comissõ­
es Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 
21 de junho de 1995. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo o texto dos projetos vetados, os pareceres das cbmis8Ões 
que os apreciaram e os relatórios das comissões mistas ora desig­
nadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-á em 1° de agosto de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 6 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da ConstiÚlição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 965, de 6 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre o pagamento dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo Federal, inclusive suas autarquias e fundações, bem 
como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 12 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da ConstiÚlição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 966, de 12 de abril de 1995, que "esta­
belece nonnas para outorga e prorrogação das concessões e per­
J;!1Íssóes de serviços públicos, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 12 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do ar!. 62 da ConstiÚlição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 967, de 12 de abril de 1995, que "alte­
ra dispositivos da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e dá 
outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 12 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da ConstiÚlição, sem que tenha sido 
transfollDada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 968, de 12 de abril de 1995, que "ex­
tingue as vantagens que menciona, institui os Décimos Incorpora­
dos, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 12 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do ar!. 62 da ConstiÚlição, sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 969, de 12 de abril de 1995, que "or­
ganiza e disciplina os Sistemas de Controle futemo e de Planejamento 
e de Orçamento do Poder Executivo, e dá outras providências' '. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 12 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, pGLtanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 970, de 12 de abril de 1995, que "altem a 
Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 12 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da ConstiÚlição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 971, de 12 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre as anquotas de contribuição para o Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil ativo dos Poderes da União, das 
autarquias e das fundações públicas, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim)- Esgotou-se, no 
dia 21 do corrente, o prazo de trinta dias previsto no parágrafo 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 2 3083 

único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido transformada 
em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a Medida 
Provisória na 972, de 20 de abril de 1995, que "dá nova redação a 
dispositivos da Lei na 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a 
legislação tributária federal, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido trans­
formada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, a 
Medida Provisória na 973, de 20 de abril de 1995, que "dispõe so­
bre a instituição de crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, para ressarcimento do valor PISIP ASEP e CO­
FINS nos casos que específica, e dá outras providências','. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto nO 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 974, de 20 de abril de 1995, que "au­
toriza o Poder Executivo a contratar com a ITAIPU Binacional 
pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida 
externa brasileira, denominados "Brazil Investiment Bond - BID", em 
valor cmrespondente a até US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milhõ­
es e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da América)". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único -do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 975, de 20 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre a base de cálculo da Contribuição para o Programa de 
Integração Social- PIS, devida pelas pessoas juridicas a que se re­
fere o § lado art. 22 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrâfo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em le~ perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provisória na 976, de 20 de abril de 1995, que "dispõe sobre 
o valor do salário mínimo, altera disposições das Leis na 8.212 e na 
8:213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida ~ovisória na 977, de 20 de abril de 1995, que "dá 
nova redação a dispositivos das Leis n"s 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 1992, que alteram a legisla­
ção do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e 
dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 21 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfolDlada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 978, de 20 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre o Plano real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do Real e os critérios para con­
versão das obrigações para o Real, e dá outras providências". 

_ O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 25 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfolDlada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória na 979, de 25 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização 

para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 
12 de abril de 1990, consolidando as nOlDlas sobre a matéria cons­
tantes da Lei na 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei n° 8.249, 
de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91 ". 

o O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 25 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfolIDada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 980, de 25 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) .:... Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próxinlo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 981, de 28 de abril de 1995, que "ins­
titui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, "dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mer­
cante, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transfolIDada em lei, perdendo, sua eficácia, desde a edição, a Me­
dida Provisória nO 982, de 28 de abril de 1995, que "cria a Gratifica­
ção de Desempenho e Produtividade - GDP das atividades de finan­
ças, controle, orçamento e planejamento, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção,a Medida Provisória nO 983, de 28 de abril de 1995, que "cria a 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gra­
tificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá 
outras providências". • 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próxímo passado, ,o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória n° 984, de 28 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores - DAS da Advocacia-Geral da União, do Minis­
tério da Fazenda, e dá outras providências". 

O SR. PRESlDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória na 985, de 28 de abril de 1995, que dá 
nova redação a dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, e dá 
outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenham sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória na 986, de 28 de abril de 1995, que "fixa 
critérios para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos 
dos servidores, altera o Anexo n da Lei nO 237, de 30 de setembro 
de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o § lado 
art. 39 da Constituição, e dá outras providências". 

" 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Penm) - Esgotou-se. no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição. sem que tenha sido 
transfonnada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção. a Medida Provisória nO 987, de 28 de abril de 1995, que "dis­
põe sobre a organização da Presidência da República e dos Minis­
térios. e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se. no 
dia 28 de maio próximo passado. o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção. a Medida Provisória nO 988, de 28 de abril de 1995, que "dispõe 
sobre a fIXação das mensalidades escolares e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esgotou-se, no 
dia 28 de maio próximo passado, o prazo de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a edi­
ção, a Medida Provisória nO 989, de 28 de abril de 1995, que "alte­
ra as Leis nOs 8.019, de 11 de abril de 1990 e 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa o 
expedientes que vão ser lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Nos termos da Resolução nO 1- CN, indico a Vossa Exce­
lência o Senador Mauro Miranda, PMDBlGO, para ocupar o cargo de 
Vice-Líder desta Liderança do Governo no Congresso Nacional 

Atenciosamente. - Deputado Germano Rigotto, Líder do 
Governo. 

Brasília, 31 de maio de 1995 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a fim de 

indicar a nobre Deputada Ana Lúcia, para integrar a Comissão Es­
pecial Mista destinada a reavaliar o Projeto Calha Norte, em subs­
tituição ao Deputado Paulo Rocha. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e consideração. - Deputado Jaques Wag­
ner, Líder do PT. 

Brasília, 1 ° de junho de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, para indicar o 

Sr. Senador José Fogaça, para membro titular em vaga existente na 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada 
estima e consideração. - Senador Jabes Barbalho, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Os expedientes, 
vão à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Presidência re­
cebeu o Parecer n° 335, de 1995, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre recursos inteIpOsto pelo Senador Élcio 
Álvares na sessão conjunta de 6 de abril do corrente ano, sobre re­
sultado da apuração dos votos proferidos pelos Srs. Senadores na 
votação do veto aposto ao § 2° do art 16 do Projeto de Lei de 
Conversão nO 11. de 1994. 

A matéria vai à publicação. 

É o seguinte o parecer recebido: 

PARECER N° 335, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Diversos nO 56, de 1995, Questão de 
Ordem levantada pelo Senador Élcio Álvares na ses­
são conjunta de 6-4-95, sobre resultado da apuração 
dos votos proferidos pelos Senhores Senadores na vo­
tação do veto aposto ao § r do art. 16 do Projeto de 
Lei de Conversão n° 11, de 1994. 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

1. O Senhor Presidente do Senado Federal, Senador José 
Sarney, pelo Ofício SM/381/95, de 6 de abril de 1995, submete a 
esta Comissão a questão de ordem levantada pelo nome Senador 
Élcio Álvares na sessio matutina do Congresso Nacional realizada 
na data acima mencionada. 

2. Esclarece o Presidente José Sarney que a matéria te~ a 
fmalidade de "dirimir contrariedade aposta pelo nobre Senador El­
cio Álvares ao resultado da apuração dos votos, proferidos pelos 
Senadores, através de cédulas e incidentes sobre o veto aposto ao 
§ 2° do artigo 16 do Projeto de Lei de Conversio nO 11, de 1994". 

3. Para melhor conhecimento do ocorrido foram acoplados 
ao expediente presidencial cópia da ata da apuraçio dos votos, 
dela constando o resultado do veto em refer&.cia, bem como as 
cédulas imp1gnadas, o texto, em notas taquigráficas, da questão de 
ordem levantada pelo Senador Élcio Álvares e contradita pelo De­
putado Nelson Marquezelli e a decisão proclamadora do resultado 
da apuração. 

4. Passamos a salientar os pontos alinhados na questão de 
ordem do Senador Élcio Álvares: 

- " ... no processo de apuração dos votos referen­
tes ao item 22, veto aposto pelo Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei de Conversão nO 11, de 
1994, "verificou-se rasura ou identificação de quatro vo­
tos nas cédulas de votação do Senado Federal". 

- "Há algum tempo, visando à agilização dos tra­
balhos do Congresso na apreciação dos vetos presiden­
ciais, adotw-se o procedimento da votação por cédula 
única. (fls. 6). 

- " O item 7 das orientações da cédula única de 
votação da pauta da sessão de ontem. 5 de abril, estabe­
Ieee que: "A cédula, após preenchida corretamente, não 
devendo conter qualquer sinal de identificação, rasums 
ou votos duplos, será depositada em umas sobre a mesa, 
devendo o Congressista assinar a folha de votação res­
pectiva". 

- " ... verificado, como se verificou, msums e vo­
tos duplos na apuração dos votos do Senado Federal. há 
que se anular os referidos votos que confrontam com as 
orientações supracitadas, visto que as orientações cons­
tantes da foOla de rosto integram as normas procedimen­
tais que dirigem o processo de votação e apuração. 

- " Reforço aqui, para efeito de recurso à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Fe­
deral, as impugnações feitas pelo Deputado Germano 
Rigotto, e passo a enumerá-Ias para efeito de apreciação 
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da Comissão: Cédula SF - 001. nula por ter sido total­
mente identificada; Cédula SF - 035. nula por conter 
voto duplo e identificação; Cédula SF - 036. nula por 
conter voto duplo; e Cédula SF - 037. nula por conter 
voto duplo. 

- ''Por conseguinte. não sendo computados os já 
aludidos votos. ficou mantido o veto presidencial, por 
não -ter sido alcançado o quorum do § 4° retromenciona­
do para a sua derrubada no Senado Federal". (fls. 7). 

5. Instado pelo Presidente José Sarney para "que 
fIZesse um resumo da parte fmal da sua questão de or­
dem" (fls. ,8). a (un de "que a mesa pudesSe decidir'. o 
$"'llldor Elcio Alvares concluiu: "Portanto. a nossa 
questão de ordem está animada exatamente na constata­
ção da cédula. e somente a Comissio de Constituiçio. 
Justiça e Cidadania ou V. Ex·. acolhendo a questio de 
otdem. podem dizer exatamente que tem inteira proce­
dência o argüido pelo Líder do Governo no Congresso. 
Dep1tado Germano Rigotto. quando do momento opor­
tuno da apuraçio. registrado. como foi. o seu protesto na 

. ata de apuração." (fls. ,9). 

6. De outro lado. o Deputado Nelson Marquezelli elenca na 
sua contradita os seguintes argumentos: 

- ''Há muito tempo não acootece nesta Casa uma 
denubada de veto. Ontem. tivemos a oportunidade de 
apreciar. em relaçio ao veto, o art. 16, § 7:. fruto de um 
compromisso do govemo com os Parlamentares desta 
Casa pela votação da URV. em fmal de março de 1994. 

- 'H "a equipe econômica redigiu o art. 16. § 2° e. 
de comum acotdo com os Deputados desta Casa. apro­
vamos o projeto de criação do Plano Real. dando à agri­
cultura brasileira aquilo que é chamado no interior. na 
área agricola. de equivalência-produto. ou seja. a cobrança 
da 1R Dos financiamentos na mesma proporção com que 
serão corrigidos os preços dos produtos agricolas." 

- "Essa proposta não foi nossa, desta Casa. Foi do 
Governo. do Banco Central. do Ministério da Fazenda. 
E nós a aceitamos. O acordo foi proposto por eles." 

- "Portanto os Parlamentares ligados à agricultura 
que militam nesta Casa, apenas fizeram cumprir aquilo 
que o governo prometeu ao País. não a nós. Deputados. 

- ''Na Câmara. com 388 votos. muitos votos fo­
ram calcados à caneta, foram colocados mais alguns si­
nais. e nada se comentou." 

- " Mas o Senado. porque a votação foi apertada 
- quatro votos - foram levantadas dúvidas a respeito. 
Quatro votos porque um Senador marcou com um x a 
palavra ''não'' e colocou uma seta indicando a mesma 
palavra; foi então levantada sua nulidade." 

- "A intenção estava c1arissima. estava mais do 
que claro o que o Senador queria dizer em sua votaçio. 
Por isso. dos sete Deputados. cinco tiveram seus votos 
considerados válidos; o Lider do Governo, acompanha­
do pelo representante do PT, disse que os dois votos não 
valiam. Levantaram a nulidade do voto. mas só conclui­
m~ pela sua validade. conclui mos pela ~ votação 
que teve na Câmara Federal, junto com o Senado; ou 
seja. pela permanencia daquilo que foi combinado c0-

nosco neste recinto. A comissão apenas repôs aquilo que 

o País espera há mais de um ano. ou seja. o compromis­
so da palavra dada e empenhada por esta Casa. (fls. 10). 

7. O Presidente José Sarney. ·decidindo a questão de ordem 
em exame. assim se manifestou: 

- ''Quero dizer. em primeiro lugar. que este Presi­
dente. embota não tenha participado. ontem, da sessão 
fInal em que esse assunto foi decidido - e não podendo 
hoje apreciar o requerimento que foi feito ontem - se 
aqui estivesse ratificaria a posição do Presidente Ronal­
do Perim, pois o Regimento determina que uma vez ini­
ciada a votação esta não se interrompe. E no momento a 
questão de ordem levantada pelo Senador Élcio Álvares 
se restringe exclusivamente ao resultado da apuração." 

- "A Mesa entendeu que V. Ex· levantou a ques­
tão de ordem. recorrendo da decisão da Presidência. 
Acolho o recurso de V. Ex· ex omcio. E posso. como o 
faço. neste instante. mandar a matéria à Comissio de 
Constituiçio. Justiça e, Cidadania do Senado Federal. 
sem efeito suspensivo. E essa a decisio." (fls. 11) 

8. Cabe a esta Comissão. nos termos do art. 132. § 1°. do 
Regi~nto Comum. opinar sobre a matéria. 

E o relatório. 

lI-voto 

9. Para o deslinde da matéria em pauta devemos, inicial­
mente. especificar qual ,é exatamente o objeto do recurso feito pelo 
ilustre Senador Elcio Alvares na Sessão tpalutina do Congresso 
Nacional realizada em 6 de abril próximo passado e submetido a 
esta Comissão pai' Sua Excelência o Senhor Presidente José Sarney. 

10. Verificando as notas taquigráficas correspondentes te­
mos que. instalado pelo Senhor Presidente José Sarney a fazer 
''um resumo da p~ ,rmal da su~ questão de o~em. para que a 
Mesa pudesse decldit (fls. 5). o ilustre Senador Elcio Alvares in­
forma que ela diz respeito ao descumprimento das normas referen­
tes a c~ula de votação do veto presidencial em questio;no mo­
mento da sua apuração. Para o nobre parlamentar recorrente "ob­
viamente há um erro evidente no julgamento da ComissãO" apura­
dora, que. segundo um dos seus participantes. o nobre Deputado 
Germano Rigoto. nas palavras do autor do recurso em tela, deter­
minou "a apuração de cédulas,as quais contrariam expressamente 
o contido nas inslruções da cédula. principalmente no gue se réfere 
à parte da rasura." A seguir. o nobre Senador Élcio Alvares con­
cluiu dizendo que "somente a Comissão de Constituição. Justiça e 
Cidadania ou V. Ex· acolhendo a questão de ordem. podem dizer 
exatamente que tem inteira procedência o argüido pelo Líder do 
Governo no Congresso. Dep1tado Germa.ná Rigotto. quando do 
momento oportuno da apuração. registrado. como foi. o seu pr0.­
testo na ata de apuração. (fls. 6) 

11. Portanto. o pedido do ilustre Senador Élcio Álvares é 
para que seja reconhecida proced6ncia à argüição do nom Depu_ 
tado Germano Rigotto. que impugnou cédulas de votJlção de veto 
presidencial. impugnaçio Dia aceita pela Comissão de Apuraçio 
correspondente. 

12. Por seu turno. Sua Excel6ncia o Senhor Presidente José 
Sarney. proclamou o resultado da apuração levada a efeito pela 
Comissão apuradora e acolheu ex-offic:io como recurso à decisão 
presidencial a questão de ordem levantada pelo ilustre Senador Él­
cio Alvares. sem efeito suspensivo. encaminhando-o a esta Comis­
sio. por se tratar de matéria constitucional, conforme dispõe o art. 
132, caput e § 1°. do Regimento Comum (fl5.8) 
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13. Passando a analisar o pedido do ilustre Senador Éleio 
Álvares, parece-nos que ele sofre de um vicio insanivel. Vejamos 
por que. O art. 66, § 4°, da Constitnição Federal dispõe: 

"Art. 66 ................................. _ .................. _ ..... ;_ .. _ 
§ 4° O veto será apreciado em sessão cco;mta, 

dentro dê trinta dias a ccotar de seu recebimento, só p0-
dendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 
Deputados e Senadores, em escrutinio secreto." 

14. Temos, pois, que se a apreciação do veto será em sessio 
conjunta do Congresso Nacional, a sua votação se dá separada­
mente, pc!' cada uma das duas Casas. Isso implica que, em respeito 
mesmo ao principio da autonomia dos dois ramos do Poder Legis­
lativo Federal, a impugnação de voto de Deputado é mal6ria que 
diz respeito privativamente aos seus pares, não podendo ser feita 
por Senador, e igualmente, a impugnação de voto de Senador é 
matéria que só aos membros do Senado diz respeito,_ não podendo 
ser apresentada por Deputado. • 

15. Ocorre que nenhum Senador impugnou cédula de vota­
ção de seus pares no momento da apuração, conforme se pode ve­
rificar na Ata respectiva (fis. 15 e 16). As impugnações de cédulas 
do Senado fomm feitas pelos Deputados Gmnano Rigotto e Milton 
Mendes, que como visto acima nio têm legitimidade ativa pua tanto. 

16. A esse respeito,-lembramos que em razão da própria au­
tonomia das Casas do Congresso Nacional, o art. 132 do Regimen­
lo Comum determina que o recurso à questão de onJem seja apre­
ciado pela Comissão de Constituição e Justiça a que pertencer o 
reconrente. , 

17. Dessa fonna, o recurso feito pelo ilustre Senador Eleio 
Álvares não pode ser coohecido por já estar a matéria preclusa, 
uma vez que nem o ilustre recorrente, nem qualquer um dos de­
mais Senadores impugnou as cédulas senatoriais no momento ade­
quado, ou seja, no momento da apuração. 

18. A propósito, sobre o fenômeno da preclusão em matéria 
eleitoral ensina Torquato Janlim: 

"A preclusão, porque perda ou caducidade de um 
direito, de um termo ou de uma faculdade legal ou pro­
cessual não exercitada dentro de tempo fixado, impede 
que contra o ato eleitoral não impugnado quando de sua 
ocorrência se interponha recurso". (Cf. Introdução ao 
Direito Eleitoral Positivo, Ed Brasilia Jwídica, 1994, p. 79) 

19. E a preclusão decorre do principio da segurança das re­
lações juridicas (v.g. art. 5°, caput, da CF.). Com efeito, se fosse 
permitido que a qualquer tempo se pudesse impugnar ou recorrer, 
especialmente em matéria que envolve votação, se instalaria uma 
situação de permanente instabilidade. Por exemplo, uma lei em 
pleno vigor poderia vir a ter a sua vigência e a sua eficácia ques­
tionadas por fato ocorrido à época de sua votação, não alegado no 
momento apropriado. Aliás, é o que ocorreria no caso presente, 
uma vez que a matéria objeto do veto em questão já está em vigên­
cia como lei, promulgada que foi pelo Presidente do Congresso 
Nacional, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 66 § 
7°, da Lei Maior. 

20. Ante o exposto, opinamos pelo não-conhecimento do 
recurso do ilustre Senador Élcio Álvares, ficando a matéria corres­
pondente prejudicada, devendo ser mquivada, nos termos do art. 
334, § 4°, do Regimento do Senado Federal, aplicado aqui subsi­
diariamente, conforme dispõe o art. 151 do Regimento Intemo. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1995. -Íris Rezende, Pre­
sidente - Bernardo Cabral, Relator - José Ignácio - Jefferson 

Peres - Lúcio Alcântara - Romeu Tuma - Lauro Campos -
Pedro Simon - Élclo Álvares - Francelino Pereira - Ramez 
Tebet - Edison Lobão. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Há oradores ins­
critos para o peIÍodo de Breves Comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado José Fritsch como 
primeiro orador inscrito. 

O SR. JOSÉ FRITSCH (PT - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, durante as 
próximas duas semanas, entre os dias 5 e 16 de junho, pescadores, 
povos indígenas e trabalhadores rurais de todo o Pais estarão mo­
bilizados para o Grito da Terra Brasil. O evento congrega oito en­
tidades representativas dos trabalhadores. entre elas CUT, Contag 
e MST, envolvendo milhões de trabalhadores brasileiros. Cerca de 
600 desses trabalhadores estarão aqui em Brasília na próxima se­
mana e outros mil devem juntar-se a eles na segunda semana do 
Grito da Terra. O 27 Estados da Federação vão ser tomados por 
concentrações e atos públicos, numa vigília pelo cumprimento da 
pauta de reivindicações que estará sendo negociada junto aos Mi­
nistérios e ao Palácio do Planalto. 

Todos sabemos que o modelo de desenvolvimento rural 
brasileiro é excludente para a maior parcela da população do cam­
po. O País detém o vergonhoso recorde em concentração fundiária 
e de pior distribuição de renda no mundo. Conforme o IBGE, em 
1990 a população economicamente ativa no campo somava 16 mi­
lhões de pessoas, das quais 32% recebiam até um salário:mínimo e 
outros 24% não tinham qualquer rendimento. O atual Governo 
vem mantendo a 16gica da miséria e de exclusão desse contingente 
de trabalhadores. Longe de priorizar a atnação das políticas públi­
cas para o campo, democratizando o acesso à terra, praticando po­
litica diferenciada para a Agricultura Familiar, garantindo os direi­
tos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores rurais, entre 
outras ações que constituem fatores de inversão do quadro de 
fome, miséria e violência verificado no Brasil, FHC e sua equipe 
trocam privilégios aos patrões do campo por votos cegos em favor 
da reforma da Constituição. O próprio Ministro já indicou que este 
Governo não vai cumprir nem as limitadas metas para o campo 
anunciadas na campanha eleitoral. 

Diante disso, Sr's e Srs. Congressistas o Grito da Terra Bra­
sil apresenta hoje aos Ministros e em audiência com o Presidente 
da República, a pauta de reivindicações que deverá ser discutida a 
partir de segunda-feira. Queremos discutir pontos como a Reforma 
Agrária, a Política Agrícola, as Relações de Trabalho, a Violência 
no Campo, a Política Energética, a Previdência Social e o Meio 
Ambiente. 

Esta é a hora, Senhores, de o Governo provar suas priorida­
des. É o momento de substituir a ret6rica pela negociação efetiva 
com os pequenos agricultores, parceiros, meeiros, arrendatários, 
assalariados, extrativistas, sem-terra, pescadores, povos indígenas 
e demais segmentos reunidos no Grito da Terra Brasil. O que se 
espera é que FHC e sua equipe tenham a sensibilidade e a vontade 
poHtica para sentar não com o objetivo de arrebatar manchetes ou 
chamadas na mídia, mas com o compromisso de modilicar a triste 
paisagem de miséria que tomou conta do nosso campo. O Grito da 
Terra Brasil vai ecoar por todos os cantos deste País, exigindo res­
peito aos trabalhadores brasileiros, principalmente aos trabalhado­
res rurais. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra à segunda oradora inscrita, ilustre Deputada Ana JÚlia. 

A SRA. ANA JÚLIA (pT - PA. Sem revisão da oradora.) 
- Sr. Presidente, e Srs. Congressistas, assomo hoje à tribuna para 
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ler considerações do empresâno do setor de telecomunicações e 
jornalista Marcos Dantas. 

No dia 23 de agosto de 1988, o Congresso dos Estados Uni­
dos aprovou uma Lei de Comércio e Competitividade Internacio­
nal, cuja Parte 4 refere-se às telecomunicações. Longa e detalhada, 
a Lei não esconde os seus objetivos, declarados na seção 1372 -
"Considerandos e Proposições". Vamos à tradução: 

a) Considerandos - O Congresso considera que: 
1) o rápido provavelmente prosseguirá por muitas décadas; 
2) Os Estados Unidos devem perseguir: (A) o aumento das 

exportações de produtos e serviços de telecomunicações dos Esta­
dos' Unidos; dos empregos e do consumo, nos Estados Unidos, de 
serviços relacionados às exportações; (B) a manutenção da lide­
rança tecnológica dos Estados Unidos; para tal, empreendendo um 
programa visando abrir o mercado mundial para o comércio de 
proâutos de telecomunicações, serviços e investimentos; ; 

3) muitos mercados externos para produtos de telécomuni­
cações, serviços e investimentos caracterizam-se por ampla inter­
venção governamental (inclusive práticas restritivas de importação 
e práticas restritivas de compras governamentais). 

b) Propostas - As propostas desta parte visam: ' 
. 'i) fomentar o crescimento econônllCü e tecnológico, al~m 

dos empregos, na indústria de telecomuniCações dós Estados Uni­
dos; 

2) assegurar a alta qualidade da rede de tele~municaÇões, 
em benefício do povo dos Estados Unidos; , ' 

3) construir um consenso internacional a favor do livre co­
mércio e da competição em produtos e serviços' de telecomúnica-
ções; 

"No dia seguinte à aprovação da emenda, os pe­
quenos Municípios do interior" - e isso muito me preo­
cupa porque sou do Pará, Estado que fica numa região 
longínqua - "e centenas de vilarejos começarão a sentir 
falta de telefones, e milhares de famílias que hoje usu­
fruem de uma linha vão devolvê-las. Por quê? Porque 
não poderão pagar tarifas que, da noite para o dia, salta­
rão de R$O,60 ao mês para R$18,OO - para que se am­
pliem, nos Estados Unidos, os empregos relacionados à 
exportação de produtos e serviços de telecomunicações." 

, ' 
Este Congresso ainda vai votar, em segundo turno, uma lei 

brasileira, quando teremos chance de atender aos interesses' do 
povo brasileiro e principalmente das comunidades mais lqngín-

o quas, para que o Grito na Terra Brasil seja ouvido de norte a sul. 
Não queremos que as nossas comunicações voltem no tempo e se-

, jamfeitas por tambor, mas, na verdade,.que sejam moôernizadas e 
estendidas'a todos os recantos do País, pois diminuir as diferenças 
regionais é obrigação nacional. 

; '.. Ap<?lo para o~ Srs. Deputados - o segundo, tl,lffi!J e~tá aí - J10 
• ,s~ntido de defendelD10s não os Estados Uni40~, mas o Brasil!, , , 

. Q SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a'pala­
vm ao nobre Congressista Ricardo Barros. 

, •• 'O SR. RICARDO BARROS (BlocoIPFL - PR'o Sem 'revi­
sãô do orndor.) - Sr. Presidente, gostaria de Saudar o Deputado 
Saulo Queiroz, do Mato Grosso do Sul, pelo seu ingressá no PFL. 

, 1,.- , 

4) atingir um sistema mundial mais aberto para os produtos ." . 
e serviços de telecomunicações, átravés de negociâção e estipula- ' 
ção de, mutuante vantajosas vantagens de 'merCado para os expor­
tadores de telecomunicações dos Estados Unidos e suas súbsldiá­
rias', náqueles mercados onde existam barreiras ao livre comércio 
internacional. ' , , " 

Foi esse o compromisso assumido pelo Govenid brasilerro, 
na pessoa do atual Presidente da República, ou seja, a defesfttlos 
interesses dos Estados Unidos. ' 

Prossegue o .iorru!lista Marcos Dantas, em suas Cônsiderações: 

, "Assim considerando e assim propondo, a Parte 4 
da Lei de 28 de agosto de 1988 prossegue através de ou­
tras nove seções que, em resumo, dão ao Presidente dos 
Estados Unidos o poder imperial de retaliar co!llercial­
mente países que não aceitem abrir seus m~rcados para 
criar empregos nos Estados Unidos e para sustentar a 
sua liderança tecnológica no mundo. Absolutamente 
nada a objetar no comportamento dos parlamentares 
norte-americanos. Eles estão lá para defender os interes­
ses de ser país, de seus trabalhadores, de seus cientistas, 
Portanto, nós Deputados, que temos a obrigação de de­
fender o povo brasileiro, o emprego dos trabalhadores 
brasileiros e a tecnologia brasileira, ainda temos chance 
de reverter uma lei que, na verdade, vem simplesmente 
atender ao interesse dos Estados Unidos. E não para se 
incomodar com esse tal de "consumidor. 

Portanto, nós Deputados, que temos a obrigação de defen­
der o povo brasileiro, o emprego dos trabalhadores brasileiros e a 
tecnologia brasileira, ainda temos chance de reverter uma lei que, 
na verdade, vem simplesmente atender ao interesse dos Estados 
Unidos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo, Perin;l)' - Convido a,fazer 
. ouso da palavra, como próximo orador inscrito, o ilustre Congres­

sista Inácio Arruda. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (pCdoB - CE.' Sem revisão do 
praflor.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, quero fazer 
uma referencia à entrevista do' Prof Wanderley GuilhelD1e dos 
'Santos, publicada ~o dia 28 de maio de 1995 no jornal O Estado 

, 'de'S. Paulo e no jornal O Povo, do Estado do Ceará, entre outros. 
• f • ~ • , 

, O 'jornalista Elio Gasparl tem publicado aos domingos nas 
'páginas dos jornais' O Estado de S. Paulo, e O Povo, do Ceará, 
dentre outros, interessantes comentários sobre o cotidiano brasilei­
ro, bem cómo rápidas entrevistas como personalidades diversas. 
No último 'domingo o entrev!stadô foi o professor titular da 'Uni­
vérsidade Federal do Rio de Janeiro, Wanderley GuilheIÍne dos 
Santos que com suás'respostas deu'uma panorâmicá dos principais 
fatos ~ vida política nacional. ' . 

Perguntado se a greve dos petroleiros teria revelado um 
novo Fernando Henrique Cardoso, o emérito professor -respondeu 
que o movimento tomou "mais nítido um personagem político que 
já existia". Para ele Fernando Henrique é "severo e intransigente 
com os fracos, tímido e cauteloso com os fortes". Cita como 
exemplo o fato de que "no mesmo dia em que ele botou o Exército 
nas refmarias, tomou café com a bancada ruralista". Deste modo, o 
Governo negociou as dívidas dos ruralistas, que, através de sua 
bancada na Câmara e no Senado, ameaça votar contra as propostas 
governamentais, pondo em risco a propalada reforma constitucio­
nal. Enquanto isso recusa-se a negociar com os petroleiros, que, 
como diz o Dr. Guilherme, "pediam o cumprimento do acordo fei­
to com o Presidente Itamar". Acrescenta ainda: "Não posso dizer 
se esse acordo tinha força jutidica, mas lhe asseguro uma coisa: o 



3088 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1995 

candidato de Itamar, beneticiáno do acordo que parou a greve no 
ano passado, foi Fernando Henrique Cardoso, não eu". Aliás, os 
aliados e colaboradores do a1llal Presidente da República têm sido 
bastante ingratos com o ex-Presidente, que se dedicou inteiramen­
te à eleição daqueles que agora o apedrejam. 

Em outro trecho da entrevista, Sr. Presidente, S~s e Srs. 
Congressistas, o jornalista Elio Gaspari pergunta se o Presidente 
não estaria conseguindo manter a estabilidade da moeda e avançar 
no projeto de reformas que julga necessário. A resposta do profes­
sor da Universidade Federal do Rio de Janeiro merece ser transcri­
ta integralmente. Diz ele: "Parece que sim, e é ótimo que a moeda 

, esteja estável. O que me preocupa é a base desta estabilidade. De 
Maria Conceição Tavares a Mário Henrique Simonsen há um en­
tendimento de que sem uma reforma tributária essa estabilidade é 
precária. A dívida interna está aumentando e o equilíbrio do real 
depende cada vez mais de fatores externos. Eu preferiria que hou­
vesse mais trabalho pela reforma tributária do que festejos sobre 
gás canalizado". 

Com suas aÍrrmações o professor Wanderley resume grande 
parte das preocupações dos brasileiros com o destino que nosso 
PiÚs vai tomando. Gostaria de destacar que o preço da estabilidade 
do real, infelizmente, tem sido o arrocho salarial, a restrição sufo­
cante do crédito, a conseqüente queda vertiginosa na atividade co­
mercial e o maciço desemprego. Como ponto central os jpros ex­
torsivos que somente favorecem a especulação fmanceira, em de­
trjmento da produção. A dívida pública a cada 4 meses "queima" 
uma, quaptia equivalynte ao valor da Companhia Vale do, Rio 
Doce. Desta forma p patrimqnio nacional "sai pelo ladrão" da es­
peculação fmanceira. O próprio Governo aÍrrma que pretende pri­
vatizar empresas estatais para reduzir a dívida pública, e já anun­
ciou a ~enç1a da Vale, das subsidiárias estaduais da Telebrás, pro­
vável Ül;tI(grante da lista do desmonte nacional, que poderá engolir 
também a Petrobrás. 

Deste modo, Sr. Presidente, gostaria que esta importante 
entrevista passasse a constar dos Anais desta Casa, para que fi­
quem-registradas as palavras deste eminente representante da co­
munidade acadêmica com respeito ao grave momento por que pas-
sa o nosso País. " , 

Sr. Presidente, peço a V. Ex" faça constar nos Anais deste 
Congresso importante artigo, publicado no Jornal do Br~il de 27 
de maio de 1995, do nosso querido colunista Luís Fernando Verís­
simo, que fala da máquina do tempo. 

Há 40 anos, discutíamos o monopólio do petróleo, e havia 
razões explícitas para sua não existência. Hoje, a discussão é a 
mesma travada aos entreguistas e os nacionalistas de ontem. ' 

, , 

ARTIGO A QUE SE REFERE O 0RAI?OR 

MÁQUINA DO TEMPO 

O passado, já se disse, é uma terra estranha. O viajante 
numa hipotética máquina do tempo deve levar o que levaria para 
qualquer outro lugar exótico, inclusive antj.biótico e dicionário. 
Saindo do Brasil de agora e chegando ao Brasil de 40 e tantos 
anos atrás, ele se maravilharia com os hábitos e vestimentas dos 
nativos e seu curioso modo de falar. Mas também se surpreenderia 
com o que não era diferente. O debate sobre o petróleo e a conve­
niência do monopólio estatal na sua exploração era o mesmo que 
existe hoje - na língua do passado, claro. Com um mínimo de 
. adaptação, nosso viajante entenderia os que defendiam a criação 
da Petrobras, cujo vocabulário, como suas convicções, não mudou 
muito com o tempo. Teria alguma dificuldade com o discurso do 

outro lado, cujas razões eram as mesmas, mas com outras pala­
vras. Por exemplo: um forte argumento dos opositores da Petro­
brás na época era que no Brasil, simplesmente, não havia petróleo. 
Isso não foi só afrrmado, foi aprovado. Andou um geólogo ameri­
cano pesquisando por aí e seu relatório foi categórico: no Brasil 
não existia óleo para acender duas lamparinas. Quando, mesmo ar­
riscando só encontrar vento, 'a Petrobrás começou a funcionar, o 
argumento contra mudou. Mesmo se houvesse alguma coisa, a Pe­
trobrás não teria capacidade para extraí-la. Hoje, que a Petrobrás 
vende sua tecnologia de perfurar em alto-mar para outros países, o 
argumento é que sua-competência é insuficiente, que ela se trans­
formou numa cidadela de privilégios que custa caro à Nação ou 
então que numa era de economia globalizada, capitalismo interne-

. tado, essas coisas, elà está, francamente, gente, demodê. 
Seria bom se houvesse máquinas do tempo charter para le­

var excursões ao passado. Grupos de 'colegiais, congressistas inde-
, cisos, jornalistas nascidos' anteontem. Não sei quê convicções pró­

prias trariam daquele estranho país, mas é certo que notariam a w­
ferença entre "nacionalistas" e "entreguistas", como eram chama­
dos então. Os que defendem a Petrobrás podem ser acUsados de 
linguagem arcaica. Alguns ainda falam, conio antes, em sombrios 
conluios de vendilhões da pátria- coin Interesses incdnfessados 
atrás das nossas riquezas naturais - coisa que, como todos nós sa­
bemos, nunca existiu. Já os que atacam a Petrobrás mantiveram a 
coerência, mas a1llalizaran'l súa, linguagem. Algo como o camelô 

- que antes vendia descascador de- batata e hoje vende acessório se-
xual; e é o mesmo objetO.· . ,. 

Do petróleo inexistente à necessidade de "flexibilização" da 
sua exploração - não sj:l,menospreze ~,qtpaciqade 'dy ~daptação 
dos camelôs, e da sua lábia, através da histórüt. 

l • • ,~ , 

o SR. PRÉSIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido a fazer 
uso da pl!lavra p i1u~tre DePu~do Agnelo Queiroz. 

O SR. AGNELO QUEmOZ (pCdoB'- DF. Pronuncia o 
segUinte discurSo:) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, o 
-Governo Federal ânuncia para julho próximo um aumento brutal 
na prestação da casa própria dos mu1llários do Sistema Financeiro 
de Habitação (SFH)" com 11- cob~ça de ju1'Çls anuais que os mu­
tuários consideram extorsivos. Is~o .pP:rque. o saldo devedor de 
contrato de mútuo do SFH já sofre correção ~ensal pela Taxa 
Referencial de Juros (f R) - que é uma taxa de juros e não um in­
dexador inflacionário - enquanto o salário do mutuário só é rea­
justado anualmente pelo IPc~r ~a data-base de sua respectiva cate­
goria profissional. A pretensão do Governo, portanto, é a de reali­
zar uma bitributação. Ou seja, cobrar juros sobre juros nos contra­
tosdo~FH. 

O objetivo do Governo é cobrar os juros anuais dos contra­
tos do SFH lançando mão em julho da edição de mais uma medida 
provisória arbitrária. Com isso, pretende sufocar ~da mais os 
mu1llários que já não conseguem pagar as prestações do Sistema. 
Dos 1.165.627 mutuários dó SFH e do Sistema Hipotecário, 
543.220 - equivalentes a 46',6% - estão inadimplentes com os 
agentes fmanceiros por causa do arrocho salarial imposto pelo Go­
verno. 

Para tomar medida tão dramática para milhares de famílias 
de mutuários, alega o Governo a necessidade urgente de impedir o 
rombo potencial do Fundo de Compensação de Variações Salariais 
(FCVS), que chegaria próximo a US$4O bilhões . 

Ora, é como culpar a vítima ao invés do agressor. Quem foi 
o mais penalizado pelas sucessivas e atrapalhadas políticas sala-
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riais dos últimos governos, que sempre optarem pela recessão e o tes, bem como o conhecimento teórico e prático de todas as situa­
arrocho salarial, senão o assalariado? Causa espanto a insensibili- ções rotineiras ou emergenciais que terão de enfrentar no exercício 
dade das autoridades econômicas frente à gravíssima situação fi- de suas tarefas. 
nanceira dos mutuários do SFH. Com toda essa carga de responsabilidade em vôo ou no 

Segundo o diretor de Fundos e Seguros da CEF, o rombo solo, os Comissários de Bordo exercem ,uma profissão honrosa, 
do FCVS prova que os mutuários não estão amortizando suas dívi- 'mas pouco reconhecida ainda. Queixam-se também do pouco trei­
das contratuais. Nada mais inverídico no confronto com os fatos. namento sobre como salvar vidas humanas; e desejariam que o 
Quantos milhares de mutuários demoram a vida inteira para conse- . curso de Comissário fosse transfonnado em curso técnico com du-
guir quitar sua casa pr6pria, pagando muitas vezes, ao fmal, o,do- ração de doze meses, incluindo em seu currículo conhecimentos 
bro do preço de mercado? de enfermagem, português e idiomas estrangeiros (inglês' e espa-

No último dia 22, apresentamos projeto de lei que veda a nhol), e que esse curso fosse reconhecido pelo MEC. 
utilização da 1R na correção monetária, dos 'saldos devedores' dos" nessa fonna; encerro o meu pronunciamento saudando essa 
contratos de mútuo do SFH, substituindo-a pelo IPC-r anual, coin- categoria e reivindicando ao ExmO Sr. Ministro da Educação e 
cidindo no indice inflacionário e na periodicidade com o reajuste Desporto que atenda aos justos reclamos que fazem, no sentido de 
salarial do mutuário. ' seu aperfeiçoamento e de pennitir um atendimento ainda mellior 

Esperamos o'apoio dos colegas cohgressistas para a propos- . aos'passageiros sob 'sua guarda. 
ta, qu~ tem como única fmalidade. dar um tratamento'isollômico Era o que tínhamos a dizer.' . 
entre a correção do,saldo devedor da casa própria e o reajuste sala­
rial do mutuário do SFH. 

, Para fmalizar, Sr. Presidente, caso o 'Governo intente a MP 
sobre a cobrança de juros, onerando ainda mais ,as prestações do 
SFH"paf<l supo~tamente evitar,o. aumento do rombo do F~S, te­
mos ce~za de que este Congresso saberá entender as apree:n~s 
de milhares de mutuários e dirá não a mais essa arbitrariedade ~ 
Governo do Sr. Fernando Henrique CardQso., ,. ., . '.'" 

Sr, Presidente, faço um apelo 8.Qs.n.obres Líderes. desta Casa 
no sentido de que possamos dar agilidade à ,tramitação desse ~o­
jeto que prevê a retirada da 1R da correção do saldo devedor dos 
contratos de fu'Janciamento do Sistema FinànceÍro de Habitação. 
Não 'podêmos' pennifu que os mu~uári~ tenham córr,igido's 'séus 
saldos devedores, tOdos' os' meses: por 'quàSe' o dobro 'da 'iirllação. 
Ele se toma impagável ao fmal de quinze ou vinte anos. 

Sr. Presidente, SI"s e Srs. CongressIstas; IÍão ~ria deixar 
passar sem registro a comemoração do Diá do cOmissário de 'Bor-
do, transcorrido o~em. , , , "".. f , • 

, •• 'O Comissário de Bordo é o anjo da gúíirda dos'paSsageiros 
de avião. É ele o responsável pelo bem-estar dos 'viâjàntes; 4éritro 
da aeronave. É quem os serve, quem atende aôs' seus' Pedidos, 
quem vela 'por eles. ' " " ~.,. ~: ~. 
, ' . Muitas vezes, esses o' vêem, com uina eswci~' de garçom, 

. apenas encarregado do' serviço de bordo e âe 'seú eJitreteniinelito. 
Se desempenha essa função, não se arem' apenas a' ela.' I " 

Na v~rdade, o seu treinamento o prepai-à parà enft:e~~ tqda 
.a espécie de eniergência, desde partos' pre~o.s ,a, enjôo, passan­
do por alcoolisnio e primeiros-socorros. ~stá preparado também 
para cOmbater incêndios, para lidar com aterrissagens forÇadaS; in-
clusive na selva ou no mar. ", 

São treinados em relações públicas e para atendimento' de 
Ilas~ageiros, especiais, como .idosos, menores, bebês; deficientes 
etc·,' ' . 

Para chegar a Comissário de Bordo é :necessário fazer um 
curso específico. Até 1988, as pr6prias empresas aérea~ os fonna­
Yam. Dessa data em diante, os cursos foram terceirizados, sendo 
dados em Escolas de A via~o supervisionadas pelo Departamento 
de Aviação Civil (DAC). E necessário ser maior de 18 anos, ter o 
2° grau completo e altura minima de 1,6Om (mullieres) e 1,70m 
(homens). 

As escolas, por sua vez, são obrigadas a preencher uma sé­
rie de exigências do DAC, relativas à preparação dos professores, 
acomodações adequadas e material didático, sob pena de fecha­
mento. 
I Incluem-se em sua formação cursos práticos de sobrevivên­
cia na selva e no mar, por período não inferior a quatro dias e noi-

o SR. EDSON QUEffiOZ - Sr. Presidente, peço a palavra 
, peIa:ordém. ' ' , ' 
" " 'OSR.PRESIDENTE·(RonaldoPerim)-TemV.Ex8 'a'pa-

lávra';.' . ' , . . , 
. " 'O SR. EDSON QUEmOZ (pP - CE. Sem revisão do ora­

âor.) - 'Sr. Presid~:óte, quero comunicar à Casa que estarei apre­
senlando; na próX'ima semana, proposta de emenda à Constituição 

. pará: diseiplinar e 'regulamentar' as medidas provisóriás, já com 
mais de duzentas assinaturns. Esthl:ei tàniOéín prolestandó contra a .' forma de 'governar ó País atrávé's 'de íned~das provisórias. . 

., "O SR. PRESIDENTE' (Ronaldo Periiri) - Corividó a fazer 
·uSo dà 'palavra o próximo oraí:lbr inSCrito; Jiobre Deputado Nilson 
Gibson. 

, :: ,'.Ó SR. NIL.SON GmSO~ (BlocdPMN - PE. Pronuncia o 
següinte discurso.) .,.. Sr. Presidel)1~, St's e Srs. Congressistas, per­
gun~o: ~a1mente, o, Senador José, Eduardo Dutra tinha razão quan­
do denunciou, no fmal de março, que o Sr. Fernão Bracher, sócio 
do ex-Presidente do Banco Central, Sr. Pérsio Arida, teve lucro fa-

: '~1,lí~~Q ~QD1 aquisição de dólares? , '.. 
'O Sr. Femã<;> Bracher, à época, esclarec,eu que a carteira de 

dólares, no dia 27 de fevereiro, ~ra. de US$79 milhões; no dia 10 de 
março, vendeu US~23 milhões, mas voltou a comprar nos dias 2 e 

: '3: de,n;WrÇo. No total, do dia 27 de fevereiro ao dia 3 de março, au­
mentou sua posição ,em US$l03 milhões, mas vendeu no mercado 
futuro da Bolsa de Mercadorias de São Paulo US$83 milliões, na 
semana depois do carnaval. Portanto, quer dizer que o Sr. Fernão 
Bracher aumentou sua posição co.mp,rada em US$20 milliões. 

. 6 ·Sr. FernãÓ'Bracher, ex-Presidente do Banco Central, con­
fumou sua grande àlnizade com o 'ex-Presidente do Banco Central, 
Pérsio Arida. 

Sr. Presidente, logo no início do ano, 17 de janeiro, denun­
ciei desta mesmíssima tribuna que o jornal O Globo revelou que, 
ao contrário das vetS<ses oficiais, 'o déficit da balança comercial do 
Brasil em dezembro não foi de US$24 milhões, mas de assustado­
res US$2 billiões! l,' 

Efetivamenté,-foi o maior déficit da balança comercial em 
mais de 25 anos. 

Entretanto, à"época, ficou uma indagação no ar: 
Como é que o Diretor do Banco Central, Sr. Gustavo Fran­

co, afrrma que não sábia qual o foi o déficit? 
A equipe do: Presidente Fernando Henrique Cardoso está 

perdida, sem rumo 'e' desorientada; como é o caso presente, o Sr. 
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Pérsio Arida foi acusado de irregularidades ocorridas no período 
docamaval. 

O assunto foi amplamente divulgado; inclusive o Correio 
Braziliense de 16 de janeiro, às fls. 6, divulgou um editorial na 
coluna "Opinião". 

Sr. Presidente, desejo concluir meu registro, lembrado ao 
Congresso Nacional, 'bem assim ao Senador José Eduardo Dutra, a 
ameaça do Ministro Pedoro Malan, divulgada em Paris, inclusive 
pela TV Globo, de que o Governo vai processar criminalmente o 
empresário que, sem se identificar, declarou num programa de te­
levisão que a balança comercial teria um déficit de US$1. 7 bi­
lhão". E cOIicluiu o Ministro Pedro Malan: ''É um ato criminoso'~ 

Sr. Presidente pergunta-se: O Governo processou criminal­
mente alguém? 

Alega o Governo Fernando Henrique Cardoso que o Sr. 
Arida deixa a Presidência do Banco Central em virtude do con­
fronto COIll o Governador Mário Covas e o desgaste pelo episódio 
da mudança cambial, eJ;n 6 d~ março - em que ele se envolveu 
como Sr. Fernão Bracher - e por e~ntar pressões para baixar ju­
ros e facilitar a vida dos bancos estaduais. 

Sr. Pre~idente, volta hoje o Correio Braziliense a divulgar, 
no editorial "A saída de Arida", na mesma coluna "Opinião", às 
fls. 6, que "A Saída de Arida produziu um raro ecumenismo:·foi 
saudada por trabalhadores e patrões, que nele projetaram sua con­
trariedade com a recessão. Resta saber se, com sua saí~ muda ,a 
poJitlca econômica ou se apenas contornam-se dificuldades, cir­
cunstâncias, para continuar tudo como dantes. É improvável". 

Sr., Presidente, 'pergunto:, o Senador José Eduardo Dutra, 
~oje, toma alguma posição? Será que peITIlanecerá a mesma coisa? 
E esta a nossa grande indagação: Se o Senador José Eduardo.Du­
tra, ap6s a demissão de Pérsio Arida do Banco Central, em decor­
rência das ilicitudes e irregularida~es ocorridas no carnaval, toma­
rá alguma providência. 

Sr. Presidente, passo a palavra a quem entende ,do as~nio, 
Senador Eduardo Dutra. 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido a faier 
uso da palavra a ilustre Deputada Jandira Feghali. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pCdoB-RJ. Sem revisão 
da oradora.) - Sr. Presidente, quero aproveitar a sessão do Con­
gresso Nacional para destacar, ,em primeiro lugar, uma postura do 
Senado Federal, ocorrida em março deste ano, que se posicionou 
com elevado espírito público e de fOITIla competente, regulamen­
tando a taxa de juros neste País, ou seja, regulamentando o § 3° ~ 
art. 192 da Constituição, no qual está inserido o máximo de 12% 
de juros reais ao ano. 

Lamentavelmente, Sr. fusidente, com' essa crise do setor 
produtivo, que atinge não apenas o industrial' e o agricultor, mas 
também o pequeno e médio produtor, o consumidor, o cidadão, 
enfun, toda a sociedade brasileira, que entra n,um processo profun­
do de recessão, a Câmara, simplesmente, engaveta esse projeto já 
aprovado no Senado. Fui procurá-lo e, verifiquei que, desde o dia 
11 de abril, ele está na COInissão de Finanças sem desingação de 
Relator. 

Então, Sr. Presidente, qual foi a nossa iniciativa? Coletamos 
assinaturas dos colegas Deputados preocupados com a realidade 
concreta do País e entregamos à Mesa um requerimento de urgên­
cia com 270 assinaturas. Rompendo a tradição e a praxe da Casa, 
como autora do requerimento, sem ter sido avisada das duplicatas 
ou das assinaturas ilegíveis, o Presidente desta Casa, de forma pio­
neira, inaugurou uma atitude absolutamente inflexível e arquivou 
O requerimento, o que nunca ocorrera nesta Câmara. Obviamente, 

não foi apenas para cumprir o Regimento, mas porque há uma 
orientação política para não trazer este tema ao Plenário da Casa. 

Diante disso e com o apoio de muitos colegas, tão preocu­
pados quanto aos Senadores que assim votaram, coletamos, de on­
tem para hoje, um número ainda maior de assinaturas, ou seja, 
mais de trezentas, absolutamente válidas, que entregaremos à 
Mesa da Câmara, neste momento, para garantir que este requeri­
mento de urgência venha a plenário para que possamos debater, 
discutir esta temática e decidir, sem permanecer omissos como até 
aqui ocorreu. Governadores e prefeitos não aguentam mais essa 
taxa de juros, estabelecida no Brasil e em outros países depend­
entes, para ancorar uma política cambial, e monetária orientada de 
fora do nosso país e de outros países irmãos, não s6 da América 
Latina. Essa política tem se sustentado em cima da quebra dos se­
tores produtivos deste Pais, tem se sustentado sem levar em consi­
deração aqueles que produzem riquezas e os trabalhadores que es­
tão sendo demitidos em massa neste País. E ficamos perguntando 
para que serve essa alta taxa de juros, senão para manter uma polí­
tica de atração de capital especulativo e sustentar uma reserva 
cambial absolutamente vulnerável e preocupada até com o bom ou 
mau humor dos nossos credores,. , 

Sr. Presidente, aind& quero ,dizer que esse tema é tão polê­
mico que levou alguns Parlamentares preocupados em cumprir 
ulll}l deteIminação política de não deixar essa matéria à pauta a 
conveJlcer colegas Deputaos a não assinarem ou a retirarem assi­
naturas desse requerimento, como o pr6prio Deputado Benito 
Gama, o que penso ser um gesto de poder a iniciativa de Congres-
sistas de 'colocar'um tema importante na pauta. Espero que ele seja 
discutido e votado e que a Casa assuma a sua posição. 

, Portanto, .quero registrar ao Senado Federal e à Câmara dos 
Deputados, nesta Sessão do Congresso Nacional, que estamos en­
trando Com novo requerimento de urgência, com mais de trezentas 
assinaturas, para levar à pauta a discussão da taxa de juros, que já 
promoveu alteração no BancO Central e a' destiuição ou inviabili­
zação de alguns setores produtivos deste Paí's. ' 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre Deputado Laire Rosado. 
O SR. LAmE ROSADO (pMDB - RN. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, 'sras e Srs. Congressistas, é no­
t6rio que o Brasil tem a pior educação básica dentre todos os paí­
ses emergentes, além de exibir a chaga do maior contingente de 
analfabetos funcionais. 

De fato, consoante levantamento promovido, ano transato, 
pela UNICEF, em 129 países, o Brasil teve o pior desempenho de 
todos qumdo comparada a taxa de evasão do ensino básico com as 
potencialidades nacionais. 

Em verdade, pelo atual estágio da econOInia brasileira, o 
progn6stico seria de que 88% das crianças matriculadas no 10 grau 
concluissem o curso (quinta série), a faixa limite do analfabetismo 
funcional. Entretanto, para vergonha nossa, apenas 39% conse­
guem terminar o grau básico. 

Assim, na pesquisa do UNICEF, o Brasil é o último da lista, 
atrás, acreditem, da Somália, da Eti6pia e do Haiti, que, além de 
serem países notavehnente pobres, estiveram ou estão envolvidos 
em guerras civis. 

A constatação, Sr. Presidente, é que nosso País nunca con­
sagrou a indispensável prioridade ao ensino básico, que tem sido, 
invariavelmente, instrumento de marginalização social. 

Temos convicção de que esse panorama trágico começará 
agora a modificar-se substanciahnente, pois o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso já expressou que a Educação será, efetivamen­
te, uma de suas prioridades máximas. 
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Não temos dúvidas de que enquanto o ensino no País não 
for reformulado, principalmente com uma melhor fOImação e es­
pecialização aos integrantes do Magistério, que precisam, com ur­
gência, ter muito melhor remuneração, o Brasil não conseguirá 
emancipar-se social e economicamente. 

, Por isso, como medida que se insere nesse contexto, gosta­
ríamos de solicitar ao Sr. Ministro da 'Educação e do Desporto, 
Paulo Renato Souza; que os programas de transporte e saúde esco­
lar, indispensáveis no segmento da educação básica, sejam esten­
didos aos Municípios carentes. 

Como se sabe, apenas trezentas comunas foram incluídas 
no Programa Comunidade Solidária, mas () número de Município 
que têm premente necessidade desses,programas é significativa­
mente maior. 

Essa medida, seguramente, propiciará que uma quantidade 
muito maior de ,crianças tenha acesso aos estudos. ' , 

, Em o que tínhamos a dizer.' 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perú:D.) - Conçedo a PaI~­
vra a?,nobre J?ep;utad? Confúcio Moura., 

O SR. CONFÚCIO MOURA (pMDB - RO. PronUlícia o 
seguinte discUrso.) - Sr: Presidente, Sr;ts: e Srs. Congressistas, o 
retràfo que se vê da saúdepúl;>lica do ,Brasil é 'o mais feio possíveL 

Pelos quatro cantos do País, está provado que os serviçOs de 
saúde 'Dão àtendem com dignidade às populações inais carentes dÓ 
Brasil. ,- '~I ,I. I ",.,-,. " ~ .'-

Ma~. Sr. fusidente: esta situação de Calamidade públi~ em 
que vive a saúde não ocorre por falta de l>9as leis. A Constituição 
F~~~l ,d~ 1?88 é exlfélllll;n;J.en~ justa ,q]lando ?ispõe que "Saúde é 
DITelt~ ~e tÇxlqs e,py~eF do Est,ado", que se dispõe ,a atender a to­
dqs ~s, qi~~9~ brasile,iros, de modo igualitário e equânimyl,l':l'~o 
ex~ste priJ;!cípio meJhor. ' ' 
" ,A, Lei Orgâníca da Saúde, qúê ciíâ'e çlisçipÍina, o,SUS (Sis-

tema Uirico de Saúde); é, ainâa 'mais g~nerosa. Mas o que se vê à 
frente e dentro dos hóspitai~ públicos bra'sileiros' é, o sucateamento 
das instal~çõe~, os médicos, e funcionários sobreca.tiegados e mal 
pagos, portanto, trabalhando insatisfeitos. Há excesso de demanda 
às P.Ortas dos serviços públicos de, sal1d~, e conseR'üentemente a 
populâção não ês'tá sendo CünveDÍentes e l~gaimente atendida. , 

: • ' ~sia, ê 'a r~~ogt}tfl3. ,~ ~io~ pp; Estados e Municípios 
bift~ileJr?~, q caos ela saúqe pública. No entanto, em visita que ftz, 
em 20 de maio passado, aos Municípios de Cacaulâlldia é Monte 
~ygrQ, no Estado de Rondônia, até parece 'qUe não estam~s no 
Brasil' do SOS. Ali, vi boaS, admlnistraç<;>es' na área da saúde, em 
que os Inooicos tralJàlham em regime de dediçação exclusiva, os 
programas de saiíde da mulher e da criança funcionam perfeita­
mente, bem como o controle de hanseníase e tuberculose. 
" Fico, portanto, muito feliz em apresentar este ~ntraste, em 

que Municípios pequenos e novos; más' bem administrados, ofere­
cem cOIÍl recursos do SUS serviços de saúde de boa qualidade, e, 
pôr medida de Justiça, quero parabenizar as administrações de Ca­
caulândia e. Monte ~t<gro, ,nas figuras de seus Prefeitos e Secretá­
!jos Mm;rlcipais de Saú~e. , 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Depu~do Eurípedes Miranda. 

O SR. EURIPEDES MIRANDA (pDT - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, ve­
nho, neste momento, à tribuna demonstrar a minha preocupação 
com a situação de insegurança em que se encontram os funcioná­
rios do Banco do Brasil, prestando selViços em agências distantes, 
como é o caso dos bancários de Rondônia. 

A inquietação daqueles funcionários começa em razão dos 
baixos salários que lhes são pagos pelo banco. Em setembro de 
1994, data do dissídio da classe, tiveram um reajuste de cerca de 
13% apenas, quando já tinha, comprovadamente, uma perda sala­
rial de 173%. 

Todos afrrmam que aceitaram esta proposta: salarial como 
uma cota de sacrlftcios, a fim de garantir, de sua parte, a e'stabili­
dade do Plano Real, como foi alegado então, e, por fim, à calami­
tosa inflação que ássolava o Brasil. A esta altura, já vai' farer um 
ano de criação da nova moeda, o real se frrmou, se estabilizou, 
mas os bancários continuam com o sacrifício 'de não satiSfazer 
suas necessidades mais elementares e frustraClos nas'aSprrações pa-
trióticas que alimentavam. "", , " 

Entretanto, os bancos privados corrigiram o salário de seus 
funcionários acima da inflação do período e lhes deram boniftca-
ções que atingem mais de R$200,OO por mês. ' 

Ninguém ignora que a função de bancáiio, partiéulaimente 
, a dos caixas, é das mais perigosàs hoje em dia, em virtude da onda 
avassaladora de assaltos, com agressões ,à mão' arinadà, qUe assó­
lamoPaís. 

Nestes momentos cruéis, o funcionário é agreaidb moral-
, ménte e, não raro, ftsicamente, voltando' ao lar humilliado na sua 
dignidade. Entretanto, a grátiftcação pága' pelo' Banco' do Brasil, 
pelo sacrifício a que estão submetidos estes funcionários, é de'ape­
nas R$248,70, como se esta ninharia cobrisse o risco até <Ia pró-
pria vida. ' . 

Os funcionários do Banco do Brasil são, assiin, obrigados a 
procurar outras rendas, trabalhando depois do expediente e nos 

, fins de 'semana, a fim de cobrir as necessidades ihcontórnRveis 
péssoais e de suas famílias. . , 
, , Em face desta situação, a família é a maior Sofredora, ohrÍ­
gando-se'a tirar os ftlhos menores das' escOlas pa:rtiéulare;, por fal­
ta de condições econômicas, lutando para matriculá-los nas esco­
lai; públiéas, pois estas, quase sempre, não têm vagas' suficientes. 

Tais iniqüidades, Sr. Presidente, St's' e Srs~ Congressistas, 
partem, por incrível que pareça, do principal banco oftcial do País. 
Não somente para o funcionário, 'mas para o próprio bluito, a solu­
ção do problema é uma questão de dignidade, pois, assim como o 
funcionário tem obrigação de dar Certo conforto à família, toda 
empresa tem o dever de darvida,condigna aos seus funcionários. ' 

.' "Se o 'própriooanco luta, diria até por 'obrigaçã~, p~~ mantér 
excelente padrão, deveriam os seus dirigentes entender que isso 
cmn~ com o padrãp de vida e 'a aparência pessoal que ~ve pro­
porcionar aos seus selVidores. 

Outro aspecto altamente negativo da nov~ política do Banco 
do Brasil diz respeito à extinção de agências, com a transferência 
ou até dispensa dos respectivos funcionários. 

Isso não tem a menor justificativa, tanto no que tange aos 
bancários, como, diga-se de passagem, no que concerne, às cidadçs 
ou regi:ões, que fici!,ín desfalcadas de um estabelecimento propul­
sor da economia. 

Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas com essa medida 
precipitada da direção do Banco do Brasil, ou de quem de direito, 
o funcionário, arrimo de família, corre o risco de perder o empre­
go, pois não tem como se sustentar em lugar distante com a famí­
lia, em face do alto custo de vida em outros Estados. 

Ademais, não é conveniente, em virtude da moral cristã que 
professamos no Bras'il, não é humano, nem econômico separar a 
família do seu chefe. Está errado, pois, o Banco do Brasil 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Con­
gressistas. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre DepItado Jair Bolsonaro. 

O SR. JAIR BOLSONARO (pPR - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, a 
questão da pensão militar para as fI1has dos ex-combatentes sem­
pre foi nossa prioridade, em busca de um tratamento igualitário em 
relação às fl1has do militar de carreira. 

As fl1has dos ex-combatentes da Lei n° 4.242/63 que se ha­
bilitaram após a pronrolgação da Constituição de 1988 tiveram 
seus beneficios cancelados, em virtude de uma decisão equivocada 
do Tribunal de Contas da União. Desde então, traba1hamos junto 
àquele Tribunal para que tal ato viesse a ser revisto. 

Para a nossa satisfação, o TCU decidiu reconsiderar parcial­
mente a decisão anterior, fazendo com que as fIlhas dos ex-comba­
tentes da Lei n° 4.242/63 voltassem a se habilitar à pensão militar, 
desde que se tenham tomado benefIciárias até a data de 7 de no­
vembr60e 1989. 

Do exposto, as interessadas poderão procurar os órgãos pa­
gadores das suas respectivas Forças, para requererem o beneficio 
da pensão de segundo-sargento. 

Contudo, entendemos ser a data-limite para tal concessão a 
da Lei n° 8.059, de 4 de ju1ho de 1990, e não a de uma portaria, 
que não é o instrumento adequado para regulamentar dispositivos 
constitucionais. 

Finalmente, apesar de não concordar tota1mente com esta 
nova decisão do TCU, louvo o reconhecimento parcial daquele ór­
gão, que demonstrou, grandeza nesse novo julgamento. 

De nossa parte, continuamos na busca do referido beneficio 
para aquelas que fIcaram de fom, injustamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vm ao nobre DepItado José Chaves. 

O SR. JOSÉ CRAVES (Bloco/PSB - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Congressistas, o Go­
verno Federal encaminhou a esta Casa um conjunto de emendas à 
Constituição, visando posicionar o Estado bmsileiro no novo con­
texto mundial. As reformas apontam para um Estado. menos em­
presário e mais regulador. Um Estado aberto ao investimento 
privado como parceiro do desenvolvimento econômico e social. 
Porém, duas propostas merecem uma atenção toda especial de to­
dos nós; a tributária e a previdenciária. Isto porque são mudanças 
que atingem direta e imediatamente aos cidadãos. 

A reforma no sistema previdenciário já está posta em dis­
cussão, mas as alterações tributárias estão apenas no campo das 
especulações. A idéia que se comenta é que o Planalto encaminha­
rá uma proposta de mudanças graduais, ao mesmo tempo apontan­
do para uma filosofia de fedemlização dos impostos. Neste ponto 
residem as nossas inquietações. 

O que questionamos é se serão garantidos os atuais montan­
tes de tributos que entram nos cofres públicos. Estes recursos são 
utilizados de forma independente, sem qualquer vinculação, e no 
futuro isto se tomaria incerto, principalmente para as receitas mu­
nicipais. 

Neste sentido, quero me incorporar à preocupação da Asso­
ciação Municipalista de Pernambuco (AMUPE), que, embora re­
conheça a necessidade das mudanças tributárias, quer refletir sobre 
o seu conteúdo. Estiveram em Bmsília, na semana passada, mais 
de oitenta Prefeitos do Estado de Pernambuco, com representantes 
da AMUPE e da FIAM (Fundação de Desenvolvimento Municipal 
do Interior de Pernambuco), para propor ao Govemo Federal algu­

, mas medidas urgentes. Os Prefeitos estivemm com os Ministros do 

Trabalho, Paulo Paiva; da Previdência Social, Reinhold Stej:hanes, in­
terino da Fazenda, Pedro Parente; do Meio Ambiente, Gustavo Krau­
se; e com o Vice-Presidente da República, Marco Maciel. 

Em primeiro lugar, é imperiosa a permanência do preceito 
constitucional da competência tributária municipal. A União e o 
Estado começam - ou só existem - através da menor unidade de 
repartição territorial. que é o Município. Como então solapar este 
direito histórico? Verifiquem, oportunamente, que as diferenças 
regionais fazem com que detenninados tributos sejam insignifi­
cantes para alguns Municípios e imprescindíveis para outros. Tra­
tar todos igualmente é falta de bom senso. 

Enquanto nas cidades nordestinas o Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM) é a principàl fonte de receita, no Sul e no 
Sudeste do País o Imposto Sobre Serviços (ISS) representa, em 
muitos casos, um quarto ou um terço de arrecadação da maioria 
dos seus Municípios. Desta forma, reivindica-se que a distribuição 
do FPM leve em conta não apenas a integração do Imposto sobre 
Produtos Industrializados QPl) e o Imposto de Renda (IR), como 
também os demais impostos fedemis. Mais do que isso. que sejam 
incluídas como critérios de repartição a extensão territorial de cada 
Município e a razão inversa de sua renda per capita. 

A AMUPE solicita, também, a restauração imediata do Im­
posto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos 
(IVVC), por ser de simples arrecadação e acessível a todos os Mu­
nicípios mesmo os de menor porte. 

Finalmente, Sr. Presidente, S~s e Srs. Congressistas os mu­
nicipalistas reivindicam a participação de seu representante no 
Conselho Deliberativo da SUDENE, à base de um para cada Esta­
do nordestino, e também na Comissão da Reforma TribUtária da 
União. Pleitos nada mais que justos para uma gestão federal que 
prega a descentmlização das ações governamentais. 

A reforma tributária é urgente, e mais ainda para o Nordes­
te. Nela estará a oportunidade de alavancarmos o desenvolvimentc 
da região, tratando-a diferenciadamente, mcentivando o seu cresci· . 
mento integrado e "cuidando justamente dê suas mazelas sociais". 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. 'PRESIDENTE (Ronaldo Pêrim) - Concedo a pala­
vm ao nobre DepItado Couraci Sobrinho. ' 

O SR. COURACI SOBRlNHO (Bloco/PFL - SP. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente S~s e Srs. Congressistas, 
logo no início desta Legislatum. propus uma Emenda à Constitui­
ção com o objetivo de destinar no mínimo 2% da arrecadação de 
impostos da União, dos Estados e dos Municípios para a constru­
ção de moradias populares. 

Esta minhll iniciativa, que, na essência, é a reapresentação 
da Proposta da Emenda à Constituição n° 131-A, encaminhada 
pelo saudoso. Dr. Ulysses Guimarães em 1992, busca minimizar a 
gmvidade do problema habitacional bmsileiro. 

As diversas estimativas existentes sobre o assunto geram 
controvérsias quanto ao défIcit real de casas. mas todas apontam 
para uma situação escandalosa: milhões de famílias dormem nas 
ruas porque não têm onde morar. 

A Fundação João Pinheiro, de Belo Horizonte, por exem­
plo, estima a carência na área em 5 milhões de unidades, enquanto 
a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de 
São Paulo - FIPE, indica uma escassez de 13 milhões de moradias 
populares no território nacional. 

Não importa se por goleada ou por placar menor, o fato é 
que o Brasil está perdendo esta batalha, e medidas concretas preci­
sam ser adotadas pelo Poder Público. 
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Sr. Presidente, Srs. Congressistas volto a esta tribuna para 
denunciar outra grave distorção na área da habitação, que, se não 
for eliminada, levará milhões de famílias ao desespero. 

Trata-se dos reajustes de junho nas prestações da casa pr6-
pria no Sistema Financeiro de Habitação - SFH, em contrates de 
equivalência salarial, que vão variar, pasmem, de 81,74 a 
277%,50%. 

Na equivalência plena, mutuária com data-base em abril e 
repasse em sessenta dias pagará mais, 81,74%. Com data-base em 
maio e repasse em trinta dias, 86,87%. 

Na equivalência parcial, que teve apenas um reajuste por 
ano, data-base em abril e repasse em sessenta dias, terá 277 ,50%. 
Aqueles com data-base em maio e repasse em trinta dias, 
173,%%. 

É um absurdo, ;nincipalmente porque as categorias de tra­
balhadores com data-base em junho terão direito a um reajuste 
médio nos salários de apenas 32,88%. ArmaI, este é o 1PC-r, inde­
xador salarial, acumulado desde julho de 1994, mês e ano em que 
este índice foi criado. 

Que equivalência salarial é esta em que os reajustes das 
prestações da casa própria superam largamente o IPC-r acumula­
do? 

O trabalhador que comprou sua casa pelo SHF vai, pelas re­
gras atuais, ter sua prestação maj,orada em 277 ,50%, enquanto seu 
salário crescerá apenas 32,88%. E o flID do mundo. 

Pudera! Para calcular o reajuste do SHF, o Governo compu­
ta toda a inflação dos últimos doze meses, até a data-base, além de 
3% de aumento real, enquanto reselVa para os salários apenas a 
variação do !PC-r, fazendo vistas grossas para o fato de este índice 
ter sido aplicado pela primeira vez apenas em agosto passado. 

Ou seja, o reajuste salarial de junho não incorpora o índice 
da inflação de idêntico mês do ano passado, gerando a defasagem 
entre as prestações do SFH e os ganhos do trabalhador. Esta dis­
torção nasce da Lei n° 8.880, de maio de 1994, detenninando que 
os salários tenham reajuste automático pelo IPC-r somente na pri­
meira data-base após o Plano Real. 

Não é por acaso que existem atualmente milhares de ações 
na Justiça, contestando o valor das prestações e também a aplica­
ção da 1R ao saldo devedor. 

A aplicação da 1R ao saldo devedor é, aliás, outro absurdo 
praticado pelo SFH, uma vez que o Supremo Tribunal Federal­
STF, já desqualificou este índice como indexador. Por estas e ou­
tras é que o SFH deixou de ser habitacional para se transformar 
num mero sistema financeiro. 

Os mutuários que optaram nos últimos anos pelo Plano de 
Equivalência Salarial, pelo qual é obrigatória a quitação do saldo 
devedor no [mal das prestações, serão obrigados a devolver seus 
imóveis caso o Governo não restabeleça o bom senso no setor. 

O Governo Fernando Henrique Cardoso já demonstrou sua 
inequívoca vocação social. Por isso, deve e precisa dispensar a 
este grave problema atenção especial. 

Vou, de minha parte, dar o máximo de mim na busca de 
uma saída para este impasse. Pretendo, nos próximos dias, pedir 
uma audiência ao Presidente da República, para representantes dos 
mutuários do SFH exporem pessoalmente ao Chefe da Nação a 
dramaticidade da situação criada pela enonne defasagem entre as 
prestações da casa própria e os salários. 

A época dos pacotes econômicos, das medidas e decisões 
nascidas na calada da noite, enflID, dos sobressaltos da sociedade 
diante da brusca mudança de regras faz parte de um passado obs­
curo. 

Por isso é que o descompasso dos reajustes das prestações 
da casa própria e dos salários pode ser interpretado como uma ci­
lada por aqueles que acreditaram nos novos tempos. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­

vra ao nobre Deputado Vilmar Rocha. 
O SR. VILMAR ROCHA (BlocolPFL - 00. Pronuncia o 

seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, nes­
ta quinta-feira, 1° de junho, meu Estado, o Estado de Goiás, lem­
bra com saudade a morte, há dez anos, do primeiro Arcebispo de 
Goiânia, D. Fernando Gomes dos Santos. E, como representante 
de Goiás nesta Casa, quero deixar registrado aqui o nosso respeito 
e a nossa admiração por essa figura extraordinária da história do 
Centro-Oeste e do meu Estado. 

D. Fernando teve sua vida de sacerdote e de cidadão marca­
da por duas grandes preocupações: a evangelização e a justiça so­
cial. 

Homem moldado pela rudeza, pela aspereza do Nordeste -
onde nasceu, na Paraíba - e ao mesmo tempo pelos estudos que 
fez em Roma, ainda ao tempo do Papa Pio XU D. Fernando levou 
para sua vida de sacerdote essas duas grandes preocupações. Pri­
meiro, na própria Paraíba, que era o seu berço, e em Sergipe. De­
pois, no Centro-Oeste. 

Quero falar principalmente de D. Fernando, Arcebispo de 
Goiânia. 

Com a inteligência e a visão histórica que o caracterizavam, 
D. Fernando percebeu, de imediato, o extraordinário potencial do 
Centro-Oeste brasileiro, a importância que a construção de Brasí­
lia viria a ter nos rumos políticos e econômiç:os do Brasil, inaugu­
rando uma nova fase, com a interiorização do desenvolvimento, 
que poderia abrir caminho à correção das nossas desigualdades re­
gionais. Por isso, apoiou decisivamente a implantação da nova Ca­
pital. 

Mas D. Fernando perseverava nas duas grandes vertentes. 
E, assim, lutou pela criação de várias dioceses no interior de 
Goiás, que levassem a cabo a mis~;::. evangelizadora, e tratau de 
implanta-las. Mas, ao mesmo tempo cuidou de preparar o Centro­
Oeste para a nova etapa da vida brasileira: criou a Universidade 
Católica de Goiás, a primeira do Centro-Oeste, para ser um centro 
de pensamento e de fonnação de profissionais capazes de em­
preender o desenvolvimento econômico, social, político e cultural 
da região. E por lá já se fOlmaram profissionais de nível superior, 
lá estudam hoje cerca de 11 mil alunos. Universidade por onde ini­
ciei a minha carreira de professor Universitário e onde lecionei du­
rante cinco anos. 

Mas não só isso. Era preciso que esse desenvolvimento se 
fizesse com democracia e justiça social. E, por isso, D. Fernando 
foi o grande defensor dos direitos humanos, nos momentos mais 
difíceis da nossa história nestas últimas décadas - sejam os direi­
tos humanos dos que sofreram perseguições políticas, sejam os di­
reitos humanos das vítimas das injustiças sociais. D. Fernando foi 
também o criador dos primeiros centros de desenvolvimento co­
munitário em meu Estado, fruto extraordinário do seu trabalho e 
da sua visão, que perdura até hoje. 

Essa postura diante do social o levou a uma atuação notável 
em todas as sessões do Concílio Vaticano IL esse marco da hist6-
ria da Igreja dos nossos tempos, que produziu o fecundo aggior­
namento da Igreja e a consolidação do seu compromisso com os 
mais necessitados no nosso mundo. 

Essa mesma postura levou D. Fernando a uma atuação rele­
vante e reconhecida nas duas grandes conferencias do episcopado 
latino-americano, em Medellín e Puebla, das quais saiu ainda mais 
reforçado esse compromisso da Igreja com a justiça social. 
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Não bastasse tudo isso, D. Fernando foi ainda um dos prin­
cipais artífice da criação da CNBB - Conferencia Nacional dos 
Bispos do Brasil, a quem o País tanto deve e que ainda hoje nos 
lembra do compromisso que temos com os excluídos, na Campa­
nha da Fraternidade. 

Ainda hoje à noite será lançado, em Goiânia, o Instituto 
Dom Fernando, também mantido pela Sociedade Goiana de Cultu­
ra, sob a inspiração de D. Antônio Ribeiro de Oliveira, atual Arce­
bispo de Goiás, e liderança intelectual do Pe. José Pereira de Ma­
ria, que se propõe a realizar um grande trabalho na área do ~sen­
volvimento social e na preservação do meio ambiente e da lIlla­

gem do Centro-Oeste e da Amazônia brasileira. 
É por isso que peço a esta Casa que se associe a essas ho­

menagens. São pessoas como D. Fernando que nos transformam, 
nos engrandecem, nos asseguram a continuidade da paz e da justi-

ça. ' ., . 
. A perspectiva do tempo - os dez anos em que Ja não D1lIlS 

contamos com a presença de D. Fernando entre nós - nos ajuda a 
entender ainda melhor a importância dessa figura para Goiás e 
para o Centro-Oeste. . , 

, Nós não temos a menor dúvida de que o futu.ro do Brasil, 
numa nova etapa, está e estará no Centro-Oeste. E aqui, neste 
grande Planalto Central, nos 2 milhões de quilômetros quadrados 
do cerrado, que reside a nossa grande possibilidade. 
, É 'uma região de terras planas e férteis, com sol o ano todo, 
água abundante, sem catástrofes climáticas, que poderá tornar-se­
como ainda recentemente confirmou Norman Borlaug Prêmio No­
bel da Paz, pai da chamada "Revolução Verde" - o celeiro do 
mundo. Basta que tenhamos competência e sejamos capazes de 
dotá-la da infra-estmtura necessária para que transformemos esse 
sonho em realidade, num prazo curtissimo e com investimento 
menor do que em qualquer outro projeto nacional. 

Além disso, como a ciência hoje reconhece, o Centro-Oeste 
tem uma biodiversidade riquíssima e única no mundo, capaz de 
nos assegurar um lugar no futuro, pois é dessa biodiversidade que 
virão os novos medicamentos, os novos alimentos e os materiais 
que se esgotarem, como o petróleo e os minérios. Mas precisare­
mos ter competência para promover esse desenvolvimento econô­
mico se~ devastar o patrimônio natural. Esse é o desafio. Se tiver­
mos essa, competência, conseguiremos promover a desconcentra­
ção econômica e demográfica de que o Brasil tanto precisa, para 
que nossas metrópoles e nossas regiões mais desenvolvidas não se 
tomem, pela concentração de problemas, literalmente ingoven;:tá­
veis. 

Tudo isso D. Fernando viu e intuiu. E, porque foi assim, 
cuidou de transformar, com a ação evangelizadora, com a postura 
em defesa dos mais humildes, com o investimento na educação e 
na cultura. 

É com orgulho e saudade que lembramos dele nesta data, 
em que Goiás volta seus olhos, novamente para essa figura que 
teve participação decisiva na moldagem do nosso caráter e do nos­
so sonho renovador do Brasil. 

A obra social, cultural e missionária de D. Fernando conti­
nua em pleno desenvolvimento em Goiás. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado José Santana de Vasconcellos. 

O SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (Blo­
cdPFL - MG. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Congressistas, a grande extensão territorial e as diversi­
ficações econômicas dos municípios mineiros ainda hoje impedem 
que a integração sócio-cultural do estado se tome realidade. Go-

vemo e sociedade se sentem, muitas vezes, isolados, apesar dos 
esforços que são feitos para integrar Minas Gerais num mesmo 
ideal de desenvolvimento econômico, cultural e social. As diver­
sas regiões do nosso estado sofrem influência dos estados vizi­
nhos, em função da vasta extensão territorial de Minas. Nos 
períodos eleitorais, quando as mensagens político-partidárias são 
enviadas pelos meios de comunicação, grande parte dos mineiros 
fazem julgamento sem um verdadeiro conhecimento de causa: 
suas residências captam, em muitos casos, mensagens de políticos 
alienígenas e não de seus conterrâneos. 

Para suprir esta deficiência a TV Alterosa assinou contrato 
com a Embratel possibilitando a chegada do sinal das emissora a 
todos os municípios do estado até o Tmal do ano. Utilizando uma 
moderna tecnologia digital, o que 'há de mais moderno hoje em te­
lecomunicações, com equipamentos de transmissão de última ge­
ração, a Alterosa abraça Minas e os mineiros, integrando-os numa 
mensagem genuinamente local. 

A partir de agora, a Embratel e a Alterosa começam a traba­
lhar para que o circuito de transmissãô do sinal esteja integralmen­
te ativado até novembro. A Alterosa, integrante do gmpo Estami­
nas, dos Diários e Emissoras Associadas, investiiá cerca de 
US$600 mil na compra e instalação dos equipamentos que vão le­
v~ o sinal de sua parabólica, em Belo Horizonte, c até o satélite 
Brasilsat Bl. Vencida esta etapa, todas as Cidades do estado esta­
rão' aptas a receber o sinal da emissora simultaneamente, inde­
pendentemente de qualquer link terrestre. 

São inúmeras as vantagens deste sistema para Minas. A 
maior delas, sem dúvida, é a possibilidade de uma total integração 
entre as diversas regiões do estado. A programação local e a co­
bertura jornalística, especialmente dos assuntos' de interesse direto 
dos mineiros, estarão chegando a cada uma das cidades. 

Antecipando-se a esta nova era tecnológica, a Alterosa vem 
procurando atender, de forma isenta e permanente, à ânsia dos mi­
neiros por informações corretas 'e precisas. O crescimento da área 
de jornalismo da emissora decorre do indispensável interesse e do 
apoio dos telespectadores. Em Brasília, nós, parlamentares e auto­
ridades. temos a oportunidade de prestar contas de nossas ativida­
des político-administrativas, através do programa "Brasília Infor­
ma", transmitido diariamente a partir da Capital da República. 

Além desse programa, a Alterosa pretende colocar no ar, 
nos próximos dias, um novo telejornal, dedicado também às infor­
mações de Brasília e com mais tempo para entrevitas e debates. 
Este será mais um serviço de vital importância para que a socieda­
de mineira acompanhe, em pé de igualdade com os demais esta­
dos, as informações sobre o dia-a-dia da Administração Federal. E 
possa, com isenção e justiça, julgar os atos praticados por seus 
representantes no Congresso Nacional e pelas autoridades públicas 
da Capital da República. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Giovanni Queiroz. 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (pDT - PA. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Congressistas, 
quando o Presidente da Caixa Econômica Fedederal, Sérgio Cuto­
lo, anunciou uma reforma administrativa na instituição, imaginá­
vamos que a proposta se baseava em critérios técnicos e atendia a 
alguma orientação de enxugamento da máquina governamental. 

Poderíamos discordar desses critérios, até porque entende­
mos que o fechamento de agências ou reduções e deslocamentos 
de superintendências partem de uma visão equivocada dos que tra­
tam a CEF como um banco comercial e não como uma agência de 
fomento e desenvolvimento, imprescindível para atender o dispos­
to constitucional de equilíbrio regional. 
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O que nos espanta e revolta hoje é constatar que a tal refor­
ma administrativa era um mera jogada política do tipo "criar difi-
culdades para vender facilidad~s". , 

A que decadência ética chega um Governo disposto a pagar 
qualquer preço para conquistar uma base de apoio no Congresso 
Nacional!. 

Curioso é que o Pa.r4; c~m uma maioria governista no Con­
gresso Nacional, tenha si<k? um,a da~ vítimas preferidas dos buro­
cratas e negociadores governistas, perdendo sua Superintendência 
Regional e, como consolo, tenha recebido um único escritório de 
negócios. Enquanto isso) o Maranh~o foi c~~emplado com dois 
escritórios, e o Ceará, cqn ~s.', , ' , , 

Mas o desrespeito coll}. o Pará fo,i lllais longe. Um Municí­
pio das dimensÕes de Marabá, com ~ma importância eco~ômica e 
geográfica reconhecida para a região amazônica, fica reduzido à 
condição de distrito, subordinado que foi a um dos escritórios de 
negócios da Caixa Econ~ca ~eperal sediadps no Maranhão. 

Não há análisy 'técniqa. ou, fcl~O íldminisP,-ativa que justifi­
que tra~en'to tão grosseiro e discriminatório com um Estado 
como o Pará, além de se caracterizar uma violação do princípio fe-
derativo. ...,. 

Não imagino que o, Presidltnte Ferpll1!do Henrique ,Cardoso 
avalise uma me!lida,como e~ta, de JDaJ}if~s\a insensibilidade políU. 
ca, ,ainda mais considerando que o Governador do Pará é seu cor­
religionário e aliado sem qualquer vacilação. Prefiro atribuir es~e 
gesto de insensatez contra o Pará àquele burocrata que, no afã de 
demonstrar seu servilismo, tOlDfl-s~ mais realis,ta do que o rei. , 

Iremos ao Presidente da República e ao, Ministro da Fazen­
da para reparar e~líi injustiça. E o faremos ,em nome do povo pa­
raense e do que ele representa. para a afrrmaçã? ,da nacionaJidade. 

Era o que tínhamos a dizer •. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a' pala-

vra ao nobre Deputado Félix Mendonça. ' . . 
O SR. FELIX MENDONÇA '(BlocoIPTB - BA. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, 
tenho o hábito de trazer para esta tribuna assuntos que' sejam de in­
teresse nacional ou de interesse para o Estado' que represento, a 
Bahia.. . , ,~-

No entanto, fui surpreendido por um pronunciamento que 
não'só ofende'o povo ordeiro. e progressista do Município de Xi­
que-Xique e o seu Prefeito. mas, principalmente, ofende Ir verda-
de. . 

O atual Prefeito, Sr. José Magalhães. médico, filho de con­
ceituada família, competente e sério, vem-se empenhando em rea-

lizar um trabalho produtivo e eficaz, trazendo grande beneficio 
para o Município, e, por isso mesmo, tem sido alvo de ataques in­
justos dos seus atuais adversários. O último deles foi quando o De­
putado Claudio Cajado, nesta tribuna, declarou que o Vi~-Presi­
dente da Câmara de Vereadores, irmão do Prefeito, e:.;a responsá­
vel pelo plantio de maconha, tomando como ~ase possíveis decla­
rações do delinqüente chamado ''Serjão''. 

Sr. Presidente, o que acontece é justamente o inverso. O 
Prefeito solicitou à Polícia Federal que fizesse uma verificação de­
~ada, visando demonstrar que não existia sequer vestígios. de 
plantio de maconha na fazenda de propriedade do Sr. Valmir Ma­
galhães, como comprova documento anexo. O desplante dos que 
protegem os traficantes chegou à prisão do Sr. Sérgio Rodrigqe,s 
Nunes, que, forçado pela Polícia de Xique-Xique, fez dyc4r;tçi'?e.s 
falsas, que posteriormente desmentiu em depoimento prestado.ao 
juiz da comarca, Dr. Cláudio Céssare Braga. Pereira (documento 
anexo). 

Depois deste fato, que desmente perante a Justiça os ata­
ques injustos e mentirosos feitos pelos adversários\ baseados· em 
declarações que foram arrancadas de forma ignominiosa e audaz, 
aconteceu o assassinato do Sr. Sérgio Rodrigues Nunes,' o "Ser­
jão", que só interessava, como fonna de vingança, a quem o 'sevi-
ciou para conseguir falsas declarações. ! .' • • 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Prefeito de Xique-Xi­
que, Dr. José Magalhães, está trabalhando com afmco por seu Mu­
nicípio e de forma intransigente combatendo todas as manifestaçõ­
es de COrnlpção. O ataque injusto teve a repulsa de todos que os 
reconhecem e admiram como líder competente, que esta realizan-
do uma administração exemplar. " , .' '. ' 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O ORA-
DOR: ' .' 

CERTIDÃO 

. Certifico para os devidos fms que em vistoria reaiiZada ~o 
iln6vel rural denominado ''FazendaPe~Jnl''. situ,a~ Í1~ Muni~pio 
de Xique- Xique/BA, de propriedade do Sr . .José Magalháes, não 
foi encontrado plantio de Cannabis Sativa, nem tampouCo vestl­
gio de ter havido na citada propriedade cultivo desse vegetal pros-:' 
crito no País. O referido é verdade e dou fé. '." . . 

Xique-XiquelBA,3 de abril de 1995. - Herton George'So: 
bral Matos, Escrivão de Polícia Federal, Matricula n° 1504. 
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I PODER JUDlel/.RIO 

TERMO DE QUAlifiCAÇÃO E INTERROGATÓRIO 

C"rt.;Clo do Ofício 

Pro.;csso n~ 1.550/95 
Aos vinte P. um 41as dias do mês de f~~!f":!reiro de ;922..... 

I1€'sta Cidade de Xi lue Xique • Estado de 5ahi~ 
no Forum. na sala de audiências. onde se achava o(a' MM. J-U-iZ-(a"':'::;d;';'e;:'D";;i-re-it-o-.-D-r.-(a-)-C-l-a-'\-,d-lo' 

Ct~::nr,~ BrnGé'I Pereira ____ . . -, comigo esc. 

______ • ao final nomeado(a). compar~ceu o{a) a~us~do(a) S;':RGIC 
RGD,l í~;U'-:',~ ~!UNEG • de cor • a fim de 

ser qualificado(a) e interrogado(a) neste processo que lhe é movido pelo Ministério Público. nos 
" . '., ~ ~ . , . 

termos da denúncia de fls. e nastê ato' declarou 

, . , -
Antes de iniciar o interrogatório o(a) ~'\I" Juiz(a) ·fez ao(ã) r,éu('ré) a observação 

d,:t.'1 minada no art. l86j do CPPB. Em seguida passou a fazer-lhe. as seguintes perguntas; 

QUAL O SEU NOME? I 
Respondeu chamar-se SBRGIO íWDRIOU::S NUNSS 

! 

DE ONDE É NATURAL? 

Respondeu ser POV. BAmL~IROS ... NESTA f,;UNICIPIÓ 
QUAL O SEU ESTADO CIVIL? 

Respondeu ser CA~~ADO 

QUAL A SUA IDADE? 

Respondeu ter, 28 ANOS 

QUAL A SUA FILIAÇÃO? 

Respondeu ser filho(a) de ANTDrUO DIAS 003 .~ANTOS 

E de dona EUiUDF~ RODRIGUES NUtZES 
QUAL A SUA RESIDÊNCIA? 

Respondeu Rua 01, ri2 270 - POLIVALENTE 
QUAIS SÃO OS SEUS MEIOS DE VIDA? 

Respondeu Frentista 

QUAL O LOCAL DE TRABALHO? 

Respondeu Posto de Joelmir 

QUAL O N~ DA CARTEIRA PROFISSIONAL7 

Rcspond~.u WW 
QUAL A SUA PROFISSÃO E LUGAR ONDE EXERCE A SUA ATIVIDADE? 

Respondeu FI\~N'fISTA - PO::;TO nIO VF.RDE 
SABE LER E ESCREVER? 

Respondeu SÓ ASSINAR O NQr.'i!!: 

É ELEITOR(A)? 

Respondeu S H1. 

Junho de 1995 
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Depois de cientificado(a) da acusação. foram-lhe formuladas perguntas. de 

acon:lo com o artigo 1BB do mesmo Código. às quais RESPONDEU O(A) RÉU(RÉ): Que nao é 
vef7d~de a 'ncusaç3o contra si for:ru~ada; 'lue nunC3 teve '1ua11Uer n.:1 

goela éôm o outro acusado; r.lue não é verdade que e;anhass~ c'i:. la ;,00 

'por cada quilo de maconha que vE'ndesse de Edivaldo; I)ue nunca ven(~"" 
; macor,ha;' ~lrGr~ de Edivaldo ou de q'131'i'tr'r outr:> .!?r:>:3s·:>n; C'lt.;e !':':' ocas iclo 

Clt! qu,~ crlcohtr~ral~' n ",a~onhá~ n'a faie.Jlda 'de e/Jivnldo para l~ 
for'a ] C\';}do, encapuzndo, e apó5 h'r .s ido ag,redido na de~eL'2. 

) " ' 

CÜI, (> nrneaçado pelo,'3 Policiai::; alI pré's(mtos; I)ue o força-

,r:un a, dizer 'que ,el~ tf!!iz,iji, tratl's~Jox·te de maconh~ e vcmdia mQ . . .. . ~ .' . " .. .. ." ~ - . '-

cs>nh,3.. 'p_3r,~ _~q~'YI,3;tdo.;: QU,(~ _~s!ava, recolhid.~ ,na s~la .quando fQ. 

. ra<acrcdldo 1 e ameaçadO' 'Pel0.s Polic-iais para que' o rnezmo di.2, 
, ~;.,~SS(! que o proprio -:Cazia .. trá·fico·e vcncti-a r;Ja~o~1ha além de 

cÍi~cr" 'riu'!? 'salHa' clb' eÚ'ivolviihe:-ito' de ''zdive:ldo e de Valnei com 
"1. ! • ! ,1 

, tó):icos; Que após prÊ>star'.,· õ-i-e-cr,. "que após' se:r' -submetido a 
.. ~ ... i '1 ~.J .. ..:~.r\!t li t~{ I"!~ '!;~~I,·~·",~';;.i.t.f. '"',',', ~ ,/. • 

essas presso~s foi levado para sala onde iniciou o depoirr.en 
l'}l:;~~;l)ti l'tt\.;\; ... _ ,~"."- .• ~-

to; Que após o inicio do mesmo foi luC seu Advocado cheEOU ' 
à dele~acia; OU2 'apó~ a chegada do advoaado as pressões ce.2, 

saram; Que posteriormente veio ao Fórum para assinar um papel 

no lU::i.l, dis'se' que) n50/lhoblvera "~id0i'amea~'ado, que antes porém 

nu .dele[;iJc·ia',- -(1 .pI"'óprio' Dr." '.F'éd~b' âisse:para que- cie' 'O'S$i­

nasse o docu:I.(>nto e d,~S.7~s~. ~~~ ,~~o houy~ra s:Í.~.o_ :~ineaç~d?'; 
Que fora tar.Jb'~m agredldo' há 'ál tura: das cõstela.s;'" tomando ' 

, ~ ~ t. I 1 

tarnbéa!\ tapas nQ ouvido que ÇlS pes,soas davar~ CnlUa!1to bota-
I ~ I _ t, . -I.....' '.. • ~ L __ _ 1 1) 1 ' 

V::!:lo um saco na sua cabeça; ':ue quando f.pFP-, I12va.qlo ,para a 

rrop~'i pcia::!e de E:div:lldo estavz. encnpuzado .'e ficou ,amarrad,o 

no ca!"ro en1uanto os policiais davam buzc~s r,a'.:fatz:jndaj/)ue 
, , ' .... ~ ~ 

!".(ljr.er.t~', apcs alcum tempo c 'lue terierr. at~ :'<1·::0 a m3:é:onha· enter: 
roda num pé de umbú, porém não v u o exato mon:dnto' em que' 

I ~ • • ..' ~ J i, t" n'2. ';" , I I .. 

a lIIaCO!lha fora encontrada, poYs' -e::;t3.V0. prc::;o no v21.culo ; 
~ I ~ 1 I ~ ~. 1 I,' ~. ,~ I I • 

~í'Je' não" gu,i-oll.-OS policiais éit~' à Fa'z0nda-;9-<? &!Íi.~a.ldo, pois 

\~ j , se: quer a :éoTlflecia; Que, já h,clfvti:rQ ~co a~tes à roç~ de Ecti 
:" \ \' t I ~~~t ' "- ~ ~ , t> • !. J. ",.J , 

C/'\ .'. viJ,ldo,- ~a!'eildo o C3rninho que dava. T'lQ, mes,'{:.1ili ~ue con~1(>ce .1 

, ~ \ I '·Mtl~:c5:~)"~ápc.nas'- de vista da época er:1 que o ':declarante traba­

II lhüva nã
c 

Pc's'~o de Joelmir, no Rio Verde,ds'endo 1-:eaquele' 
• ~ I; I se;:'prl! P:1S!).'lva pOJ' lá ;Que conhece JtJrJINIMS' da localidade I 

I J :; de r·!UHJTIBA; Que JO;:IIlIIAS tinh1a env61vin;~rlto co:it 'lnaconha 

1 ~ i I Que jú ouviu falar, que qu~nto ,JotUI;IHAS e ~t~/iRCÃO tinhas e!!, 
I.!~ vol i1r,cnt.o com l!laconr'ia; r:ue,m..:rca,'fOi preso pela Policia' 

, • 1 Federal em Ubaitaba; ')ue nunca levou !r!aconha para .são .... ·aulo 

Que já trabalhou para Vall~ei, :-JGO 5ab~nd<i":d-izer se Joninhas 

tanib,~:r; assim ,p já o fez, salvo se fora antes porque durante 
• 

I 
8 
: 
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o seu período nao foii ~ue não e verdade que Valnei tivesse 
rOC;1l ,l~ I:laconha; f)ue em certa oc~s!ão, tra sportou, na C-lO 

de valn0i, várias pezsoas para'X.Y.ique, afim de tirar o tI­
tulo de eleitor; Que Joninhas vinha no carro, juntamente com 
outras pessoas, e carregando uma sacola, que n~o sabe info~ 
mar se havia maconha dentro da sacola; Que nunca fez tráfico 
uso, ou qualquer outro envolvi~ento por maconha; ~ue nunca 
foi preso c nem processado; Que não conhece nenhuma d~s 

tester!lt.:nhas ·ar.coladas; 1ue possui "':lvo[;ado na pessoa do Dr. 
edson L. Hochaj :)uc conhecera ~dvaldo três m2S0S antes huma 
borracharia, dizendo e18 que plantava cebola na rJova Iguira 
Que teve ainda com Edvaldo um outro encontro aqui em X.Xiqu( 
e ainda, um ultimo, na Narreca, 1uando o mCSI:lO então, o ch.§!. 
mau para pegar um feijão de corda em sua propriedade; Que ' 
não viu, na ocasi~o que teve na roça de ~;divaldo, qualquer' 
maconha plantada ou ensacada; Que fora a roça de ~~ivaldo ' 
juntamente com os policiais no dia da apreensão, porem fora 
eles lluem guiaram o carro, até porque, estava ele encapuza­
do; 'Iue nunca fez qualquer nego, digo, transação comercial 
com o o' tro acusado; Que não possui contae err~ ancas, não ' .... 
recebendo tambpm qualquer ordem de paeamento vindas dalI • 
Nada n:ais havendo datilografei o presente termo que depois' 
de l1.Jo q) '1chaclo conforme, 

/~. 1 ,"'" ~ / /, / (." ." --r" 

CI!!tI;j)oi"""-:-" ), ' '.', " , L .... 

.Jl;W ~u r:~.:- ... ~~J 

vai devida!l:er.tc assinado.-

Junho de 1995 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a paÍa- Pesquisa nesse sentido foi realizada pelo Instituto Vox Po-
vra ao nobre Deputado WoJney Queiroz. , puli, entre os dias 20 e 24 de maio corrente, em 13 municípios do 

O SR. WOLNEY QUEmOZ (pDT - PE. Pronuncia o se- Estado, incluindo a qtpital. 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs: Congressistas, faz 25 Na amostragem, que se restringiu apenas à cidade do Rio de 
anos, no pr6ximo dia 4 de junho, que o Brasil ficava mais pobre "Janeiro, em 138 dos 302 questionários distribuídos em todo o Es­
com a morte de um dos seus filhos mais dignos. tado, os resultados apontaram a COMLURB como a menos efi-

Há um quarto de século tornava-se saudade o mais respeita- ciente: Mesmo assim, a qualidade dos seus serviços atingiu 5.89 
do critico literário brasileiro de todos os tempos, o jornalista, o po-, pontos. 
lítico, o escritor, o Pernambucano de,Caruaru, Álvaro Lins. Segundo o Presidente da Light Mac Dowell Leite de Castro, 

No dizer do tanibém saudoso Carlos Drumnlond de'Andra- a boa pontuação da empresa resume-se a uma administração ba-
de, ele foi o "imperador dos criticos brasileiros't. .geada em duas premissas: gerência e decência. 

Álvaro Lins, o fam,o,so jornalista. do Correio da Manhã, foi . A Light investe, ainda, no trabal1,1o qu;ilificado e em um 
muito mais: descobriu graúdes talentos literários, mostrou-se um . progiama -de qualidade. Mas a satisfação dos usuários não é a úni­
incansável defensor da démocracia e competente Chefe da Casa' ca vitória. Em 1994, a empresa fechou o balanço com um lucro lí­
Civil da Presidência da República, no Governo Juscelino ~upits:- . -quido d;e .122 milhões de reais, depois de um ano de prejuízos. 
check, por quem foi indicado Embaiiador do Brasil em Portugal. Para melhorar o atendimento ao público, está, agora, informatizan­
Revelou-se um grande diplomata, desempenhando sua missão com do 42 lojas comerciais. 
brilhantismo, num lPpmento, difícil Vivido pelo país-innão. Aliás, , Como se sabe, a Light é responsável pela distribuição de 
Álvaro Lins combateu o regime ditatorial salazarista, dando, inclu- energia em 80% do Estado, com fomecimento de serviços para 28 
sive, apoio diplomático a algum perseguidos péla' ditadura pÜrtu- . municípios, mediante convênios com as prefeituras. 
guesa. ,_ Dép'ois de inaugurar nove subestações, a próxima meta da 

De personaliçlade. l11arcante, o, intelectual pernambucano empresa é regularizar o abastecimento da Baixada Fluminense, 
contribuiu decisivamente para que a literatura brasileira valorizas-' . cOm a'Estação de Comendador Soares. 
se o trabalho dos critico.s ,e bi6gtafos. . . '! • ,\ Para o Presidente da CEG, Hequel dá Cunha Lima, o segun-

Bravo diplomata, modificou o sentido da política externa 40 .lugar foi o resultado de um pro~ que busca quebrar o es-
brasileira ao atuar contra o colonialismó portu"gUês." tigma já associado aos serviços prestados pelas empresas públicas. 

Enaltecer e reverenciar a memória de Alvaro Lins é um de- ' Portanto, Sr:' Presidente, ao fazer este registro, desejo con-
ver, não só deste seu c9nt~J;Iâneo, mas de todos os~ brasileiros, pelo gratuhj.r-m~ com os dirigentes da Light, CEG e CEDAE pela qua­
democrata que foi, pelo exemplo de dignidaâê deixado ao éxeréei' 'liqade dos serviços que estão prestando à população do Rio de Ja­
importantes funções ·no·Brasil.e~o.exteriõr,.semTenegar sua teoria neiro. Elés nos dão rilais uma 'demonstração-de que a empresa pú­
humaniyta, apesar d?s apelos dos mpmepios ~u~ -VivelJ., _ .'" blica, q~~do bem administrada, é, ~o viáve~ quanto qualquer ou-

E impossível deixar de homenagear o homem humilde, de tra atividade econômica. 
trajetória brilhante, considerado por muitOs 'dos que tivel'anl a feli-· . ~ - O Rio bem o merece, Sr. Pie'sidente.' 
cidade de conhecê-lo de perto como o maior editorialista-polític,o _. r _ 9 SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
de todos os tempos, tendo em vista - sobietudõ - seus editoriais vra ao nobre DeplJtado Flávio Aros. 
do Correio das Manhã, do Rio de Janeiro, através dos quais de- O SR. FLAVIO ARNS (PSDB - PRo Pronuncia o seguinte 
fendeu a vontade soberana do povo nas urnas, contra os que tenta- discurso.) - Sr. PreSIdente, Sr's e S;rs. Congressistas, no último fi­
ram impedir a posse de JK. . nal'de semana, ent:ry os dias 26 e 28, as Associações de Pais e 

Alvaro Lirts, aliás, sempre defendeu com inteligência, cora- Amigos' dos Excepcionais - AP AE, do Paraná estiveram reunidas 
gem e paixão, as causas em que acreditava. na cidade de Marechal Cândido Rondon, para o seu 34° Encontro 

Pelas influências positivas deixadas para as gerações futu- Estadual. Tal evento constitui-se, a exemplo dos anteriores, num 
ras, pelos exemplos que são responsáveis pela grande dimensão momento muito importante do movimento apaeano paranaense, 
que conquistou nos giversos campos em que atuou, por tudo que oportunidade em que mais de mil profissionais, dirigentes, pais e 
fez enquanto viveu, Alvaro Lins é merecedor das homenagens que aJuno!> ,trocaram experiências, debateram assuntos de relevância e 
a sua cidade natal e o Brasil lhe prestam. por intermédio deste par- ouviram palestras, .tendo foco no tema ''Edúcação Especial: Um 
lamentar, pela passagem dos vinte e cinco anos de sua morte. Caminho para a ReâIização". " 

Caruaru, Pernambuco e o Brasil não esqueCem seu filho ilus- Os que aconip8nbam o nó~só mandato, dentro e fora desta 
tre, esperando que suas lições de vida possam servir de estímulo a to- Casa de Leis sabem -que lutamos' tenazmente pelas organizações 
dos que se empenham hoje na defesa das causas democráticas. não-governamentais que atuam na área social, até como conse­

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala- qüência do fato de- sermos Presidente da Federação Nacional das 
vra ao nobre Deputado Simão Sessim. AP AE. Sabem também que não deixamos passar ocasiões para 

O SR. sIMÃo SESSIM (pPR - RI. Pronuncia o seguinte enaltecer o trabalho abnegado que milhares e milhares de brasilei­
discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, o serviço pú- ros desenvolvem em todos os rinções deste País em favor dos de­
blico neste País é tão precário que, quando se ouve uma notícia de sassistidos, dos excluídos, dos marginalizados, dos discriminados. 
que algum órgão está-se saindo bem no seu desempenho, é motivo E esse evento organizado pelas APAE do Paraná s6 merece elo­
de alegria e comemoração. gios, em vista da profundidade dos assuntos abordados, da irre-

É o que está acontecendo, por exemplo, com a Light, eleita preensível organização, da exemplar mobilização da comunidade 
pelo ,carioca como a melhor empresa pública do Rio de Janeiro. de Marechal Cândido Rondon, do empenho ímpar de todos os 
Nesta mesma linha de aprovação, estão a CEG (Companhia Esta- apaeanos presentes para que o sucesso fosse atingido. 
dual de Gás) -, apesar da greve dos petroleiros, e a Companhia Es- Indiscutivelmente, os saldos de 34° Encontro Estadual das 
tadual de Água e ~sgoto - CEDAE. Num dos últimos lugares, fi- AP AE do Paraná são positivos. Podemos enumerar: o engajamen­
cou a COMLURB, que é a Companhia Municipal de Limpeza Ur- to da população daquela cidade paranaense no sentido de empres­
bana. tar todo apoio imaginável para acolher com carinho apaeanos do 
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Estado inteiro; a impecável organização da comissão executiva do 
evento, que providenciou toda a infra-estrutura necessária à sua 
realização e garantiu alojamentos e refeições gratuitas para todos 
os congressistas; o desfecho de todos os trabalhos, apontando para 
a necessidade de efetivamente se ampliar os horizontes e o atendi­
mento da educação especial como forma de assegurar a plena ci­
dadania a milhões de brasileiros portadores de deficiências. 

O encontro também confIrmou que as AP AE, tanto as do 
Paraná como as dos demais Estados, estão na vanguarda no campo 
da Educação Especial. Isso ocorre em função das bandeiras que 
carregam, cobrando a realização dos direitos do cidadão portador 
de necessidades especiais, pelo trabalho que desenvolvem com mi­
lhares de educandos, pelas propostas de profIssionalização da pes­
soa portadora de defIciência e pela busca de abertura de oportuni­
dades no mundo do trabalho. 

A propósito, do universo de 21 mil crianças e de adolescen­
tes atendidos com ensino especial no Paraná, 17 mil estão em es­
colas mantidas pelas AP AE. 

Nobres pares, desejamos, neste momento, igualmente res­
saltar o prestigiamento que o encontro das APAE do Paraná obte­
ve por parte das autoridades. Salientamos, também, o respaldo que 
a educação especial no Paraná vem experimentando por parte dos 
governos municipais e estadual, para se universalizar o atendimen­
to e assegurar a qualidade dos serviços, apesar de que ainda temos 
um longo caminho a percorrer até encontrar a situação ideal. 

O 34° Encontro das APAE do Paraná contou com a presen­
ça da Vice-Governadora Emília Belinatti, do Deputado Federal 
Eduardo Luiz Barbosa, de Minas Gerais, da Secretária Nacional de 
Educação Especial do MEC, Marilene Ribeiro dos Santos, do Pre­
sidente da Superintendência da LBA no Estado, Antenor BODÍIDl, 
de Deputados Estaduais e diversos Prefeitos da região. A partici­
pação dessas personalidades significa reconhecimento ao trabalho 
das AP AE e a disposição de unir esforços para que os obstáculos 
sejam transpostos. 

A Educação Especial no Paraná, Sr"s e Srs. Deputados, é de 
há muito referencial para o Brasil, não só pelas ações desenvolvi­
das pelas AP AE e outras instituições que atuam nesta área e pela 
competência dos professores e corpo de profissionais, como, tam­
bém, pela preocupação que a Secretaria de Estado da Educação 
vem demonstrando, ao longo de seguidos governos, no sentido de 
alcançar o estudante do ensino especial com os mesmos benefícios 
que atingem os alunos do ensino regular, e de valorizar as organi­
zações não-governamentais com convênios de amparo técnico e fi­
nanceiro. Felizmente, a atual Administração Estadual, comandada 
pelo Governador Jaime Lerner, ratifica esses compromissos do po­
der público e promete ampliá-los. 

A realização dos direitos do cidadão portador de defIciência 
é um constante desafio. Um desafio que deve ser enLentado por 
todos os brasileiros, dentro de uma fraterna e transparente parceria 
entre comunidade, seus segmentos organizados e os governos mu­
nicipais e estaduais. A questão da educação é, porém, apenas um 
dos componentes num rol de direitos que precisam ser materializa­
dos. Não podemos deixar de ter no horizonte um atendimento 
completo, envolvendo igualmente as áreas da saúde, do bem-estar 
social, da preparação para o mundo do trabalho, entre outras de 
idêntica importância. 

As APAE estão abertas às parcerias, têm o frrme propósito 
de continuar trabalhando em prol do cidadão portador de deficiên­
cia. Mas precisam contar com o apoio dos governos e com a reali­
zação dos preceitos que estão estabelecidos na Constituição 
Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Mu­
nicípios. Aliás, para que os direitos do cidadão portador de defi-

ciência se materializassem, bastaria que as leis fossem cumpridas 
- daí as AP AE sempre cobraram: "Cumpra-se a Lei". 

No campo da Educação Especial, temos muito o que avan­
çar ainda. E, certamente, vamos avançar, pois temos, todos nós, o 
claro empenho de tomar o Brasil um país de Primeiro Mundo, um 
país que não relega a planos inferiores, que não discrimina os seus 
cidadãos com necessidades especiais. O encontro das AP AE do 
Paraná exemplifica e dignifica esse propósito. Por isso, Sr. Presi­
dente, desejamos também solicitar que esta Casa de Leis manifeste 
seu louvor aos promotores desse evento, na fIgura da APAE de 
Marechal Cândido Rondon e da Federação das APAE do Estado 
do Paraná. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Conedo a pala­
vra ao nobre Deputado Nelson Marquezelli. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (BlocolPTB - SP. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s Srs. Con­
gressistas, a partir do fmal da década de 60, a citricultura surge 
como atividade agroindustrial. Com o desenvolvimento de novos 
hábitos alimentares e o surgimento da geração saúde, nos países 
industrializados forma-se a demanda necessária para o suco de la­
ranja. 

Empresários brasileiros observaram esse novo e espetacular 
mercado alavancado por modernas tecnologias de produção e 
transporte e, por outro lado, por política governamental para ex­
portação e com incentivos e favorecimentos que compõem, assim, 
o momento ideal para formar esse novo setor produtivo. 

Nesta fase inicial, tateiam-se os perfis desse segmento, suas 
intra-relações com o setor governamental e externo, observam-se 
os contornos de um setor oligopsônico e cartelizado, culminando. 
em 1977, com a incorporação e posterior fechamento de quatro 
empresas: Citral Tropsuco, Sucorrico e Central Citros; pelos dois 
maiores do setor: Citrosuco e Cutrale. 

O estreitamento do setor processador induz o produtivo a 
organizar-se em associações e sindicatos classistas, trazendo um 
começo de equihôrio. Nessa fase, início dos anos 80, a determina­
ção do preço e condições contratuais sofisticam-se, surgindo o sis­
tema de preços e condições acordados pelos representantes dos 
produtores de indústria, em consonância com o Governo Federal, 
através da Cacex impondo cotas de exportação e até preços e con­
dições para laranja. O dirigismo balanceava os interesses legítimos 
dos produtores em particular participar nos caudais do mercado in­
ternacional. 

Com as mudanças política socorridas na fase de distensão, 
Dílson Funaro liderou as negociações do ano 1984/1985, resultan­
do na primeira grande vitória dos produtores, já então organizados 
via Associtrus. 

A resultante desse ano que os produtores obtiveram preços 
e condições favoráveis viera, de maneira fulminante, pelo setor in­
dustrial, já reorganizado em associações altamente profIssionais, 
resultando na Abrassucos. Para se proteger das alternâncias deste 
mercado flutuante, a indústria propõe novo sistema em que vincu­
la o preço futuro de caixa de laranja em parâmetros de mercado e 
de custo de produção. Coincidentemente, há um período de intem­
péries climáticas consecutivas nos anos de 1985 a 1988, elevando­
se as cotações de suco de laranja a altos níveis. A indústria, então, 
força o equihôrio, elevando seus custos de produção proporcional­
mente a aumento dos níveis de preço do suco de laranja, manten­
do-se uma proporcionalidade entre preço internacional e preço in­
terno. Tal elevação imposta e arbitrária não representava, como 
ainda não representa nos dias atuais, a verdade dos custos para se 
processarem e exportarem suco de laranja. 

No começo da década de 90, houve um refluxo nas cotaçõ­
es internacionais do suco de laranja - estava espeThada a armadi-
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lha. Os niveis de custo não refluíram, mantendo-se, assim. através 
de imposição, um quadro que não retratava a realidade. Nesse mo­
mento, o cartel mostra toda sua garra, sua força e luta para manter 
sua situação privilegiada num Brasil carente de justiça sociaL 

Em 1994, a Associtrus ingressou junto à Secretaria de Di­
reito Econômico (SDE) com uma representação contra doze indús­
trias processadoras de suco concentrado, acusando-as de imposi­
ção de preços na negociação com os produtores e outras práticas 
de cartelização. No fmal de 1994, a SDE julgou procedente a de­
núncia, com base na existência de indícios, de que as condições de 
livre concorrência do mercado estavam sendo desrespeitadas, dan­
do, então, inicio ao processo administrativo. 

O momento é de extrema intranqüilidade, visto que a citri­
cultura, atividade geradora de mais de 400 mil emnpregos, sendo 
que conta com 1 milhão de pessoas dependentes, numa abrangên­
cia de até oitenta cidades, acha-se numa verdadeira encruzilhada. 
Seu futuro dependerá de soluções e encaminhamentos de agora. 

Era o que tínhamos a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à Or­

demdoDia. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1° Se­

cretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 92, DE 1995·CN 

Requeremos, nos teImOS do art. 155 do Regimento da Câ­
mara dos Deputados, urgência para o Projeto de Lei n° 6, de 1995-
CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial 
até o limite de R$40.772.700,OO (quarenta milhões, setecentos e 
setenta e dois mil e setecentos reais), e crédito suplementar no va­
lor de R$5.000.000,OO (cinco milhões de reais), para os fms que 
especifica". 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1995.-
Elcio Alvares, Germano Rigotto, Romeu Tuma, Gerson 

Camata, Inocêncio Oliveira, Augusto Nardes, José AnibaI, Já. 
der Barbalho, Sérgio Machado, Edison Lobão e Valdemar 
Costa Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação o re­
querimento na Câmara. 

Os Senhores Deputados que o aprovam peImaneçam senta-
dos. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Senhores Senadores que o aprovam peImaneçam senta-

dos. (pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação do projeto. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 6, de 1995, 

do Congresso Nacional, que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Trans­
portes, crédito especial até o limite de R$40.772.700,OO (quarenta 
milhões, setecentos e setenta e dois mil e setecentos reais), e crédi­
to suplementar no valor de R$5.000.000,OO (cinco milhões de 
reais) para os fins que especifica". 

Ao projeto foram apresentadas vinte e seis emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Zaire Rezende para 

proferir o parecer. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­

lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Zaire Rezende já está 
chegando para ler o seu parecer. Enquanto isso, desejo apenas 
prestar um esclarecimento aos Srs. Congressistas e até à própria 
Liderança do PT, que me fez uma indagação sobre esse crédito do 
Ministério dos Transportes. O Ministro Odacir Klein está fazendo 
- e quero deixar isso registrado nos Anais desta Casa - um reestu­
do de todos os recursos do Ministério dos Transportes, Região por 
Região. Por exemplo, o Mici,stério dos.Transportes tem para a Re­
gião Nordeste, sobre a qual itre-pêiguntaram agora, um plano de 
recuperação de rodovias e de investimentos em construção. 

Nesses últimos dias, houve problemas com relação a en­
chentes, que acabaram com estradas e pontes em determinados 10-
eais, principalmente no Centro-Oeste, Sul e parte do Sudeste. En­
tão, o Ministro Odacir Klein fez esse pedido de suplementação 
exatamente para resolver esse problema emergencial. Mas não há, 
nesse projeto de lei, um plano do Ministério dos Transportes para 
a recuperação da malha rodoviária, mostrando onde o Ministério 
dos Transportes vai investir. O Ministro Odacir Klein pediu que 
não deixássemos de votar esse projeto, porque ele é emergencial 
para o Ministério dos Transportes: são estradas, pontes que foram 
destruídas devido as enchentes. Acredito que é isso que o Deputa- o 

do Zaire Rezende exporá, como Relator dessa matéria. 
Srs. Deputados, hoje, votaríamos apenas dois projetos: este 

emergencial a que me referi, do Ministério dos Transportes, e uma 
modificação na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Não votarlamos 
as medidas provisórias. Peço a compreensão dos colegas para a 
importância de votarmos esses dois projetos. 

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a pala-
vra pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. FERNANDO FERRO (pT - PE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, posso até concordar com o Deputado 
GeImanO Rigotto, em face da urgência e necessidade dessa inicia­
tiva do Governo. No entanto, há omissão completa na Região Nor­
deste. E sei de áreas que estão carentes, estão com dificuldades, 
estão com problemas emergenciais. A omissão do Governo não 
me parece inteligente. 

Espero que haja uma maneira de incluir nessa iniciativa a 
nossa região, que enfrenta dificuldades em razão das chuvas que lá 
ocorrem. 

Parece-me, portanto, que deve haver um compromisso ex­
plícito para se garantir a segurança, para que possamos concordar 
com o encaminhamento dessa iniciativa. Desejo ouvir do Líder do 
Governo quais são as iniciativas reais. Inclusive, alerto a bancada 
do Nordeste, porque estarlamos incluídos na rubrica nacional. Se­
quer há, na justificativa, uma manifestação sobre essas condições. 
Parece-me também ser necessário haver alguma manifestação que 
nos garanta uma iniciativa nessa direção, o que não há, efetiva­
mente, por parte do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito a V. Exa 

e aos demais Parlamentares atenção ao encaminhamento dos tra­
balhos. Estamos num procedimento de ouvir o parecer do Relator. 
Infelizmente, o nominado está ausente. Após o Líder do Governo 
indicar um novo Relator, concederemos a palavra aos Srs. Parla­
mentares que a desejarem para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Convido o ilus­
tre Deputado Aloysio Nunes Ferreira para oferecer parecer sobre a 
matéria, em substituição à Comissão Mista de Planos, Orçamento 
Público e Fiscalização. 

O SR. ALOYSIO ANTUNES FERREIRA (pMDB - SP. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs Congressistas. 
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I-Rdatório 

O Fxcelentissimo Senhor Presidente da República, nos ter­
mos do art. 61 § 1°, inciso I!, alínea b, da ConstiÚlição Federal, e 
através da Mensagem nO 226, de 1995-CN, (nO 485/95 na origem), 
submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial até o li­
mite de R$40.772.700,00(quarenta milhões, setecentos e setenta e 
dois mil, setecentos reais), e crédito suplementar no valor de 
R$5.000.000,OO (cinco milhões de reais), para os fms que especifi­
ca". 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento infonna que, referido crédito, em favor 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, ob­
jetiva normalizar o tráfego nos trechos rodoviários mais danifica­
dos pelas chuvas, evitando a intenupção prolongada do fluxo de 
veículos e buscando reduzir os riscos à segurança dos usuários. In­
forma ainda, citada exposição, que se verifica a seguinte distribui­
ção regional dos recursos: 

• RegiãoSul 
• Região Sudeste 
• Região Centro-Oeste 
• Região Norte 
• Naciona 

Total 

(R$mil) 
16.797,7 
8.625,0 
11.450,0 
3.900,0 
15.000,0 
45.772,7 

A Exposição de Motivos em tela esclarece, ademais, que os 
recursos serão empregados em Programa Emergencial, com prazo 
de execução fIxado em 90 dias, compreendendo a recuperação do 
pavimento, remoção de barreiras, recomposição de aterros, execu­
ção de bueiros, estabilização de encostas e valas de drenagem. . 

Conforme programação demonstrada nos Anexos m fi IV 
do projeto em análise, as despesas decorrentes da presente solicita­
ção serão integralmente atendidas com recursos provenientes da 
Reserva de Contingência. 

Alegando a dificuldade de quantificar fIsicamente as metas 
constantes da programação anexa ao projeto de lei, em face da he­
terogeneidade das ações a serem desenvolvidas, a Exposição traz 
anexa, a título de informação porquanto não integra o projeto, re­
lação dos principais trechos rodoviários federais danificados e/fu 
interro~idos. 

E o relatório. 

n - Voto do Relator 

. Foram apresentadas 26 (vinte e seis) emendas ao projeto de 
lei em exame. Apesar de reconhecermos a relevância e o mérito 
dos pleitos propostos pelos ilustres senhoras parlamentares através 
das respectivas emendas, manifestamo-nos contrariamente à sua 
aprovação, com vistas a não prejudicar a programação original­
mente pretendida pelo Poder Executivo. 

Da análise do projeto, verificamos que a iniciativa não con­
traria os dispositivos constiÚlcionais e os preceitos legais pertinen­
tes. Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 
nO 6195-CN, na fonna proposta pelo autor. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O parecer con­
cluiu pela aprovação do projeto e rejeição das emendas. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Com a palavra o 

Líder do Governo, Deputado Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, pedi a palavra não para discutir 
mas para deixar mais claro o que se pretende com o projeto. O De~ 
putado Zaíre Rezende foi o Relator do projeto; o Deputado Aloy­
sio Nunes Ferreira o substiÚliu e leu o parecer, mas deixou clara a 
consulta que me foi feita. 

Esse projeto visa, emergencialmente, resolver apenas os 
problemas de estradas que foram desú.uídas pelas enchentes que 
aconteceram nesses últimos meses. Estou assumindo aqui, no en­
tanto, o compromisso de discutir com o Ministro Odacir Klein -
até com uma comissão que podemos fOIDlar - as questões que me 
trouxeram relativamente a problemas semelhantes que existem, 
por exemplo, no Nordeste. Então, vamos assumir o compromisso 
de levar essa preocupação ao Ministro Odacir Klein, mas deixando 
claro que os valores desse projeto são baixos, insignificantes e 
emergenciais, para resolver o problema de algumas poucas rodo­
vias. Apesar disso, assumo o compromisso de ir ao Ministério dos 
~ransportes, com uma comissão que iremos formar, repito, discu­
trr esse problema do Nordeste com relação a algumas estradas que 
estão em situação precária. 

Era o que eu tinha a dizer. 
O SR. EURICO MJRANDA - Sr. Presidente, peço a pala­

vra para discutir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE- (Rornudo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. EURICO MIRANDA (pPR - RJ. Sem revisão do 

orador.)::- ~r. Presidente, quero solicitar ao Líder do Governo que, 
numa proxlma oportunidade, não se esqueça de contemplar os mu­
nicípios do Rio de Janeiro, que também tiveram graves problemas 
com essas enchentes. Já que S. Ex" se manifestou dizendo que não 
se esquecerá do Nordeste, espero que S. Ex" não se esqueça do Rio 
de Janeiro numa próxima oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Continua em dis­
cussão. 

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. FERNANDO FERRO (pT - PE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, diante da~ ponderações do Líder do Go-
verno, acatamos o encaminham.ento proposto.' - ' 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Não havendo 
mais quem queira discutir a matéria, dechro encerrada 'a discus­
são .. 

Em votação o projeto na Câmara. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 

sa.) 

Aprovado. 
Votação em globo das emendas de parecer contrário. (pau-

Rejeitadas na Câmara dos Deputados, não vão ao Senado. 
1:- matéria vai à sanção. 
E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI N° 6, DE 1995-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministérios dos 
Transportes, crédito especial até o limite de 
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R$4D. 772.700,00 e crédito suplementar no valor de 
R$5.000.000,00, para os rms que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­

mento Fiscal da União (Lei n° 8.980, de 19 de janeiro de 1995), 
em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial até o li­
mite de R$40.772.700,OO (quarenta milhões e setecentos e setenta 
e dois mil, setecentos reais) e suplementar no valor de 
R$5.000.000,OO (cinco milhões de reais) para atenderem à progra­
mação constante dos Anexos I e 11 desta Lei. 

38000 - MIHISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIOHADAS 
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEII 
ANEXO I 

~"oa"AM ... c. TltA ...... ""~ ('SU .. \.. .. W.IUl"t .. çl.O \ 

ESP'ECIFICAÇJo ESFERA r o l' A L 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior correrão à conta da Reserva de Contingência, con­
fonne os Anexos III e IV desta Lei. 

Art. 3° Em decorrência da abertura dos presentes créditos, 
fica alterada a receita do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, na forma dos Anexos V e VL 

Art. 4° Esta Lei emtra em vigor data da sua publicação. 

Art. 5° Revogam-fie disposições em contrário. 
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o SR. PRESIDENTE (Deputado Ronaldo Perim) - Sobre 
a mesa, requerimento de urgência, que será lido pelo Sr. 1° Secre­
tário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N° 93, DE 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Nos termos regimentais, requeremos que o PLN nO 9, de 

1995, que ''Dá nova redação ao capnt do art. 29 e ao seu § 4° da 
Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe sobre as dire­
trizes da lei orçamentária anual de 1995 e dá outras providências" 
seja apreciado em regime de urgência. 

Sala das Sessões, 1° de junho de 1995. - Senador Eleio Al­
vares, Deputado Germano Rigotto, Deputado Luís Carlos San­
tos, Nelson Trad, Michel Temer, Valdemar Costa Neto, Ber­
nardo Cabral, Jader Barbalho, Hugo Napoleão e José Anibal. 

O SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V.Ex" a pa­
lavra. 

O SR. MILTON TEMER (PT - RI. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores quer mostrar, 
mais uma vez, a esta Casa que tem o objetivo de colaborar com os 
trabalhos parlamentares, mas não vai deixar passar em branco - e 
isto precisa ficar registrado - seu protesto pelo recurso ao pedido 
de urgência urgentíssima. N6s, que estamos correndo às Comissõ­
es, sabemos claramente da existência de imensa quantidade de 
projetos de lei, projetos de resolução, de PEC propostas por Depu­
tados e que não têm espaço neste plenário nesta Casa, em virtude 
de recursos constantemente usados pela Maioria. No entanto, te­
mos a perspectiva de colaborar com o jogo parlamentar. Entende­
mos que a essência da discussão não é complexa. Pode ter caráter 
de desburocratização e até queremos vê-lo estendido à discussão 
do Orçamento de 1996. Concordamos com o pedido de urgência, 
mas repito - é apenas um sinal da colaboração do Partido dos Tra­
balhadores com o trabalho parlamentar desta Casa. 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (pDT - PA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, pela Liderança do PDT, quero enca­
minhar o voto favorável, mas fazendo uma ressalva: esse projeto 
de lei do Governo não foi apreciado na Comissão de Orçamento, 
onde deveria ter tramitado. Veio para receber logicamente o voto 
do Relator em plenário. 

Chamei a atenção da Mesa para que constituísse a Comis­
são de Orçamento e desse posse aos seus novos membros porque 
nela devem tramitar matérias de extrema importância tais como as 
que votamos hoje, relativas à LDO e ao crédito especial do setor 
rodoviário brasileiro. 

Entendemos que as matérias não devem vir à votação em 
plenário sem passar pela discussão prévia da Comissão Temática 
responsável. Isto não pode mais ocorrer, até porque a LDO veda a 
criação de crédito especial até o dia 30 de junho, Ou seja, não se 
pode abrir crédito especial até o dia 30 de junho. 

Assim, encaminhamos favoravelmente a matéria, entenden­
do a urgência da recuperação das nossas rodovias, mas igualmente 
ressalvando que é hora de a Mesa tomar uma posição e fazer com 
que a Comissão de Orçamento seja implantada defmitivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Em votação o re­
querimento na Câmara. 

Os Senhores Deputados que o aprovam permaneçam como 
se encontram (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à apre­

ciação do projeto. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 9/95, do 

Congresso Nacional, que dá nova redação ao caput do art. 29, e a 
seu § 4°, da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual 
de 1995 e dá outras providências, dependendo de parecer a ser 
proferido em plenário. 

Para oferecer o parecer, em substituição à Comissão de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização concedo a palavra ao no­
bre Congressista Aloysio Nunes Ferreira. 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (pMDB - SP. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Congressistas, o projeto de lei ora em exame tem como ob­
jetivo pura e simplesmente simplificar os procedimentos adminis­
trativos exigidos na verificação das fOlD1alidades dos instrumentos 
exigidos, para que sejam operacionalizadas as transferências de re­
cursos da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Na atual sistemática, essa transferência para a realização de 
programas, que já estão com recursos previstos no orçamento 
anual, requer a comprovação dessas exigências na liberação de 
cada parcela e, mesmo, das parcelas decorrentes dos aditivos even­
tualmente frrmados. 

O mecanismo de verificação a conta-gotas das exigências 
necessárias à fonualização dessas transferências acaba por levar a 
atrasos na execução dos programas, alguns deles realizados com 
financiamentos, externos que dependem de transferências federais 
para que se efetue a contrapartida. 

O projeto que estamos examinando objetiva - eliminadas 
essas exigências que ocorrem a cada transferência - concentrar o 
exame dessas formalidades, no momento da formalização do ins­
trumento a que visa a tranferência de rectJtsos apenas uma s6 vez. 
Portanto, é um projeto que conduz à simplificação dos procedi­
mentos necessários à transferência de recursos já previstos no Or­
çamento da União para Estados, Municípios e o Distrito Federal. 
Dessa fonua, o meu parecer é favorável, não encontrando 6bice al­
g'1lD, principalmente de ordem legal, constitucional ou de técnica 
legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Roberto Perim) - O parecer conclui 
pela aprovação do projeto. 

Em discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Marcelo Deda. 

O SR.MARCELO DEDA (pT - SE. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, antes mesmo do início desta sessão do Con­
gresso Nacional, tivemos a oportunidade de conversar com o 
ilustre Deputado Líder do Governo a respeito das urgências inqui­
ridas e da possibilidade de encontrarmos uma solução que viabili­
zasse o rápido trâmite das matérias. Detivemo-nos no Projeto de 
Lei nO 9 que trata de alterações na redação de artigo da LDO de 
1994, cujas regras são aplicáveis ao Orçamento deste ano de 1995. 

No mérito, o ilustre Relator já fez uma análise extremamen­
te competente e lúcida. De fato, as mudanças que estão sendo in­
troduzidas no texto da lei vão facilitar aos Estados e Municípios e 
à própria União o controle e acompanhamento do cumprimento 
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das exigências estabelecidas pela lei, para realizar transferências 
para os Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

A inovação produzia na LDO de 1964, que determina como 
o únicio momento para a comprovação daqueles requisitos o ato 
da assinatura do instrumento original, e, no mérito, positivo e des­
burocratizante. No entanto, a redação ora em vigor é repetida no 
Projeto de Lei nO 3, de 1995, relativo à LDO de 1995, que estabe­
lece regras para a aexecução orçameniária do ano setguinte. 

Então, o 3ft. 29, que se pretende modificar sob a lógica cor­
reta de facilitar e desburocratizar o funcionamento dos Estados, 
Municípios e da União, não deve permanecer no texto da nova 
LDO, em discussão nesta Casa, podendo resultar numa flagrante 
contradição. 

Sr. Presidente, aproveitando o momento de discussão da 
matéria apelo ao Líder do Governo para que também providencie 
adaptação do texto do Projeto de Lei n° 3, de 1995, a fIm de que 
ele já contemple a inovação agora trazida, nos termos do projeto 
objeto desta discussão. 

São as minhas considerações. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Conceda a pala­

vra ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira, para discutir a matéria. 
O SR. INOCtNCIO OLIVEIRA (Bloco/ PFL-PE. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio que este projeto é de 
grande importância para toda a Administração Pública de nosso 
País porque desburocratiza sobretudo os convênios e a liberação 
de recursos entre o Governo Federal, Estados e Municípios. Além 
do mais, essas exigências oneravam por demais o projeto. 

O importante nesta mensagem é que essas exigências, quan­
do da realização do convênio, são feitas para que haja maior con­
trole e para que os que recebem esses convênios possam prestar 
contas àquele que concedeu o recurso. 

Sr. Presidente, o projeto é importante para os Estados e Mu­
niccípios mais pobres, para aqueles que querem desburocratizar a 
transferência de recursos e sobretudo, para que haja maior agilida­
de na liberação de recursos, gastando-se menos com burocracia e 
mais com a realização da obro. 

Por isso, encaminhamos o voto "sim", na certeza de que 
atende aos mais altos interesses do nosso Páis. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Eraldo Trindade, para discutir a matéria. 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do PPR vai encaminhar o 
voto favorável à matéria, exatamente pela exposições feitas pelos 
Líderes que me antecederam e por entender qUe o projeto propi­
ciará melhoria no relacionamento dos municípios com o próprio 
Tesouro Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Jofran Frejat, para discutir a matéria. 

O SR. JOFRAN FREJAT (pP - DF. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Partido Progressista também é favorável à 
aprovação deste projeto, para que não ocorra nesse setor o que 
ocorreu na saúde, em que medidas que facilitavam a transferência 
de recursos sem um acompanhamento e um estudo da proposta 
original, acabaram "prefeiturizando" o trabalho do Sistema Unico 
de Saúde. De forma que as transferências de recursos, através do 
exame do projeto original e do acompanhamento de cada um de 
suas fases, vão impedir que aconteça nesse setor o que ocorreu 
com a saúde no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Germano Rigotto, para discutir a matéria. 

O SR. GERMANO RlGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, foi muito bem lembrado o fato de 
que não apenas teremos de fazer essa alteração na atual LDO, 

como também na futura. É preciso fazer, conjuntamente com o 
Relator, essa modificação, até para não haver uma contradição en­
tre o que estamos votando e o que vai acontecer na futura Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Peço, também, Sr. Presidente, à Mesa e a todas as Lideran­
ças que agilizem a formação da Comissão Mista de Orçamento e 
definam o scu novo Relator, porque, até o fmal do mês de junho, 
teremos, respeito, de votar a DLO. 

Sabemos que o Congresso Nacional só deverá ter recesso 
parlamentar no mês de julho se for aprovada a LDO. Temos, por­
tanto, de agilizar a formação da Comissão Mista de Orçamento, a 
defmição do Relator que vai trabalhar na elaboração da Lei de Di­
retrizes Orçamentárias. Vamos fazer com que chegue ao Relator 
essa solicitação de modillcação do projeto de LDO. 

O nosso pedido, então, Sr. Presidente, é no sentido de que 
se aprove esse projeto. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de informar ao Plenário e ao no­
bre Líder do Governo, Deputado Germano Rigotto, que o PPR 
apresentou algumas emendas à LDO, que naturalmente vão ao en­
contro daquilo que S. Exa, acabou de expor ao Plenário.' 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Inácio Arruda, para discutir a matéria. 

O SR. INACIO ARRUDA (pCdoB - CE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, mantendo a tradição de defender os inte­
resses do nosso País e em função de que esse projeto visa facilitar 
a vida administrativa dos Municípios e dos Estados, o Partido Co­
munista do Brasil vota a favor da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A matéria conti-
nua em discussão. (pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o projeto no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI N° 9, DE 1995-CN 

Dá nova redação ao caput do art. 29, e ao seu § 
4°, da Lei nO 8.931, de 22 de setembro de 1994, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei or­
çamentária anual de 1995, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0 caput do art. 29, e o seu § 4°, da Lei nO 8.931, de 

22 de setembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 29. As transferências de recursos da União, 

consignadas na lei orçamentária anual, para Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclu­
sive auxílios fmanceiros e contribuições, serão realiza­
das exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, na forma da legisla­
ção vigente, ressalvadas a atender a estado de calamida­
de pública, legalmente reconhecido por ato ministerial e 
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às por força de dispositivo constitucional, e dependerão 
da unidade beneficiada comprovar, no ato da assinatura 
do instrumento original, que: 

§ 4° Caberá ao órgão transferidor verificar o cum­
primento das exigências contidas neste artigo, quando da 
assinatura do ;m' mento origiml e acompanhar a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades desenvolvidas 
com os recursos transferidos." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. GILNEY VIANA _ Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) _ Tem V. Exa a pa­

lavra. 
O SR. GILNEY VIANA (Pf _ MI'. Sem revisão do ora­

dor.) _ Sr. Presidente, gostaria de fazer o registro do falecimento 
do jornalista Paulo Cavalcanti, que foi Deputado Estadual pelo 
Partido Comunista e pelo Partido Socialista. Cassado em 1964, 
durante todo o regime militar foi perseguido, preso e processado 
onze vezes. 

Esse nobre Deputado, que honrou as bandeiras de libertação e 
de democracia do povo brasileiro foi fundador e diretor da Associação 
de Imprensa de Pernambuco e fundador da Associação do Ministério 
Público de Pernambuco e da União Brasileira dos Escritores. 

Sr. Presidente, também gostaria de registrar que o jornalista 
Paulo Cavalcanti foi um dos líderes da campanha "O petróleo é 
nosso", que gerou a criação da Petrobrás, hoje tão combatida, mas 
esperamos que seja fortalecida. 

Portanto, fica registrada a homenagem do Partido dos Traba­
lhadores ao grande lider socialista e comunista Paulo Cavalcanti, fale­
cido ontem, que honrou as suas bandeiras durante toda a sua vida. 

O SR. GERMANO RIGOTIO _ Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Roberto Perim) _ Tem V. Ex· a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTIO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, quero lembrar ao Deputado Mar­
celo Deda, que fez a solicitação de modificação da futura LDO, 
que vamos procurar levar isso ao Relator. 

Gostaria ainda de dizer que conversamos com os Líderes 
aqui. Votamos esses dois projetos importantes, e há algumas medi­
das provisórias que pretendíamos votar hoje, como a que trata do 
Conselho Nacional de Educarão e a que libera recursos - cerca de 
69 milhões de reais - para Ivmnicípios também atingidos por en­
chentes. Mas, com o acordo feito aqui entre os Líderes, por haver 
dúvidas a serem esclarecidas com relação a essas medidas provisó­
rias, solicitamos a V. Ex" que encerre a Ordem do Dia após a apro­
vação desses dois projetos e convoque uma sessão do Congresso 
Nacional para a semana que vem, a fim de fazermos as anumaçõ­
es necessárias, através de emendas do Relator. 

O SR. FERNANDO FERRO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. FERNANDO FERRO (pT - PE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidnete, quero somar minhas palavras às do De­
putado Gilney Viana, por ter sido colega, na Câmara de Vereado­
res do Recife, do ilustre jornalista Paulo Cavalcanti, falecido on­
tem naquela Capital. 

Manifesto meus sentimentos à família do jornalista, a seus 
companheiros de partido e ao povo pernambucano neste momento 
de pesar, reconh~cendo o papel que aquele homem desempenhou 
na politica do nosso Estado. 

Não posso deixar de registar esse fato, que tem importância 
na história política de Pernambuco. Paulo Cavalcanti deixa-nos, 
mas, acima de tudo, deixa uma grande lição para o povo brasileiro, 
principalmente para o povo do nosso Estado. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. SEVERINO CAVALCANTI - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a 

palavra. 
O SR. SEVERINO CAVALCANTI (BlocolPFL - PE. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, 
aproveito a oportunidade para enviar minhas condolências ao povo 
pernambucano. 

Apesar de ter passado minha vida inteira combatendo Paulo 
Cavalcanti, não posso deixar neste momento de refirir-me a ele, 
porque foi um grande líder, um homem que teve como trajetória 
única de sua vida a defesa dos interesses mais legítimos do povo 
pernambucano. 

A minha solidariedade à família pernambucana, porque quem 
perdeu com o falecimento de Paulo Cavalcanti foi Pernambuco. 

O SR. ERALDO TRINDADE - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. ERALDO TRINDADE (pPR - AP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Germano Rigotto, ainda há 
pouco, propôs que adiássemos a discussão e a votação de algumas 
medidas provisórias. O PPR entende que algumas dessas medidas 
provisórias precisam de um entendimento maior por parte de vá­
rios setores da Casa. Assim sendo, apoiamos a iniciativa de S. Ex· 
Com isso, ganharemos mais tempo, possibilitando entendimentos 
em tomo de várias matérias que determinam a discussão e a vota­
ção dessas medidas provisórias. 

O SR. HUMBERTO COSTA - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. HUMBERTO COSTA (Pf - PE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, desejo também, não só em nome do meu 
partido, mas em nome da bancada de Pernambuco, registrar os 
nossos sentimentos quanto ao falecimento do ex-Deputado, ex-Ve­
reador e escritor Paulo Cavalcanti. 

Paulo Cavalcanti foi um cidadão que teve a sua vida inteira­
mente marcada pelo compromisso com as causas mais legítimas 
do nosso povo, foi um dos expoentes do Partido Comunista Brasi­
leiro e Constituinte estadual em 1946. Sempre esteve na mesma 
posição durante toda a sua vida. Foi um dos mais importantes es­
critores não só do nosso Estado, mas também do Nordeste do Bra­
sil, retratando com fidelidade e nitidez o dillcil período da ditadura 
militar, ocasião em que teve a coragem de denunciar aqueles que 
foram condescentes com a violação dos direitos humanos ou que 
diretamente os transgrediram. 

O Estado de Pernambuco, o Nordeste e o Brasil perdem não só 
um político da maior competência e envergadura, mas acima de tudo 
um cidadão que nos deixou uma lição de vida e de ética e provou ser 
possível e necessária a luta por uma objetivo maior: a construção de 
uma sociedade democrática e socialista em nosso País. 

Era o que tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Hwnberto Costa, o Sr. 
Ronaldo Perim, 1° Vice-Presidente, deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente. 
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o SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavta pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem V. Ex" a palavra. 
O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, cumprimento V. Ex· no momento 
em que assume a Presidência dos trabalhos, quero dizer que vota-
mos hoje dois projetos muito importantes. . 

Tínhamos a pretensão de votar nesta sessão as medidas pro­
visórias que tratam da criação do Conselho Nacional de Educação 
e da liberação de recursos para os Municipios atingidos pelas 
cheias. Mas surgiram algumas dúvidas quanto ao texto dessas me­
didas provis6rias, e a Liderança do Governo solicitou o adiamento 
da votação. 

Tendo em vista que votamos os dois projetos mais urgentes 
e emergenciais, e que conseguimos aprová-los, solicitei à Mesa o 
encerramento da Ordem do Dia neste momento, a fim de tentar­
mos avançar nas negociações relativas às outras medidas provisó­
rias, uma vez que houve acordo entre todos os Líderes. 

O SR. SÉRGIO CARNEIRO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Tem V. Ex" a palavra.. 
O SR. SÉRGIO CARNEIRO (pDT - BA. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, esta sessão do Congresso Nacional foi 
articulada ontem. É natural que tivéssemos algumas dificuldades, 
tendo em vista que, já há algum tempo, foi reduzido o ritmo das 
sessões do Congresso Nacional. 

Veja V. Ex" que o veto do Sr. Presidente da República ao 
salário mínimo aposto em janeiro ou fevereiro, até hoje não foi 
apreciado por esta Casa. Existem algumas medidas provisórias que 
já foram, várias vezes, reeditadas e que não foram apreciadas pe­
los Relatores. Seria necessário que essas MP tivessem a devida 
apreciação nas Comissões temáticas e que houvesse um entendi­
mento entre os Srs. Líderes, para que se possibilitasse a votação 
dessas matérias. 

Essa medida provisória que trata do Conselho Nacional de 
Educação e do estabelecimento de uma avaliação ao final do curso 
é polêmica. Essa matéria, que não deveria ser tratada através de 
medida provisória, tem mobilizado o debate em todo o País, nos 
círculos universitários e educacionais. 

De fonna que queremos agradecer ao nobre Deputado Ger­
mano Rigotto a compreensão de ter retirado essa matéria de pauta 
no dia de hoje. 

Mas quero deixar este registro: essa matéria precisa ser de­
vidamente debatida por amplos setores da sociedade brasileira. 

Eram essas as nossas considerações, Sr. Presidente. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Vou dar a palavra 
ao nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Em seguida a Mesa decidirá sobre a questão de ordem le­
vantada pelo Líder Germano Rigotto. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, se V 
Ex' quiser decidir em primeiro lugar a questão de ordem, eu· 
aguardo. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem, para falar sobre a matéria levantada pelo no­
bre Deputado Germano Rigotto. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Há um orador na tri­
buna. Peço, portanto, aos Srs. Congressistas que aguardem. 

Com a palavra o nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, em primeiro lugar, desejo cumpri-

mentá-Io por estar presidindo esta sessão do Congresso Nacional, 
o que é uma satisfação para todos nós. 

Peço a V. Ex· autorização, para que seja transcita nos Anais 
da Casa carta em que a Associação dos Professores Aposentados 
do Magistério Público do Estado de São Paulo protesta contra a 
reforma da Previdência, no que se refere ao fim da aposentadoria 
dos professores, manifestação que tem nosso apoio. 

Pedimos, também, autorização para que seja transcrito nos 
nossos Anais um Oficio da Câmara Muncipal de Guarulhos, que en­
caminha moção congratulat6ria assinada pelo Vereador J~e Singh. 

Era o que tinha a dizer. 
DOCUMENTOS A QUE SE RFERE O ORA­

DOR: 

Bauru, 10 de maio de 1995 

Assunto: Emenda da Refonna da Previdência 

A Sua Excelência 
Arnaldo Faria de Sá 
DD.Deputado (a) Federal 
Brasília - DF. 

Senhor (a) Deputado (a) 
A AP AMPESP - Associação dos Professores Aposentados 

do Magistério Público do Estado de São Paulo - (ex-Apampo), 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, manifestar seu 
repúdio pela Emenda da RefOlma da Previdência, enviada ao Con­
gresso Nacional e que em seu bojo carrega a modificação do Siste­
ma de Previdência Social que não só fere os direitos do Professor 
Aposentado, que já deu tudo de si, até mesmo a mocidade e saúde, 
como ainda o penaliza moral, emocional e economicamente. 

Senhor Deputado (a), o artigo 40 em seu Parágrafo 4°, já é 
um pressuposto, irreversível de direitos adquiridos através de uma 
árdua luta que se deu em 1988. A perda desta conquista seria um 
retrocesso, um desrespeito à dignidade do Professor Aposentado, 
transformando-o em cidadão de segunda categoria. 

Nesse momento em que o Senhor Presidente da República 
lidera o movimento de Educação Nacional como sendo a causa 
primeira de desenvolvimento econômico e social de toda a Nação 
é incoerente o que se quer fazer com aqueles que foram o esteio 
intelectual da Nação marginalizando-os e excluindo-os. 

Todo País sério preserva sua História. Como entrarão para a 
História da Educação deste País os intelectuais que não só propõ­
em,.mas também concordam com essa Emenda abusiva, indigna e 
injusta? 

Por todo o exposto, solicitamos a Vossa Excelência, que não 
pennita, com seu voto e palavra, que se cometa tamanho ultraje. 

Reivindicamos a mauutenção: 
- da aposentadoria integral aos professores (art. 4O-letra a) 
- da aposentadoria especial aos professores (art. 4O-letra b) 
- do benefício da pensão (art. 4O-Parágrafo 5°) 
- da estabilidade aos servidores públicos concursados 
- Manutenção do Parágrafo 4° ,art. 40 que assegura a isono-

mia de direitos e vantagens do aposentado em relação ao da Ativa. 
ConfIando no alto espírito que norteia todas as suas decisõ­

es como autoridade constituída que é, contamos que o nobre De­
putado (a) não falhará com seus eleitores que esperam a rejeição 
da Emenda da Previdência. 

Atenciosamente, - Geraldo Arone, p/Diretoria (Executiva) 
-APAMPESP. 

Ofício n° 4.836/95-DL 
Excelentíssimo Senhor 
Arnaldo Faria de Sá 

Guarulhos, 23 de março de 1995. 
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DD. Deputado Federal 
Brasília 

Senhor Deputado, 
Temos a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, em Sessão Ordinária relizada no dia 22 último, o Plenário 
desta Edilidade aprovou a MOÇÃO CONGRATIJLATÓRIA, de 
autoria do Nobre Vereador JORGE SINGH, cuja propositura esta­
mos encaminhando através de cópia em anexo. 

Prevalecemo-nos da oportunidade para expressar a V. Ex·, 
os nossos mais altos e sinceros protestos de estima e elevada con­
sideração. - Wanderley Simone Figueiredo, Presidente. 

Considerando que, a posse doCa) ilutres Deputado(a) repre­
senta novo alento aos brasileiros; 

Considerando que, a posse em epígrafe se traduz em teste­
munha inconteste da consolidação da democracia plena; 

Considerando que, a plenitude desta democracia é a soma­
tória do esforço de cada homem público que ao longo de sua cami­
nhada, quer como indivíduo, quer como parlamentar, acredita. vi­
vencia e promove os verdadeiros anseios da Nação; 

Considerando qaue, o exercício do mandato não se restringe 
apenas e tão-somente a guardião da democracia mas principalmen­
te a importante e decisiva contribuição ao tão necessário desenvol­
vimento do país; 

Considerando que, cada brasileiro paulista ao eleger o (a) 
insigne Deputado(a) para o novo Congresso que ora se instala, ou­
torgou procuração com plenos poderes, na certeza de que será rep­
resentado condignamente, honrando e defendendo nossa Consti­
tuição; 

É que; 
Requeiro, após ouvido e aprovado pelo Douto Plenário, a 

inserção na Ata dos trabalhos legislativos da presente Sessão Ordi­
nária de MOÇÃO CONGRA11JLATÓRIA, para com oCa) Depu­
tado(a) Federal, oCa) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ARNALDO 
FARIA DE SÁ, pela posse no cargo supracitado. 

Requeiro, outrossim, que da deliberação tomada pela Casa, 
seja dada ciência ao(à) ilustre homenageado(a), na Câmara dos 
Deputados, à Praça dos Três Poderes - Brasília - Distrito Federal 
- 7.0160-900. 

Sala das Sessões, 15 de março de 1995. - Jorge Singh, Ve­
reador. 

O SR. HAROLDO LIMA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex· a pala-
vra. 

O SR. HAROLDO LIMA (pcdoB - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a solicitação feita pelo Deputado Germa­
no Rigotto vem ao encontro da necessidade de examinarmos me­
lhor a questão e amadurecermos soluções para os problemas. 
Nesse sentido, estaríamos de acordo. 

Contudo, queremos fazer a seguinte observação. A maior 
parte dessas medidas provisórias que o Deputado Rigotto propõe 
sejam discutidas e votadas posteriormente vencem na próxima se­
mana. Então, seria conveniente, ao lado da suspensão, que os Re­
latores já pudessem ler os seus relatórios, para permitir exatamente 
uma melhor análise e uma discussão mais apurada do conteúdo 
desses relatórios. 

Por estas razões, complemento a sugestão do Deputado 
Germano Rigotto, pedindo a suspensão da Ordem do Dia, mas 
também que os relatórios sejam apresentados em tempo. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR.lNOC~NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex· a pala-
vra. 

O SR. lNOC~NCIO OLIVEIRA (BlocoIPFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio que tem sido praxe entre 
os Líderes a inclusão de medidas provisórias para serem votadas, 
desde que tenha havido um acordo entre as Lideranças. 

Como se trata de várias medidas provisórias importantes, 
acredito que o pedido formulado pelo nobre Líder Germano Rigot­
to atende aos interesses dos partidos políticos, já que se entendeu 
que qualquer Liderança, uma vez que a matéria não tivesse sido 
devidamente acordada, poderia retirá-la. Como não houve entendi­
mento prévio entre as Lideranças sobre as matérias que deveriam 
constar da pauta de hoje, al.'redito que seria melhor suspender essa 
pauta, para que possamos entrar em entendimento e encontrar uma 
solução para a votação. 

V. Ex" tem feito um esforço muito grande para limpar a 
pauta e votar essas medidas provisórias. Muitas delas têm sido ree­
ditadas diversas vezes, o que não é bom para o nosso Poder. Mas, 
neste caso, Sr. Presidente, para ensejar um melhor entendimento 
entre as Lideranças, a Liderança do Bloco PFLIPTB está de acor­
do em que a pauta seja adiada, para que possamos tentar um diálo­
go e um entendimento entre os diversos Líderes dos diferentes 
partidos com assento nas duas Casas deste Poder Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Mesa acolhe a 
questão levantada pelo Deputado GelIDano Rigotto. na falIDa do § 
2° do art. 29, que diz: 

"No curso da sessão, verificada a presença de Se­
nadores e Deputados em número inferior ao mínimo fi­
xado no art. 28, o Presidente encerrará os trabalhos, ex 
ofticio ou por provocação de qualquer Congressista". 

Antes de comunicar a decisão da Mesa, transmito ao Con­
gresso Nacional que, em face da votação. pela Câmara dos Depu­
tados, das emendas constitucionais e da prioridade dada pelo Sr. 
Presidente da Câmara dos Deputados a essa matéria, tivemos, de 
certo modo, os trabalhos do Congresso Nacional prejudicados du­
rante esse período. Comunico ao Plenário que, agora, já havendo 
ultrapassado essa fase e dispondo o Congresso Nacional de espaço 
físico o plenário da Câmara, para realizar as suas sessões, coloca­
remos em pauta as questões que estão pendentes. para decisão do 
Congresso Nacional. Caso não haja acordo, a Mesa convocará ses­
são do Congresso permanentemente, até que se possa decidir sobre 
matérias que estão sujeitas à decisão. 

Neste momento, verifico que no plenário do Congresso 
existe maioria de Deputados, mas a de Senadores é inferior ao que 
determina o Regimento da Casa. Por isso, levanto a sessão por fal­
ta de número. (palmas.) 

As matérias da pauta ficam adiadas. 
São as seguiutes as matérias cuja apreciação é adiada: 

-1-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 990, DE 5 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 990, de 
5 de maio de 1995, que "dispõe sobre o pagamento dos servidores 
civis e militares do Poder Executivo Federal, inclusive suas autar­
quias e fundações. bem como dos empregados das empresas públi­
cas e das sociedades de economia mista, e dá outras providências." 
(Mensagem nO 243/95-CN - n° 496/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Incluída em Ordem do Dia de acordo com o art. 16 da 

Res. nOl/89-CN. 
- Prazo:4-6-95 
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-2-
MEDIDA PROVISÓRIA N°991,DE 11 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória nO 991, de 
11 de maio de 1995, que "estabelece nonnas para outorga e pror­
rogação das concessões e permissões de serviços públicos, e dá 
outras providências." (Mensagem nO 245/95-CN - n° 516/95, na 
origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 10-06-95 

-3-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 992, DE 11 DE MAIO DE 1995 

Discusão, em tumo único, da Medida Provisória nO 992, de 
11 de maio de 1995, que "altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, e dá outras providências." (Mensagem n° 
246/95-CN - nO 517/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 10-06-95 

-4-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 11 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória nO 993, de 
11 de maio de 1995, que "extingue as vantagens que menciona, 
institui os Décimos Incorporados, e dá outras providências." 
(Mensagem nO 247/95-CN - nO 518/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 10-06-95 

-5-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 994, DE 11 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória nO 994, de 
11 de maio de 1995, que "organiza e disciplina os Sistemas de Co­
trole Intemo e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executi­
vo, e dá outras providências." (Mensagem nO 248/95-CN - n° 
519/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 10-06-95 

-6-

MEDIDA PROVISORIA N° 995, DE 11 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória n° 995, de 
11 de maio de 1995, que "altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 
1990, e dá outras providências." (Mensagem n° 249/95-CN - n° 
520'95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 10-06-95 

-7-
MEDIDA PROVISORIA N° 996, DE 11 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória n~ 996, de 
11 de maio de 1995, que "dispõe sobre as alíqüotas de contribui­
ção para o Plano de Seguridade Social do servidor púlico civil ati­
vo dos Poderes da União, das autarquias e das fundações públi­
cas, e dá outras providências." (Mensagem n° 250'95-CN - n° 
521/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 10-06-95 

-8-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 997, DE 16 DE MAIO DE 1995 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória n° 997, de 
16 de maio de 1995, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento da Seguridade Social, em favor do Ministério do Pla­
nejamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor de 
R$69.110.107,OO, para os fms que especifica" (Mensagem n° 
251/95-CN - nO 528/95, na origem.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
- Prazo: 15-06-95 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a 

sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15h32min .. ) 

9" SESSÃO CONJUNTA, REAIlZADA EM4 DE MAIO DE 1995 

(Publicada no DCN, de 5-5-95) 

Retificação 

Na página 2971, la coluna, na Fala do Presidente, 

Onde se lê: 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tendo em vista a 
criação, através do Requerimento n° 6, de 1995-CN, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, da Comissão Especial Mista destinada a 
''reav:aliar o Projeto Calha Norte, visando ao seu revigoramento no 
sentido da integração da população setentrional brasileira aos m­
veis de desenvolvimento das demais regiões; propor novas diretri­
zes ao projeto que defmam uml!- política de ocupação racional da 
região amazônica, bem como vistoriar e apresentar sugestões so­
bre as demarcações das áreas indígenas localizadas no Norte do 
País", a Presidênc<ia, de acordo com as indicações das Lideranças, 
designa os Senhores: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Gilvan Borges 
Flaviano Melo 

RomeroJucá 
José Bianco 
Edison Lobão 
João Rocha 
Carlos ,Patrocínio 

Jefferson Peres 
PedroPiva 
Lúdio Coelho 

RomeuTuma 

João França 

Marluce Pinto T 

Marina Silva 

Leia-se: 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PP 

PTB 

PT 

Nabor Júnior 
Coutinho Jorge 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tendo em vista a 
criação, através do Requerimento nO 6, de 1995-CN, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, de Comissão Especial Mista destinada a 
''reavaliar o Projeto Calha Norte, visando ao seu revigoramento no 
sentido da integração da população setentrional brasileira aos m-
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Marina Silva veis de desenvolvimento das demais regiões; propor novas diretri­
zes ao projeto que definam uma política de ocupação racional da 
região amazônica, bem como vistoriar e apresentar sugestões s0-

bre as deman;ações das áreas incllgenas localizadas no Norte do 
Pais", a Presidência, de acordo com as indicações das Lideranças 
designa os Senhores: 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Bloco (pFL - PfB) 
.Antônio Feijão 1. Salomão Cruz 
Átila Lins 2. Sérgio Barcellos 

SENADORES Vic Pires Franco 

Titulares 

PMDB 

Gilberto Miranda 
Gilvan Borges 
Flaviano Melo 

PFL 

RomeroJucá 
José Bianco 
Edison Lobão 

PSDB 

JeffersOll Peres 
PedroPiva 

PPR 
RomeuTuma 

.' PP 

João França 

PfB 

Marluce Pinto 

Pf 

Suplentes 

1. Nabor Jónior 
2 Coutinho Jorge 

3. João Rocha 
4. Carlos Patrocfuio 

5. Ládio Coe1ho 

PMDB 
Elcione Batballio 3. Confúcio Moura 
Francisco Diógenes Luiz Fernando 

PSDB 

Marinha Raupp 4. Elias Murad 

PPR 

Jair Bolsonaro 5. Carlos Airton 

Pf 

Paulo Rocha 6. Gilney Viana 

PP 

Silvemani Santos 7. Carlos Camurça 

PDT 

Giovanni Queiroz 

Bloco (psDIPUPSC) 

Elton Ronheh 
Nos termos do inciso m do art. 76 do Regimento Interno 

do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimento Co­
mum, o prazo da Comissão encerrar-se-á no dia 15 de dezem­
brade 1995. 

CONGRESSO NACIONAL - 1995 
RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS NO PERÍODO DE 16 DE FEVERÉIRO A 31 DE MAIO 

I MtS I MENSAGEM I TIPO E N° I EMENTA I SE!>SÃO I 08S. I 

Fevereiro 67/95-CN MP rf 852, Altera a redaçilo do art. 2° do Decreto-Iel nO 2.236. de 23 de 21/02/95 às Lei. n° 11.9811. 
(n° 121/95, Publ. no 0,0. de janeiro de 1.985, que dispõe sobre a tabela de emolumentos e I·UOhs de 2-l/02/95 
na origem) 27/01/95 ta'(3S aprovadas pelo art. 131 da Lei nO 6815, de 19 de (DO 25/02/95) 

agostode 19110. 

Fevcreiro 71/95-CN MP nO 856, Dispõe sobre isençio do imposto sobre produtos 21/02/95 às Lei nO 8 989, 
(nO 125/95, Publ. no 0.0. de lndllStríaliL1Klos (IPI) na aquisiçlio de automó\ eis pma 1-l:30hs de 2-l/02/95 
na origem) 27/01/95 (Ret. no uuhzação no trasporte autônomo de passageiros, bem como (00 25/02/95) 

0.0. de 23/02195) pôr pessoas portadoras de defiCiências (isica c aos destinados 
ao transponc escolar e dá outras pro\'idéncias, 

FC\erelfo 72/95-CN MP nU 857, Autoriza o Poder Execuu\'o a abrir ao Orçamento da 21/02/95 às Lei nUl! 990. 
(n° 126/95, • Publ. no D O. de Seguridade Social da. Unilio, em favor da Companhia 1-l:30hs de 14/02/95 
na origem) 27/01195 Nacional de Abastecimento do Ministério da Agricultura. do (00 25/02/95) 

Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito e,traordinário 
no ,'alor de R$ 5.075.000.00 (cinco milhões setcnta e cinco 
mil Reais), para ampliaçlo do programa de DistribUIção 
Emergencial de A1imentos-PRODEA. 

Fevereiro 7-l/95-CN MP n° 859, Dispõe sobre suspenslo, em caráter excepcional e durante o 21/02/95 às Lei n° 8991. 
{nO 129/95, Publ. no 0.0. de ano de 1.995, da prestação do serviço militar para fins de 1-l:30hs de 2.J/02/95 
na origem} 27/01195 pennitir o exercicio temporário de ati\'idade policial nulitar. (00 25/02/95) 
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Fe\ereiro 

Fe"ereuo 

Fevereiro 

Fevereiro 

Feverelfo 

Fevereiro 

Feverelfo 

Fevereiro , L:_' 

76/95-CN 
(n° 133/95, 
naongcm) 

77/95-CN 
(nO 13-lN5, 
na origem) 

87/95-CN 
(nO 146/95, 
naongem) 

88/95-CN 
(n° 147/95, 
na origem) 

89/95-CN 
(nO, 15 1/9~, 
na origem) 

9O/95-CN 
(nO 152/95, 
na origem) 

94/95-CN . 
(nO 156/95, 
na origem) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENTA SESSAO 

MP n°-861, Dispõe sobre o pra.lo pre\'ISIO no § -lU do art 2? da Lei nO 21/02/95 
Publ. no 0.0. de 8.352: de 2& de dCLcmbro de I 991. ' 1-l:30hs. 
28/01/95-Ed. 
E:\1ra 

MP nO 862, Concede novo pnl/o para conclusão do in\entáno do Instituto 
Publ. no O O. de NaCIOnal de ASSistência Médica da PrC\ idêncla Socml -
28/01/95-Ed. INAMPS, extinto pela Lei nO 8.689, de 27 de julho de1993.' '" I 
E'\tra 

21102N5 
1-l30hs 

MP nO 874, Altera dispOsitivo da Lei nO 8620, de 05 dc janclro de, 21/02/95 
Publ. no 0.0. de 1993.(Segurid'ade' SocIal, Poder Público, Direitos, Saúde} l-l 30hs 
30/01/95 

MP n° 875, 
Publ. no D O. 'de 
30/01/95 

MP n° 876, 
Publ. no D.O. de 
31/01/95 

Autonlza 'o' Mimsténo dos Transportes, por intenoédlO da 
CompanhIa Brasileua de Trens Urbanos - CBTU. a transfenr 
à Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS,­
recursos para o pagamento de pessoal. 

21/02/95 
1-l30hs , , 

Autoriza o Poder E'\eculivo a abrir ao Orçamcnto da 21/02/95 
Segundade :~!l':i:jl,da União, em favor do Mmlsténo da 1-l:30hs 
Integração Regulna1; crédito extraordmáno no valor de ~ .' 
4.370914,00, para os fins que especifica 

MP n° 877, Dispõe sobre'a crilição dos cargos que menciona 21/02/95 
1-l30hs , Publ. no D.O 

de31/01/95 

,MP nÓ 881, Autoriza a utili13ção de recursos do Fundo da Ma.nnha, 21/02/95 
, 'Pubt' no' b.b: de Mercante - FMM, em favor da Companhia de Na\egação 'i4.30hs 

31/01/95 LIoyd .a,r,asilel~o.-,LLOYDBRÁS. 
, , " " I" .~. ' _'1 

"211H2/95 
1-l.30hs 

9,8/95-CN.; ,MP nO ~85" . " J:)ISpõe 50~re a alocação. em depósnos especiais remunerados, 
(no'I60/95, ' PÜbI. nó D.O. de 'dé' recurSos -da dispombilidade financeira do Fundo de 

, 'na ongem) 31/01/95,0" ' •• " Anípãto ao'Trabalhador - FAT, no Banco do Brasil S A, e dà 
outras 'pro\1dêhci3!i: ' , 

Março 

" Março 

Março 

Março 

Março 

Março 

Março 

121195-CN 
(n° 199/95, 
naongem) 

MP n° 895, 
Publ. no D O. de 
17/02/95 

Dá nova redação ao art. l° da Lei nO 6 150, de 3 de deLCllIbro 
de 197~, que dispõe sobre a obngatoriedade da lodação do sal 
destinado ao consumo humano, seu controle pelos órgãos 
sarutários'e dà óutras providências. ' 

09103/95 
930hs 

122/95,-CN , ' M1' ~o 896" ~ , 
(n° )00/95,' ',Publ. oh D.O.,·de" 

.D}spqe,sobre. ~s !=OntnbJ11,çQeS parl\, Q Progra~<,<!,e Integração, Q9/03/95 
Sóclal "PJS e'pruao Programá de:.Fonnação do.,Patnmômo do 9.30hs 
S~rviçlor,J~úbl~êº' .... ~~SEP, J!lc.ld~ntes sobre receitas d~ , na qrigem) 17/Q~/?5,,, , 

124/95-CN 
(nO 202/95, 
naongem) 

128/95-CN 
(nO 206/95, 

, na origem) 

129/95-CN 
(nO 207/95, 
na origem) 

136/95-CN 
(nO 2197/95, 
na origem) 

139/95-CN 
(n° 228/95, 
na origem) 

e'\'Portacã,o e dá outras ,prQ\ idêItclas _, 
MP nO 89S, ' 'DIspõe ,sobre a' ·reestruturação'da Secretaria da Receitã '09/03/95 
Publ. no 0.0. de Federal, edà outras pro\'Ídêriclas.' 9'30hs 
17/02/95 !. J'~ , ,; 

MP nO 902, . Concede isenção do Imposto. sobre Produtos IQd\lstriahzados - ,09/03/95 
Publ. 'nol 0.0. de IPI na aquisição 'de eqwpamelltos; máquinaS, 'aparelhos' e 9.30hs 
17/02/95 ' Instrumentos I ," " .".!f 

, ' 

MP n° 903, Dispõe' sobre alteração do Decreto-Lei nO I:80-l, de 3 de . 09/03/95 
Publ. 'no D.Q. de setembro de 1!)80., 9:30hs 
17102/95 

MP n° 910, Altera o art, 60 da Lei n~ 8.694, de 12 de agosto de 1993, que· 09/03/95 
Publ. no D.O. de dispõe sobre 'as diretrizes para a elaboração é:~x~ção da lei 9:30hs 
22/02/95, orçamentária anual de 1994. '1"-

MP n" 912, 
Publ. no D.O. de 
25/02/95 -
Ed. Extra 

Dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo NaCIOnal 
de Desenvohimento ~ FND repassados, soÜ< a fonoa de 
empréstimo, ã FinancIadora de Estudos e ProjetJJs - FINEP. 

09/03/95 
9.30hs 
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08S. 

às Lei n" K9lJ2. 
de 2-l/02/95 
(DO 25/02/95) 

às LCI nO li 993. 
dc 2-l/02N5 
(DO 25/02/95) 

às Lei n° 899-l. dc 
2-l/ll2N5 
(DO 25/02/95) 

às Lei n° 8 995. 
de 2-l/02N5 
(DO 25/02/95) 

às Lei nU 8 996, 
de 2-l/02N5 
(DO 25/02/95) 

as Lei n° 8 997, . 
de 2-l/O2/95 
(DO 25/02/95) 

às Lei 11° 8 998, 
de 2-l/02/95 
(DO 25/02N5) 

às Lei nO 8999. 
dc 2-l/q2/95 
IDO'25/02/95) 

às Lei nO 9 ooS. 
de 16/03/95. 
Oriunda do PL V 
n° 1/9; 
(DO 17/03/9;) 

I 

às, ,Lei' nO 9'OO-l c 

,,' de i 6/(,]/95 ' 
" (DO 17/03/95) 

àS Lei nO 9 003~ 
de 16/03/95 
(DO 17/03/95) 

às Lei .. n" 9 000, 
de 16103/95 
(DO 17/03/95) 

às Lei n° 9.001, 
de ló/03/95 
(DO 17/03/95) 

as Lei n° 9 002, 
de 16/03/95 
(DO 17/03/95) 

às Lei nO 9.006, 
de 17/03/95 
(DO 20/03/95) 
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Março 

Março 

Março 

Março 

Março 

Março 

Março 

Março' 

Março 

Março 

Março 

Março 

MENSAGEM 
140/95-CN 
(nO 229/95, 
na origem) 

141195-CN 
(nO 230/95, 
na origem) 

146/95-CN 
(nO 235/95, 
na origem) 

149/95-CN 
(nO 238/95, 
na origem) 

l51/95-CN 
(nO 238/95, 
na origem) 

; . 
'153/95-CN 
(nO 242/95, 
na origem) 

157/95-CN' 
(n° 246/95, 
,na origem) 

160/95-CN 
(n° 249/95, 
na origem) 

161J95-CN 
.(no 250/95, 
naongem) 

162195-CN 
(nO 310/95, 
na origem) 

7l/9O-CN 
(nO 370/90, 
na origem) 

67/91-CN 
(nO 381191, 
na origem) 

4/93-CN 
(n° 723/92, 
na origem) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1995 
--------------------------------~~ 

TIPOEN" 
MP nO 913, 
Publ. no 0.0. de 
25/02/95 - Ed. 
Ex1ra 

MP n° 914, 
Publ. no 0.0. de 
25/02/95 - . 
Ed.Extra 

MP nO 919, 
Publ. no 0.0. de 
01103/95 

EMENTA 

Cria, na estrutura organizacional do Ministéno da Justiça, o 
Conselho Federal de que trata o art. 13 da Lei nO 7 347. de 24 
de julho de 1985, altera os arts 4°, 39, 82, 91 e 98 da Lei nO 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e dá outras providêncIas. 

SESSÃO 

09/03/95 
9:30hs 

Dispõe sobre a criação dos cargos em cOIrussão que mencIOna 09/03/95 
e dá outras providêncIas. (IPEA) 9.30hs 

DISpõe sobre o número de cargos de Natureza EspecIal, dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e de 
Funções Gratificadas eXIstentes nos orgãos da Admlmstração 
Federal direta, autárquica e fundaCIonal. e dá outras 
providências. 

30/03/95 
9:00hs 

MP nO 922, Cna a Gratificação Temporária de\ida a Integrantes da 30/03/95 
Publ. no 0.0. de Carreira Policial Federal, e dá outras proVIdências 9:00hs 
01/03/95 

MP nO 924, ... 
Pllbl. no 0.0. de 
01103/95 

" , 

InstItru a "RetribUição' Variável da COInissão de Valores 
Mobiliários -' RVCVM" e a "Retnbuição Vaná\el da 
Supenntendêncla de Seguros Pnvados - RVSUSEP", 

. atribuídas aos servidores titulares de cargos efetIvos da CVM 
e da SU~~P, e dá outràs providências.' 

301Q3/95 
9.00hs 

MP, nO 926, Dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no Acordo 30/03/95 
Publ. no 0.0. de Antidumping e no Acordo de Subsídios e Direitos 9:00hs 
02/03/95 Compensátori~s, e dá outras providências. 

MP nO 930, Dispõe sobre a implantação, em caráter emergencial e 30/03/95 
Publ. no 0.0. de pro\'isóno, da Defensoria Púbhca da União e dá outras 9:00hs 
02/03/95 prOVidêncIaS. 

MP nO 933, 
Publ. no 0.0. de' 
02/03/95 

Estabeleêe' normas de controle e fiscalização sobre produtos e 
insumos qUímicos que possam ser destinados à elaboração da 
cocaína em suas diversas fonoas e de outras substânCiaS 
entorpecentes ou que detenrunem dependênCIa fisica ou 
psíqUica, e altera dispoSitivos da Lei nO 7.102, d~ 20 de JUulto 
de 1983, que dispõe sobre segurança para estabelecmtentos 
financeiros, 'estabelece normas para, constItuição e 
funcionamento dasc, empresas particulares que eX'}Jloram 
selV1çoS de vigilânCIa e de transportes de valores, e dá outras 
providências. 

30/03/95 
14:30hs 

MP na 934, Dispõe sobre a Implementação da Autarqnia Conselho 30/03/95 
Publ. no 0.0. di> AdministratIvo de Defesa Eçonômica - CADE, cnada pela Lei' 900hs 
02/03/95 nO 8 884, de li de JUIlho de 1994, e dá ontras proVIdências 

PL n° O 1/9S-CN Autoriza o Poder Execnti,·o a abrir ao Orçamento Fiscal da 30/03/95 

PLV nO 21190 
(OriUlldo da 
MPV nO 151190) 

PLC nO 35/91 
(PL n° 825/91, _ 
na Casa de 
origem) , 

PLS nO 226/83 
(PL na 7.500/86, • 
na CâDl3ra dos 
Deputados) 

União, em favor do Ministério Público da Uruão, crédito 14 30hs 
. suplementar no valor de R$ 75.000.000,00, para os fins que 
específica " 

Dispõe sobre a ex1mção e dissolução de entidades da 30103/95 
Administração Pública Federal e dá outras pro\idêncl3s 14'30bs 

DIspõe sobre os Planos de Beneficios da Pre,idência Social e 30103/95 
~dá outras providências 14:30hs 

Concede arusUa a dirigentes smdlcats punidos com base na 30103/95 
legislação trabalhista. 14'30hs 

OBS. 
às Lei nO 9.008, 

de 21/03/95 
(DO 22/03/95) 

às Lei n° 9.!KI7, 
de 17/03/95 
(DO 20/03/95) 

às Lei n° 9.018, 
de 30/03/95 
(DO 31103/95) 

às Lei n° 9 014. 
de 30/03/95, 
oriunda do PL V 
n° 3/95. 
(DO 31103/95) 

às Lei nO 9.m5. 
de 30103/95. 
oriunda do PL V 
nO 4/95. 
(DO j 1103/95) 

às Lei nO 9 019, 
de 30/03/95 
(DO 31103/95) 

às Lei na 9.020, 
de 30/03/95 
(DO 31103/95) 

às Lei nO 9017. 
de 30/03/95, 
oriunda do PL V 
nO 5/95. 
(DO 31103/95) 

às lei na 9.021, 
de 30/0;)/95 
(DO 31103/95) 

às leI n° 9 024, 
de 10/04/95 
(DO 1lI04/95) 

às Mantido o yelo 
Parctal 

às Mantido o Veto 
Parcial. 

às Mantido o VeIO 
Tot.'ll. 
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I :L:::Mts I MENSAGEM I TIPOEN" EMiNTA SESSÃO OBS. 

Março 61/93-CN PLCno 59/92 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 30103/95 às Mantido o Veto 
(na 335/93, (pL na 1.491/91, insutui nonnas para Iici\.llÇÕCS e contratos da Administração 14:30m Parcial. 
na origem) na Casa de Pública e dá outras providências. 

origem) 

Março 82/93-CN PLC na 127/93 Altera dispositivos da Lei na 8.542, de 23 de dezembro de 30/03/95 à$ Mantido o Veto 
(na 473193, (pL na 3.610/93, 1992, e dá outras providências. 14:30m Total. 
naongem) na Casa de _. -

origem) I 

Março 83/93-CN PLC na 111/93 Altera O disposto no Dccreto-Iei na 2.288, de 23 de julho de 30/03/95 às Manudo O Veto 
(n° 475/93, (PL n° 3 720/93, 1986, e na Lei na 7.862, de 30 de outubro de 1989, para 14:30m Totàl. 
na origem) na Casa de detenninar o resgate em • dinheiro do empréstimo 

origem) compulsório. 

Março 87/93-CN PLC n° 146/93 Modifica o art. 88 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 30/03/95 , às Mantido o Veto 
(nO 476/93, (PL nO 3.352/92, 1985, que altera a legislação tributária federal e dá outras ,14:30m Total. 
na origem) na Casa de providências. 

origem) 

Março 119/93-CN PL na I/93-CN Di5pÕC sobre as diretrizes para a elaboração e c."ecuç40 da ,30'/03/95 às Mantido ,o VeIo 
'(na 493/93, lei orçamentária anual de 1994 e dá oUtras providências. 14:30hs Parcial. . naongem) 

. " ' . 
Abril 246/93-CN PLS na 235/89 Altera dispositivos da Lel na 5.108" de 21 de 'setembro de 05104195 às Mantido o Veto 

(n° 840/93, (PL n° 5.228/90, 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito. 18:00hs TOIal. 
'na origem) na Câmara dos - . , 

Deputados) 

Abril '257/93-CN PLC na 57/92 ' Allera a redação do art. 12 da Lei na 7.520, dei 15 de julho 05104/95 às Mantido o Veto 
(n~ 843/93, ' (PL n° 2 9961.92, de 1986. ,18:00hs Total. 

, , na origem) na Casa de 
" 

I 
I 

ongem) I, 
'Abril 258/93-CN· PLC n° 120/93 Define os créditos de natureza alimcntlcla previstos 110 art. , 05104/95 às Mantido o Veto 
• I (n° 845/93, (PL n° 1.393/91, 100 da Consl1tuição Federal e regula o pr~ para seu 18:oom ,Total. 

. , na origem) na Casa de pagamento pela Fazenda Pública. 
origem) 

Abnl 38/94-CN PLC na 219/93- Prorroga a lei que estabelece nonnas sobre o cálculo, a 05/0-'/95 às Mantido o VeIo 
(na 1/94, Complementar entrega e o controle das liberaçõc5 dos ~ dos Fundos 18:oom Total. 
,na origem) (PLCompl. nO de Participação e dá outras providências. " 

94/91, na Casa de . , 
origem) .. , 

I 

Abnl 52/94-CN PLC n° 247/93 Di5pÕC sobre a concessão de anistia, nas condições que 05/04/95 às Mantido o Veto 
(na 93/94, (PL nO 4.233/~3, menciona. I' l8:OÓhs • Total. 
na origem) na Casa de " , 

ongem) 
< 

Abril 64/94-CN ' . PLC nO 107/90 Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os 05/04195 às Mantido o Veto 
, (nO 158/94, (PL nO 1.271/88, veículos especiaiS ou utilitários quando destinados a pessoas 18:oohs Total. 

na origem) na Casa de portadoras de deficiências fisicas ou entidades filantrópicas 
origem) que específica. i '. 

-.' 
Abril 6S/94-CN PLS nO 57192 Fiu jornada de trabalho semanal à calegoria p~li5Sional de "SI04~~5 às Mantido o VeIo 

(na 15/94, (PL n° 3 291/92, Fannacêul1CO no Serviço Público. 18:oohs TOIl!I. 
naongem) na Câmara dos " 

. -
Deputados) , 

Abril 72/94-CN PLC na 1/94 Autoriza a criação de áreas de livre comércio nos 05/04/95 às Malltido o Veto 
(n° 191194, (PL nO 2 342/92, Municipios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, 110 Estado do 18:00hs Parcial. 
naongem) na Casa de Acre, e dá outras providências. 

" origem) ! " 
I 
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Abril 94/94-CN PLC na 107/92 Define a atividade de cabelerelfo profissional autônomo e dá 05/04/95 às Manl1do o Veto 
(na 237/94, (PL na 7,601186, outras provl(lências, 18:00hs Total. 
naongem) na Casa de 

origem) 

Abril 95/94-CN PLC na 139/92 Altera a Lei na 7,102, de 20 de junho, de 1983, 05/04/95 às Manlido o Veto 
(na 253/94, (PL na 2,803/92, 18:00hs Parcial 
na origem) na Casa de 

ongem) 

Abril 96/94-CN PLC na 7/91 Estabelece normas para as microempresas - ME, e empresas 05/04/95 às Manlido o Veto 
(n° 254/94, (PL n° 3,081/89, de pequeno porte - EPP, relativas ao tratamento diferenciado 18:00hs Parcial 
na origem) na Casa' de e simplificado,. 1I0S campos adnunistrativo, . fiscal, 

ongem) previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresanal (art, 179 da Constituição Federal), 

Abnl 97/94-CN PLC n° 59/91 Dispõe sobre a comprovação de habilitação profissional dos 05/04/95 às Manlido o Veto 
(nO 256/94, (pL nO 265/87, responsáveis pelos balanços e demonstrações técnico- l8.00hs Total, 
na origem) na Casa de contábeis apresentados ao Tnbnnal de ContaS da União, 

origem) 

Abril 1 26/94-CN PLC n° 21/93 Altera dispositivos da Lei nO 4,769, de 9 de setembro de 05/04/95 às Mantido o Veto 
(n° 330/94, (PL na 2.239/89, 1%5, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico 18.00hs ParCial 
na origem) na Casa de de Adlninistração. 

origem) 

Abril 145/94-CN PLC na 125/93 Cria a Empresa Comunitária, estabelecendo incentivos à 05/04/95 às Mantido o Veto 
(n° 352/94, (PL nO 2.815/92, participação dos empregados no capital da empresa e dá 18:00hs Total. 
naongem) na Casa de outras providênCias. 

origem) 

Abril 167/94-CN PLCno13/90 Acrescenta dispoSitivos ao art 7" da Lei n° 7.492, de 16 de 05/04/95 às Mantido o Veto 
(nO 366/94, (pL n° 3.238/89, junho de 1986, tipificando conduta delituosa no caso de 18:00hs Total. 
na origem) na Casa de operações em Bolsas de Valores 

origem) 

Abril 168/94-CN PLVn° 11/94 DISpõe sobre o Programa de Estabilização Econômica, o 05/04/95 às Rejeitado o § 2° 
(n° 411/94, (Oriundo da MPV Sistema Monetáno Nacional, inslitui a Unidade Real de 18.00hs do art. 16, e 
na origem) nO 482/94) Valor - URV e dá outras prO\idências. Mantido o Veto 

do art. 41. 

Abril 173/94-CN PLC n° 89/94 Transforma o Conselho Adlnirustrativo de Defesa 0:5/04/95 às Mantido o Veto 
(n° 452/94, (PL nO 3.712/93, Econônnca - CADE em Autarqwa, dispõe sobre a prevenção 18:00hs Parcial 
naon&em) na Casa de e a repressão às infrações contra a ordem econônuca e dá 

ongem) ontras prOVidênCias. 

Abril 167/95-CN MP n° 940, Altera o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que 06/04/95 às Lei nO 9 027, 
(n° 298/95, Publ. no D.O. de dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro 9:00hs de 12/04/95 
na origem) 17/03/95 NaCional (DO 13/04/95) 

Abnl 168/95-CN MP nO 941, Dispõe sobre o exercíCIO das atribUições InslituclOn31S da 06/04/95 às Lei nO 9028, 
(nO 299/95, Publ no 0.0. de AdvocaCIa-Gerai da Umão, em caráter emergencial e 900hs de 12/04/9:5, 
naongem) 17/03/95 proViSÓriO, e dá outras pro\ ldênclas onunda do PL V 

nO 6/95. 
(DO 13/04/95) 

Abnl 169/95-CN MP nO 942, Dispõe sobre a vmculação da Fundação Osóno, e dá outras 06/04/95 às Lei n° 9,026, 
(nO 300/95, Publ no 0.0. de proVidências 9'00hs de 10/04/95 
naongem) 17/03/95 (DO 12/04/95) 

Abril 1 71/95-CN MP n° 944. DISpõe sobre a assunção, pela U mão, de crédilo da E ... port 06/04/95 às Lei n° 9 025, 
(nO 302/95, Publ. no 0.0. de De\elopment Corporatlon - EDC e de debêntures emlUdas 9.00hs de 10/04/95 
na origem) 17/03/95 pela EMBRAER - Empresa Brasileira de Aerc-nául1ca S.A., (DO 11/04/95) 

bem como sobre a utilu.ação de créditos da Umão junto à 
EMBRAER - Empresa BraSileira de Aeronául1ca S.A. 

-
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Abril 185/94-CN PLC n° 60/93 Isenta aposentados do pagamento da taxa de pesca. 26/0·V95 às 

(n° 481/94, (pL n° 1.020/91, 1900hs 
na origem) na Casa de 

origem) 

Abril· ' 186/94-CN PLC n° 195/93 Denomina "Rodovia Avelino PlacentiIÚ" o trecho da Rodo\la 26/04/95 às 
(n° 497/94, (pL n° 2.317/91, BR-158 entre os municípios de Campo Mourão e Peabuu, no 19.00hs 
na origem) na Casa de Estado do Paraná. 

origem) 

Abril 203/94-CN PLC nO 242/93 Dispõe sobre o exercício da profissão de Detetive e dá outras 26/04/95 às 
(nO 513/94, (pL nO 3.002192, providências. 19:oohs 
na origem) na Casa de 

origem) 

Abril 204/94-CN PLVn° 13/94 Dispõe sobre a assunção da díVida da Companlua de 26/04/95 às 
(nO 516/94, (Oriundo da Navegação Lloyd Brasileiro - Lloydbrás Junto ao KretlItanstalt 1900hs 
na origem) 'MPV n° 499/94) fiir Wiederaufbau e ao Fundo da Mannha Mercante - FMM e 

dá outras providências para a recuperação do Lloyd Brasileiro. 

Abril 206/94-CN PLC nO 50/87 DISpõe sobre a padrOIÚzaçãO, a classificação, o registro, a 26/04/95 às 
(nO 546/94, (pL nO 171/87, IDspeção, a produção e a fiscalização de bebidas, autonza a 1900hs 
na origem) na Casa de criação da Comissão intersetorial de Bebidas e dá outras 

ongem) prO\ idências. 

Abril 227/94-CN PLC nO 203/93 Acrescenta § 1" ao art. 543, da Consolidação das LeiS do 26/04/95 às 
(nO 565/94, (PL nO 874/91, Trabalho - CLT. 19.00hs 
na origem) na Casa de 

origem) 

Abril 237/94-CN PL n° 1/94-CN Altera dispositivos da Lei nO 8 694, de 12 de agosto de 1993 26/04/95 às -
(nO 622/94, 1900hs 
na origem) . , 

Abril 307/94-CN PLC nO 123/93 Altera a legislação do imposto de renda, relativamente à 26/04/95 às 
(n° 726/94, (pL na 2.278/91, distribuição disfarçada de lucros. 1900hs - na origem) na Casa de 

origem) 

Abril 392/94-CN PLC n° 16/94 Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo 26/04/95 às 
(n° 1.034/94, (pL nO 2.248/91, sobre serviços notanais e de registro. 19.00hs 
na origem) na Casa de 

origem) 

RESENHA DAS MATÉRIAS APRECIADAS PELO CONGRESSO NACIONAL NO 
PERÍODO DE 16 DE FEVEREIRO A 31 DE MAIO 

MPVs - aprovadas e encaminhadas à sanção (nos tennos de Proj Lei de Conversão) 05 
MPVs • aprovadas e encaminhadas à promulgação....................... ...... ..... ........... 27 
Vetos mantidos ......... ........ ............................... ..... . ...................................... , 32* 
PLN - aprovados e encammhados à sanção ........... ...... .... ......... ................. ..... 01 
Total de matérias apreciadas................................................................................. 65 

*OBS. PLV nO 11/94 (oriundo da MPV n° 482/94), foi rejeitado o § 2° do art. 16 e mantido o veto do art. 41 
PLC nO 16/94 (PL nO 2.248/91, na Casa de origem), foi retirado o § 3° do art. 15 e § 1° do art. 25 da 
cédula de votação. Mantido os demais. 

OBS. I 
Mantido o Veto 
Total 

Mantido o Veto 
Total 

Mantido o Veto 
Total 

Mantido o Veto 
ParcIal 

Mantido o Veto 
ParcIal 

Mantido o Veto 
Total 

Mantido o Veto 
Parcml 

Mantido o Veto 
Total 

Retirado o § 3° do 
art. 15 e § 10 do 
art. 25 da cédula 
de votação 

Mantido os 
dem31s 
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